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ACORDAO 1402-007.725 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TOUCHDOWN PROMOGAO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015
NULIDADE DO LANCAMENTO.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdorio e a ampla defesa
com 0s meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que
nao restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para
caracterizar a nulidade dos atos administrativos.

DECADENCIA.

Caracterizada a pratica dolosa de infracdo, aplica-se a regra de contagem
do prazo decadencial estabelecida no art. 173, 1 do CTN

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
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Ano-calenddrio: 2012, 2013, 2014, 2015
OMISSAO DE RECEITA. REMISSAO DE DiVIDA.

Comprovado que o contribuinte ndo tributou acréscimo patrimonial
decorrente de remissdo de divida, devido ao langamento.

LUCRO PRESUMIDO. REMISSAO DE DIiVIDA. ADICAO A BASE DE CALCULO.

Na apuracdo pelo lucro presumido, a receita decorrente de remissdao de
divida é considerada 'demais receitas' e, pois, adicionada a base de calculo
sem a incidéncia do coeficiente de presuncao.

REMISSAO DE DIVIDA. ACEITE. TACITO.

O aceite da remissao de divida pode ser tacito, bastando que a conduta do
devedor permita presumir a sua ocorréncia.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO.
				 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
				 DECADÊNCIA.
				 Caracterizada a prática dolosa de infração, aplica-se a regra de contagem do prazo decadencial estabelecida no art. 173, I do CTN
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015
			 
				 OMISSÃO DE RECEITA. REMISSÃO DE DÍVIDA.
				 Comprovado que o contribuinte não tributou acréscimo patrimonial decorrente de remissão de dívida, devido ao lançamento.
				 LUCRO PRESUMIDO. REMISSÃO DE DÍVIDA. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO.
				 Na apuração pelo lucro presumido, a receita decorrente de remissão de dívida é considerada demais receitas e, pois, adicionada à base de cálculo sem a incidência do coeficiente de presunção.
				 REMISSÃO DE DÍVIDA. ACEITE. TÁCITO.
				 O aceite da remissão de dívida pode ser tácito, bastando que a conduta do devedor permita presumir a sua ocorrência.
				 
				 PATROCÍNIOS. CONTRAPRESTAÇÃO COM PUBLICIDADE. TRIBUTAÇÃO.
				 Os valores recebidos a título de patrocínio para eventos particulares com publicidade oferecida como contrapartida, se conceituam como uma operação de venda de serviços de publicidade. Os valores recebidos pela realizadora do evento estão sujeitos à tributação.
				 SÓCIO ADMINISTRADOR. INFRAÇÃO DE LEI E CONTRATO SOCIAL. CRÉDITOS RESULTANTES. RESPONSABILIDADE.
				 O sócio administrador é responsável pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III do CTN.
				 MULTA QUALIFICADA. FRAUDE CARACTERIZADA.
				 Exteriorizada na conduta do contribuinte a inequívoca intenção dolosa de furtar-se ao recolhimento de tributos através da utilização de fraude, correta a aplicação da multa de ofício qualificada de 150%.
				 MULTA QUALIFICADA. SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICAÇÃO. RETROATIVIDADE BENÉFICA. LEI N. 14.689/2023. REDUÇÃO DE 150% PARA 100%.
				 Aplica-se a multa qualificada correspondente à duplicação do percentual da multa de ofício quando verificada a ocorrência de conduta dolosa caracterizada como sonegação, fraude ou conluio. Porém, aa hipótese de existência de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como origem auto de infração ora lavrado com base na regra geral de qualificação, a nova regra mais benéfica (art. 8º da Lei 14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, II, c do CTN, in casu, reduzida ao patamar máximo de 100% do valor do tributo cobrado.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
				 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de manifestação de inconformidade administrativa, desde que os documentos sirvam para robustecer tese que já tenha sido apresentada e/ou que se verifiquem as hipóteses do art. 16 § 4º do Decreto n. 70.235/1972.
				 MATÉRIA FÁTICA IDÊNTICA. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO.
				 Em se tratando de matéria fática idêntica àquela que serviu de base para o lançamento do IRPJ, mutatis mutandis, devem ser estendidas as conclusões advindas da apreciação daquele lançamento aos relativos à CSLL, PIS e COFINS, em razão da relação de causa e efeito existente entre as matérias.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento parcial, para: a)manter o crédito tributário nos termos da decisão recorrida; b) manter a responsabilidade solidária atribuída Sr. Luís Cláudio Lula da Silva pelo crédito tributário; c) considerando o disposto no art. 106, II, alínea c, do CTN, manter a multa de ofício qualificada, todavia, reduzindo-a patamar de 100%.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda - Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alexandre Iabrudi Catunda (Presidente) Ausente(s)o conselheiro(a) Sandro de Vargas Serpa.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 11-62.293, 4ª Turma da DRJ/REC, que julgou procedente em parte as impugnações para: a) manter integralmente os lançamentos de IRPJ e de CSLL, bem assim a qualificação da multa incidente sobre a infração de omissão de demais receitas (remissão de dívida); b) manter os lançamentos de PIS e de Cofins relativos apenas ao fato gerador de junho de 2015, nos montantes (principais) de R$ 975,00 e R$ 4.500,00, respectivamente e c) manter a responsabilização solidária do Sr. Luís Cláudio Lula da Silva pelo crédito tributário.
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 LANÇAMENTOS
		 Tratam os autos de lançamento de ofício de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), e de lançamentos reflexos de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), consubstanciados nos autos de infração às fls. 4475 a 4565, referentes aos anos-calendário 2012 a 2015, com crédito tributário total de R$ 2.124.421,82, assim distribuído:
		 /
		 2. Consoante descrição dos fatos contida no auto de infração e no Relatório Fiscal (RF), às fls. 4566 a 4603, parte integrante daquele, foram apuradas as seguintes infrações:
		 2.1. Não inclusão na base de cálculo de receitas auferidas em razão de acréscimo patrimonial proveniente de remissão de dívida pela Construtora Norberto Odebrecht (doravante CNO). A multa aplicada em relação a esta infração foi qualificada. Esta infração gerou lançamentos de IRPJ e de CSLL;
		 2.2. Receitas da atividade escrituradas, mas não declaradas. A multa aplicada foi de 75%. Esta infração acarretou lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins.
		 3. Um maior detalhamento dos fatos e das infrações apuradas consta no RF, o qual está resumido a seguir:
		 Introdução
		 3.1. O contribuinte Touchdown Promoção de Eventos Esportivos Ltda, doravante Touchdown, tem por objeto social a produção e promoção de eventos esportivos de futebol americano, a participação em outras sociedades como acionista ou sócia, entre outras atividades;
		 3.2. Foi constituída em 27/06/2011, com capital social de R$ 1.000,00, tendo como sócios a empresa LFT Marketing Esportivo Ltda, doravante LFT, com 90% de participação, e o Sr. André José Adler, doravante André, com 10%. De 08/10/2013 a 10/11/2015, a LFT passou a deter 100% do capital social em função do falecimento do outro sócio. Em 03/11/2015, o capital social foi majorado para R$ 501.000,00, tendo LFT com 500.000 quotas e o Sr. Luís Cláudio Lula da Silva, doravante Luís Cláudio, com 1000 quotas.
		 A LFT é administrada diretamente pelo Sr. Luís Cláudio, que detém 99,99% do seu capital, e 0,01% ao seu cônjuge;
		 3.3. A abertura do procedimento fiscal foi motivada em função da Touchdown ter sido citada em acordo de colaboração premiada no âmbito da Operação Lava Jato (OLJ), objeto do Petição (PET) nº 6842, como tendo recebido vantagens indevidas em razão de trocas de favores envolvendo o ex-Presidente Luís Inácio Lula da Silva , doravante ex-Presidente Lula, pai do Sr. Luís Cláudio, e o Sr. Emílio Odebrecht, doravante Emílio, patriarca da CNO;
		 
		 Fatos revelados pelos colaboradores
		 3.4. Em decorrência de acordos de colaboração premiada com executivos e executivos da CNO, foram prestados depoimentos pelo Sr. Emílio e pelo Sr. Alexandrino de Salles Ramos Alencar, doravante Alexandrino, nos Termos de Colaboração (TC) nº 30 e nº 19, respectivamente, onde constam as seguintes informações:
		 3.4.1. TC nº 30 - O Sr. Emílio relatou que, em diversas conversas mantidas com o ex-Presidente Lula, fez reiteradas críticas à ex-Presidente, Sra. Dilma Rousseff, doravante Dilma, no que diz respeito ao relacionamento dela com seu filho Marcelo Odebrecht, doravante Marcelo. Objetivando melhorar a fluidez na convivência entre o Sr. Marcelo e a então Presidente Dilma, já que o grupo Odebrecht, desde o mandato do ex-Presidente LULA, mantinha uma relação estreita com o ex-chefe do executivo, propôs o seguinte acordo: O Sr. Lula atuaria junta à Presidente Dilma visando a melhorar a relação dela com o Sr. Marcelo e, em contrapartida, o grupo Odebrecht, por intermédio do Sr. Emílio, se comprometia a apoiar o filho do ex-Presidente Lula, Sr. Luís Cláudio, na estruturação de negócio envolvendo a empresa de promoção esportiva Touchdown, com vistas ao desenvolvimento do futebol americano no Brasil. A fim de implementar o combinado, o Sr. Emílio solicitou que o executivo Sr. Alexandrino cuidasse do assunto e tomasse todas as medidas necessárias para a sua implementação;
		 3.4.2. TC nº 19 - O Sr. Alexandrino informou que esteve presente numa reunião ocorrida no fim de 2011, na sede do Instituto Lula, em São Paulo, onde estavam presentes o Sr. Emílio e o ex-Presidente Lula, e confirmou que houve um acordo entre o Sr. Emílio e o ex-Presidente Lula, para que este intermediasse e melhorasse a relação entre o Sr. Marcelo e a então Presidente Dilma, e que, como contrapartida, o ex-Presidente pediu ao Sr. Emílio que este ajudasse seu filho Luís Cláudio na implantação de um campeonato de futebol americanoº no Brasil. Recordou que, após a reunião, foram apresentados pelo ex-Presidente Lula ao seu filho, que os aguardavam na sala ao lado. Informou que, por determinação do Sr. Emílio, foi designado para coordenar o apoio solicitado pelo ex-Presidente Lula, buscando, no mercado, empresa ligada à área de marketing que pudesse estruturar a empresa do Sr. Luís Cláudio. Disse, ainda, que, a partir de 16/01/2012, se reunia com o Sr. Luís Cláudio quinzenalmente. No tocante ao marketing, informou que a CNO havia contratado a empresa Concept & Idea Marketing e Empreendimentos Ltda., doravante Concept, para realizar todo o trabalho de estruturação e divulgação do campeonato de futebol americano organizado pela Touchdown. A CNO pagou cerca de 90% (noventa por cento) dos custos do contrato com a Concept, ou seja, em torno de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) por ano, durante 3 (três) anos, totalizando aproximadamente R$ 2,1 milhões de reais;
		 3.5. Os depoimentos, como também os vídeos gravados e todos os documentos apresentados pelos colaboradores, foram juntados no ao processo (Docs. 001 a 011);
		 3.6. Do ponto de vista tributário, os fatos narrados são fortes indícios de esquema delituoso, razão pela qual foram instaurados procedimentos fiscais tanto na CNO quanto na Concept, visando a obtenção de provas documentais capazes de consubstanciar os fatos revelados. Foram carreados aos autos um vasto e robusto conjunto de documentos comprobatórios (provas materiais) da veracidade dos fatos narrados pelos colaboradores;
		 Comprovação documental dos fatos delatados
		 Procedimento fiscal na CNO
		 3.7. A CNO foi cientificada do Termo de Constatação Fiscal (TCF) nº 28, de 23/06/2017 (Doc. 12), onde foram resumidos os fatos delatados, bem assim listados os pagamentos efetuados à Concept, obtidos da contabilidade da CNO e dos documentos apresentados pelos colaboradores. Em resposta (Doc. 13), a CNO não contestou os fatos narrados;
		 3.8. Na sequência, por meio do Termo de Intimação Fiscal (TIF) nº 28.1, de 02/08/2017 (Doc. 14), a CNO foi intimada a conciliar os pagamentos efetuados à Concept com as despesas registradas em sua contabilidade. Em resposta (Doc. 15), foi apresentada a planilha juntada como Doc 15;
		 3.9. Os documentos apresentados, notadamente os registros contábeis da CNO(Doc 16) e os comprovantes de pagamentos à Concept (Doc 007), provam que os fatos narrados pelos delatores estão fundamentados em consistente acervo documental comprobatório;
		 Procedimento fiscal na Concept
		 3.10. Por meio do Termo de Início de Diligência (TID), de 05/07/2017 (Doc. 17), a Concept foi intimada a apresentar vários esclarecimentos e documentos relativos aos valores que recebeu da CNO, entre eles, o contrato de prestação de serviços, a discriminação dos recebimentos, as notas fiscais emitidas, os comprovantes bancários dos ingressos de recursos, o detalhamento dos serviços prestados. Em resposta, a Concept confirmou que prestou serviços à Touchdown, explicou minuciosamente a forma de atuação e ratificou que esses serviços foram pagos pela CNO. Apresentou seus extratos bancários, as notas fiscais dos serviços prestados, e documentos comprobatórios dos serviços de marketing e comunicação prestados à Touchdown, contendo, inclusive, mensagens eletrônicas trocadas com o Sr. Luís Cláudio (Docs. 019 e 020 e 024 a 113);
		 3.11. Por ser de grande relevância para a elucidação dos fatos, reproduz-se abaixo excertos da resposta dada:
		 //
		 /
		 /
		 3.12. A Concept não só confirmou que prestou serviços para o contribuinte, detalhando quais seriam estes, como também ratificou que os serviços foram pagos pela CNO no período de 05/2012 a 04/2015. Foi juntado vasto acervo de documentos (fotos, filmes, credenciais, manuais, cartazes, encartes, banners, convites, tabelas, reportagens, gravação de programa de rádio e TV para divulgação do torneio, divulgação na mídia impressa, etc.) que corroboram a efetiva prestação dos serviços;
		 3.13. Além disso, por intermédio do TIF nº 01 (Doc 21), a Concept foi intimada a esclarecer a afirmação do Sr. Alexandrino, segundo a qual o contribuinte pagava 10% dos serviços, enquanto a CNO arcava com 90% do custo total cobrado pela Concept. Em resposta (Docs. 022 e 023), confirmou o teor do depoimento do Sr. Alexandrino, indicando que, aproximadamente, 90% dos serviços prestados ao contribuinte foram mesmo liquidados pela CNO, restando à Touchdown pagar cerca de 10% do custo total:
		 3.13.1. Segundo informou, os serviços prestados, cujos pagamentos correspondem aos 10% afirmados pelo Sr. Alexandrino, foram realizados por empresa parceira, SP Trade Serviços de Editoração Ltda - ME, doravante SP Trade, trabalhos especialmente de conteúdo e que integram o material anteriormente fornecido, haja vista serem serviços complementares. O valor pago pela Touchdown somou R$ 117.036,24, conforme notas fiscais em anexo, faturadas pela SP Trade contra aquela. A primeira nota fiscal foi liquidada via TED (vide extrato bancário), e as demais foram liquidadas por meio de boletos bancários;
		 3.13.2. Além disso, também houve faturamento em 2012 contra a Touchdown realizado pela Conception Planejamento em Marketing, doravante Conception, CNPJ nº 07.909.180/0001-78, empresa que também utiliza o nome de fantasia Concept, sendo os sócios os mesmos da Concept. O valor da nota fiscal nº 138, emitida em dezembro de 2012, é de R$ 50.000,00, liquidada através de TED;
		 3.14. Além dos pagamentos acima, a escrituração do contribuinte registrou o lançamento de uma despesa (Doc. 121) em 03/12/2014, referente à nota fiscal nº 642 (Doc. 130), emitida pela Concept, no valor de R$ 50.000,00, liquidada no dia 20/12/2014 conforme extrato bancário (Doc. 130). A bem da verdade, esta foi a única despesa registrada pela Touchdown no período de 01/01/2012 a 31/12/2015 em relação aos serviços prestados pela Concept;
		 Auditoria realizada na Touchdown
		 3.15. No Termo de Início do Procedimento Fiscal (TIPF) nº 001/1841/2017(Doc. 114), a Touchdown foi intimada a se manifestar sobre os fatos narrados pelos delatores, bem assim a apresentar os atos constitutivos, contratos de prestação de serviços realizados com as empresas Concept e Conception, e sua escrituração contábil digital;
		 3.16. Em resposta (Doc. 116), foi apresentada a documentação solicitada, à exceção dos contratos, vez que, não obstante ter ratificado a prestação de serviços por estas empresas, informou que não foram firmados contratos. Alegou que não teve acesso aos documentos apresentados pela Concept, razão pela qual não poderia manifestar-se sobre os conteúdos dos depoimentos, e solicitou o acesso a todo conteúdo dos documentos apresentados por essa empresa, de forma a lhe garantir o exercício do contraditório e da ampla defesa garantidos pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal (CF);
		 3.17. A fiscalização atendeu à solicitação do contribuinte, entregando-lhe todo o acervo documental apresentado pela Concept, por intermédio do TIF nº 002/1841/2017 (Doc. 124), onde foi reintimada a se manifestar sobre os fatos narrados pelos delatores. Em resposta (Doc. 126), afirmou que a matéria penal objeto dos termos de colaboração encontrava-se sub judice nos autos do processo 0008633-66.2017.4.03.6181 (PET 6842) em trâmite na 4ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paul. Além disso, reiterou que houve a prestação de serviços pela Concept e pela Conception, mas que foi o contribuinte quem pagou por estes;
		 3.18. Devido repelir qualquer vinculação que o contribuinte pretenda fazer entre a infração de cunho tributário, ora apurada, e o resultado do processo criminal. São coisas absolutamente distintas e não se correlacionam. Aliás, o resultado do processo criminal (condenação ou absolvição) em nada afetará os ilícitos tributários apurados, vez que tratam de omissão de receita, sonegação e crime contra a ordem tributária, fundamentados em consistente arcabouço documental, enquanto o PET64842 cuida de corrupção de agentes públicos e lavagem de dinheiro;
		 3.19. A fim de sanar qualquer dúvida sobre quem efetivamente pagou pelos serviços executados, a Touchdown foi intimada (Doc. 128) a (i) identificar em quais contas de sua escrituração contábil foram registradas as despesas relativas aos serviços; (ii) identificar em quais contas foram registrados os pagamentos dessas despesas; e (iii) apresentar os extratos bancários para comprovar os pagamentos. Em resposta (Doc. 130), o contribuinte informou que as despesas e os pagamentos pelos serviços prestados pela Concept e pela Conception foram lançados em conta de serviços prestados, consoante livros apresentados à fiscalização. Apresentou extratos bancários comprovando dois pagamentos efetuados para a Concept e para a Conception, referentes às notas fiscais nºs 642 e 138
		 Perdão da dívida e o acréscimo patrimonial
		 3.20. Não há ilicitude em uma empresa pagar dívidas de outra, e/ou no fato de o credor remir os débitos do devedor, desde que esses fatos estejam devidamente contabilizados de modo a refletir as consequências tributárias advinda dessas operações;
		 3.21. No caso, restou comprovado que a Touchdown foi a tomadora dos serviços prestados pela Concept, cujos pagamentos foram liquidados pela CNO, que, por sua vez, não exigiu da Touchdown a quitação do débito (remissão da dívida), em razão de troca de favores envolvendo o ex-Presidente Lula e o Sr. Emílio. Dentro deste contexto, necessário demonstrar os reflexos dessas operações no âmbito tributário, especialmente no cálculo dos tributos devidos pela empresa remida, que obteve acréscimo patrimonial por consequência. Abaixo está ilustração de como poderiam ter sido contabilizadas as operações:
		 3.21.1. A Concept presta serviços à Touchdown - A Touchdown deveria reconhecer os serviços recebidos mediante lançamentos a débito em conta de despesa Despesa - Concept (resultado) e a crédito em conta de passivo Contas a pagar - Concept(patrimonial), haja vista que não houve pagamento da despesa;
		 3.21.2. A CNO paga as despesas - No momento em que a CNO paga à Concept, liquidando dívida da Touchdown, ocorreu alteração no passivo desta, pois o credor deixa de ser a Concept, passando a ser a CNO. Lançamentos a débito na conta de passivo Contas a pagar -Concept e a crédito em conta de passivo Contas a pagar - CNO;
		 3.21.3. Na remissão da dívida - Lançamentos a débito na conta do passivo Contas a pagar - CNO, e a crédito em conta de receita Demais receitas - CNO, reconhecendo o acréscimo patrimonial (ganho) obtido por não ter que pagar a obrigação;
		 3.22. A triangulação de operações resultou em acréscimo patrimonial para a Touchdown. Esse ganho representa receita tributável, a qual deveria compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Conforme Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC)nº 750, de 1993, alterada pela Resolução CFC nº 1.282, de 2010, considera-se realizada receita quanto da extinção, total ou parcial, de um passivo, qualquer que seja o motivo, sem o desaparecimento concomitante de um ativo de valor igual ou maior, situação em que se enquadra o perdão de dívida. Atualmente este tema é tratado na Norma Brasileira de Contabilidade NBC TG Estrutura Conceitual - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, aprovada pela Resolução CFC nº 1.374, de 2011, itens 4.25, 4.29, 4.30 e 4.47;
		 3.23. Assim, quando há extinção de um passivo, sem o desaparecimento concomitante de um ativo, de igual ou superior valor, ocorre acréscimo patrimonial para o beneficiário, o que implica que o perdão de dívida deve ser reconhecido como receita. A tal fato dá-se o nome de insubsistência do passivo (desaparecimento de uma obrigação constante no passivo), que é um fato modificativo aumentativo do patrimônio (aumento de disponibilidade de recursos - acréscimo patrimonial - sem obrigação comutativa). Irrefutável o acréscimo patrimonial advindo da redução de um passivo, o qual caracteriza ocorrência do fato gerador do imposto de renda nos termos do art. 43, II, e §1º do CTN. Nesse sentido está a jurisprudência do Carf, os entendimentos das Divisões de Tributação das Superintendências da 1ª, da 6ª e da 10ª Regiões Fiscais (Solução de Consulta nº 17, de 2010, Decisão nº 297, de 2000, e Solução de Consulta nº 31, de 2012, respectivamente), bem assim a jurisprudência das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ);
		 3.24. Além de mantidas à margem da escrituração contábil, as receitas tributáveis auferidas não foram oferecidas à tributação pela Touchdown;
		 Omissão de receita tributável (demais receitas)
		 3.25. Ressalta-se que a escrituração contábil do sujeito passivo omitiu todas essas operações, ou seja, não registrou as despesas dos serviços prestados pela Concept, nem o surgimento do correspondente passivo e, por fim, também não registrou as receitas oriundas do acréscimo patrimonial obtido com a remissão das dívidas pela CNO. Portanto, todas essas operações e o consequente benefício econômico obtido foram mantidos à margem de sua contabilidade.
		 3.26. Também constatou-se que tais receitas auferidas (na condição de demais receitas) foram omitidas das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ (anos-calendário 2012 e 2013) e das Escriturações Contábeis Fiscais - ECF (anos-calendário 2014 e 2015). Ou seja, o benefício econômico obtido, correspondente ao acréscimo patrimonial advindo do perdão da dívida, não foi oferecido à tributação.
		 3.27. Os artigos 521 e 528 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), determinam a obrigatoriedade de adição das demais receitas ao lucro presumido apurado. O benefício econômico foi apurado a partir do acervo documental que as empresas Concept e CNO apresentaram à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil:
		 /
		 3.28. O lançamento de ofício foi efetuado nesta parte com incidência de multa qualificada de 150%, com base no art. 44, I, c/c §1º da Lei nº 9.430, de 1996, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007. As irregularidade apuradas, confirmadas por vasto conjunto de provas, comprovam que a Touchdown incorreu na prática de sonegação e de fraude, previstas nos artigos 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 1964, mediante adoção de conduta dolosa, executada como evidente intuito de fraude, visando impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador pela Receita Federal e da sua condição pessoal de real beneficiária dos serviços prestados pela Concept, liquidados pela CNO, que resultou em acréscimo patrimonial advindo de receitas não oferecidas à tributação, culminando na falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL. As condutas dolosas e os expedientes arquitetados pelos envolvidos na consecução da sonegação e da fraude foram os seguintes:
		 3.28.1. No TC nº 19, o Sr. Alexandrino lembrou que, após selado o acordo entre o ex-Presidente Lula e o Sr. Emílio, ambos foram apresentados ao Sr. Luís Cláudio, que os aguardava na sala ao lado no Instituto Lula. Não é possível afirmar que o Sr. Luís Cláudio soubesse dos detalhes do acordo que acabara de ser pactuado, todavia, é inegável que ele tinha pleno conhecimento de que sua empresa receberia benefícios econômicos da CNO, tanto é que - já nesse primeiro contato - o Sr. Luís Cláudio apresentou os planos de sua empresa concernente ao desenvolvimento do campeonato de futebol americano. Em outras palavras, o Sr. Luís Cláudio sabia de antemão que a Touchdown seria beneficiária de vantagens econômicas ilícitas em razão do mencionado acordo;
		 3.28.2. Em diligência junto à Concept foram obtidas mensagens trocadas por email entre o Sr. Luís Cláudio e o Sr. Adalberto Viviane, representante da Concept, tratando de assuntos atinentes à execução dos serviços. Tal fato indica que o Sr. Luís Cláudio tratava pessoalmente dos assuntos relativos aos serviços, tendo, pois, pleno conhecimento de que a Touchdown não seria onerada com o pagamento de despesas em razão do acordo escuso entre o ex-Presidente Lula e o Sr. Emílio;
		 3.28.3. O mais incipiente estudante de ciências contábeis saberia que a redução de despesas de uma empresa resulta em aumento do lucro, na mesma proporção, mantidos os demais fatores. É impossível, pois, que o Sr. Luís Cláudio não soubesse que os pagamentos das despesas da Touchdown, realizados pela CNO, culminaria em aumento do lucro daquela;
		 3.28.4. O benefício econômico foi mantido à margem da escrituração contábil. Além disso, foi omitido nas DIPJs e ECFs. Tal medida visou impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador e de sua condição pessoal de ser a real beneficiária econômica do acordo escuso realizado entre o Sr. Emílio Odebrecht e seu pai, o ex-Presidente Lula, caracterizando, assim, a subsunção do caso concreto às hipóteses previstas nos artigos 71 e 72 da Lei 4.502, de 30/11/1964;
		 3.28.5. Independentemente da repercussão criminal que possa advir do julgamento do PET 6842 (condenação ou absolvição do réu), a sonegação de informações ao Fisco, bem como a omissão das operações em sua contabilidade, por quatro anos consecutivos, revela a conduta dolosa do sujeito passivo, o que a diferencia de mero erro escusável. Portanto, são práticas reincidentes que têm reflexos direto no campo tributário-penal, notadamente naquilo que dispõe o art. 71 da Lei 4.502/1964;
		 3.28.6. Com a ocultação do benefício econômico recebido, ao contribuinte revelou propósito específico de eximir-se do pagamento do IRPJ e da CSLL incidentes sobre o montante do acréscimo patrimonial obtido, causando danos à Fazenda Pública pelo não recolhimento dos tributos devidos. Importante destacar, também, que, não fossem os depoimentos dos colaboradores, que desvendaram o esquema fraudulento perpetrado ao longo de quatro anos consecutivos, dificilmente o Fisco descobriria essas ilegalidades, pois a contabilidade da empresa não deixou rastros dessas operações, ou seja, omitiu-as por completo. Por isso, entende-se estar presentes também os pressupostos e circunstâncias descritas no art. 72 da Lei 4.502/1964;
		 Receitas operacionais escrituradas e não tributadas
		 3.29. Na contabilidade da Touchdown foram registradas receitas com patrocínio em conta 360.022-0 - Patrocínios Recebidos, que não foram tributadas, enquanto as demais receitas operacionais foram registradas em conta de resultado 302.005-3 - Serviços Prestados e oferecidas à tributação. Para esclarecer a razão da segregação e da não tributação das receitas de patrocínio, o contribuinte foi intimado (TIF 004/1841/2018 - Doc. 131). Foi solicitada também a apresentação de documentos relativos aos patrocínios, bem assim esclarecimentos quanto à contrapartida que o contribuinte ofereceu aos patrocinadores;
		 3.30. Em resposta, a Touchdown afirmou que sua principal atividade era a produção e organização de eventos esportivos, como foi o caso do Torneio Touchdown de futebol americano, conforme atestado pelo material apresentado em pen drive, que, por sinal, é aquele mesmo que a fiscalização disponibilizou ao sujeito passivo (Doc. 127). Assegurou que as empresas patrocinadoras tiveram como contrapartida a veiculação de suas marcas nos materiais impressos nas mídias sociais, além da exposição das marcas nos campos de jogos e, por conseguinte, nas transmissões realizadas pela televisão. Disse, ainda, que as receitas de patrocínio eram utilizadas para o pagamento da infraestrutura e preparação do Torneio Touchdown, bem como de despesas com prestadores de serviços, premiações, arbitragem, ambulância etc.;
		 3.31. Não existe diferença entre a natureza jurídica das receitas consideradas pelo contribuinte como tributáveis e como não tributáveis. Todas decorrem da divulgação e exposição de marcas, portanto, são oriundas de prestação de serviços. Tanto é assim que todas as notas fiscais por ele emitidas fazem menção a cota de patrocínio (Doc. 138);
		 3.32. Como medida acautelatória, foram intimadas as quatro fontes pagadoras dos patrocínios não tributados, com o objetivo de obter provas documentais dos serviços prestados (Ambev - Docs. 145 a 152; Impar Serviços Hospitalares - Docs. 153 a 162; Sustenta Telecomunicações Ltda - Docs. 163 a 176; e Cervejaria Petrópolis - Docs. 177 a 184). As respostas e documentos apresentadas confirma que a Touchdown prestou serviços de divulgação e exposição de suas marcas durante a realização dos campeonatos de futebol americano;
		 Responsabilidade solidária
		 3.33. Foi arrolado o sócio administrador, Sr. Luís Cláudio, como responsável tributário, vez que, na condição de gestor empresarial, praticou atos com infração de lei, nos termos do art. 135, III do CTN;
		 3.34. Restou perfeitamente demonstrado que o Sr. Luís Cláudio praticou atos dolosos no exercício da administração, resultando no cometimento de ilícitos tributários como a sonegação fiscal (Lei nº 4.729, de 1965) e o crime contra a ordem tributária (arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 1990), consubstanciados pela omissão de receitas tributáveis (demais receitas) oriundas do acréscimo patrimonial obtido em função de remissão das dívidas da Touchdown pela CNO.
		 4. Foi lavrada representação fiscal para fins penais nos autos do processo nº 18088.720140/2018-88, apensado ao presente.
		 IMPUGNAÇÕES
		 5. Cientificado dos lançamentos por via postal em 23/08/2018, conforme fl. 4617, em 22/09/2018 o contribuinte apresentou a impugnação às fls. 4872 a 4910, instruída com os documentos às fls. 4625 a 4690, 4694 a 4751, 4755 a 4821, 4825 a 4862, 4865 a 4781, 4911 a 4914, e 4918 a 4974, onde argumenta, em síntese, o que segue:
		 5.1. Tempestividade da impugnação;
		 5.2. Decadência - No período em análise foram apurados débitos e efetuados recolhimentos, ainda que parciais, conforme Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e Darfs em anexo, o que implica a contagem do prazo decadencial pelo disposto no art. 150, §4º do CTN. Nesse sentido estão decisão do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (REsp 973.733/SC, de 2009) e julgados do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Assim, operou-se a decadência do direito de constituição do crédito tributário de IRPJ e de CSLL relativo aos períodos de 31/12/2012 a agosto de 2013;
		 5.2.1. Caso se entenda pela contagem com base no art. 173, I do CTN, haja vista a apontada ocorrência de atos de sonegação e fraude, o que não ocorreu, também se operou a decadência relativamente aos períodos 31/12/2012 e 31/03/2013
		 5.3. Nulidade dos lançamentos de PIS e de Cofins - A fiscalização apurou tais tributos, incidentes sobre as supostas receitas de prestação de serviços de divulgação e exposição das marcas, de forma trimestral. Contudo, consoante o disposto no art. 74 do Decreto nº 4.524, de 2002, esses tributos devem ser apurados mensalmente. Trata-se de vício insanável, razão pela qual requer a improcedência dos lançamentos. Nesse sentido Acórdão nº 1201-001.408, de 2016, do Carf, que considerou nulos os lançamentos efetuados trimestralmente por afronta aos critérios temporal e quantitativo previstos no art. 142 do CTN;
		 5.4. Inexistência da remissão de dívida passível de tributação -
		 5.4.1. A colaboração premiada não é meio de prova, mas, sim, meio de obtenção de prova, nos termos do art. 3º, inciso I da Lei nº 12.850, de 2013, e conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), que, inclusive, tem entendido que não serve sem para embasar juízo de admissibilidade de acusação, servindo apenas para autorizar deflagração de investigação preliminar. O, §16 do art. 4º da referida lei estabelece que Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas declarações de agente colaborador. Em recente julgado, o STF assentou que o relato do delator, se não corroborado por elementos independentes, enseja arquivamento do inquérito policial. Embora atinentes à seara processual penal, tais esclarecimentos são pertinentes ao deslinde do presente feito, já que os depoimentos do Sr. Alexandrino e do Sr. Emílio Odebrecht são a espinha dorsal da autuação. Assim, inconcebível o uso da delação para amparar a autuação, sem a devida produção de provas. Nesse sentido decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais (Carf), que já decidiu que não prevalece o auto de infração baseado unicamente em prova testemunhal produzida na fase de inquérito policial (AC 9202-01.720, de 2011);
		 5.4.2. Além de não servir como meio de prova, por ser meio de obtenção de prova, a delação decorrente da colaboração premiada é prova emprestada do PET 6842, realizada sem o devido contraditório do impugnante, afrontando os princípios da ampla defesa e do contraditório. O uso de provas emprestadas é considerado ilícito pelo STF (Rcl 11243, de 2011) e pelo Carf (AC 3402-004.290, de 2017). Assim as provas emprestadas do PET 6842 não podem ser admitidas como evidências precípuas da autuação. Inclusive, em outro julgado (AC 3402-004.389, de 2017) o Carf afastou integralmente o lançamento baseado em provas produzidas em processo criminal, que neste foram posteriormente reconhecidas como ilícitas, aplicando a teoria dos frutos da árvore envenenada. Com isso, demonstra-se que o resultado do processo criminal influi diretamente na presente autuação, ao contrário do afirmado pela fiscalização;
		 5.4.3. Premissas equivocadas adotadas pela autoridade fiscal:
		 5.4.3.1. (i) a dívida existente seria entre o contribuinte e a Concept, mas teria sido paga pela CNO - não há qualquer remissão de dívida, uma vez que houve o pagamento das prestações de serviço;
		 5.4.3.2. (ii) houve o conhecimento do sócio do impugnante quanto ao acordo e aos pagamentos realizados pela CNO - não há prova nos autos do conhecimento por parte do sócio; e
		 5.4.3.3. (iii) a CNO foi responsável por 90% dos valores pagos à Concept e o contribuinte pelo restante, 10% - não há prova de que tenha arcado com montante relacionado aos 10% supostamente de sua responsabilidade 5.4.4 A Concept produziu conteúdos para o contribuinte, os quais foram pagos por este, conforme pode ser verificado à fl. 13 do RF, onde são indicadas as notas fiscais emitidas para tanto (nºs 138 e 642);
		 5.4.5. Conforme delação do Sr. Alexandrino, a Concept também produzia conteúdos para a CNO, e, portanto, todos os pagamentos feitos por esta àquela se referiram a serviços que lhe eram prestados diretamente por aquela. Na delação e no vídeo anexado aos autos, consta que a Concept já trabalhava com a CNO na área de marcas e mantinha um contrato para prestação de tais serviços, ou seja, a Concept já mantinha relação com a CNO, sendo remunerada por serviços prestados em apoio a estruturas dos estádios de futebol, os quais não mantinham qualquer relação com a Touchdown, o que foi declarado pelo delator;
		 5.4.6. A fiscalização concluiu, e foi confirmado pelo referido delator, que houve pagamento de R$ 2.100.000,00 da CNO para a Concept, de modo que, segundo teoria criada pela autoridade fiscal, juntamente com os delatores, supostamente caberia ao contribuinte o pagamento de R$ 210.000,00 (10%) para a prestadora. Todavia, conforme atestado pela fiscalização, o contribuinte pagou R$ 94.600,00, demonstrando que nem chegou perto dos 10% da fantasiosa teoria;
		 5.4.7. A própria delação do Sr. Alexandrino infirma a teoria de que a CNO pagou à Concept por serviços prestados por esta ao contribuinte, vez que (i) afirma que a Concept já era fornecedora da CNO, o que justifica o pagamento de valores àquela; (ii) o contribuinte efetuou o pagamento de R$ 94.600,00 em decorrência de serviços que lhe foram prestados pela Concept, sendo que este valor não se assemelha aos supostos 10% (R$ 210.000,00) que deveriam ter sido pagos a ela;
		 5.4.8. O delator afirma que o contribuinte pagaria 10% do custo total à Concept, ao passo que esta sustentou, em manifestação durante a fiscalização, que o pagamento dos supostos 10% foram realizados para empresa parceira da Concept, SP Trade Serviços de Editoração Ltda - ME;
		 5.4.9. Nessa manifestação, a Concept se contradiz, haja vista que aduziu que os pagamentos correspondentes aos 10% foram realizados para a SP Trade, no montante de R$ 117.036,24, em trabalhos esses especialmente de conteúdo (fl. 8 do RF e fls. 175 a 193 dos autos), quando, em verdade, mais de 50% do valor mencionado (R$ 62.161,69) se referiram a reembolso pago pelo contribuinte relativamente a despesas quitadas pela SP Trade. Tais despesas eram descritas nas notas como prestação de serviços de autônomos (DOC 3) e se referiam a serviços prestados por autônomos que eram delegados de partidas do torneio, e que também vistoriavam uniformes, campos e tiravam fotos para posterior publicação na internet;
		 5.4.10. Assim, não há qualquer certeza nas provas, tampouco robustez documental, comprometendo o lançamento. Conforme o Carf, para a caracterização de omissão, a prova deve ser precisa e convergente (AC 2102-003.100, de 2014). As provas utilizadas pela fiscalização demonstram apenas que: (i) houve a prestação de serviços da Concept para a Touchdown, a qual foi diretamente quitada por esta; (ii) a Concept já prestava serviços e possuía contrato com a CNO; (iii) há contradição existente entre a colaboração premiada do Sr. Alexandrino e os documentos apresentados pela Concept;
		 5.4.11. De acordo com o art. 385 do Código Civil (CC), na remissão de dívida é imprescindível que exista o aceite pelo devedor para que a sua dívida seja remida. Contudo, a fiscalização não conseguiu comprovar que o sócio do impugnante, na condição de sócio administrador, tenha reconhecido a dívida, tampouco aquiescido com a sua remissão. A própria Receita Federal, na Solução de Consulta (SC) Disit 1ª Região Fiscal nº 17, de 2010, e o Carf, no Acórdão nº 1401-001.113, entendem que o fato imponível da remissão se concretiza nº momento do ato remitente. A fiscalização afirma à fl. 19 do RF que a dívida estava contabilizada na CNO, ou seja, que nunca se tratou de dívida do contribuinte, o que demonstra ser impossível um ato remitente da construtora, já que os valores pagos eram dívida própria. A dívida foi feita a pedido da CNO, em seu nome, ou seja, não há que se falar em dívida contabilizada no patrimônio do contribuinte que justifique a tributação de acréscimo patrimonial inexistente;
		 5.4.12. A legislação de regência do IRPJ (art. 53 da Lei nº 9.430, de 1996, e art. 521, §3º do RIR/99) e da CSLL (art. 88, III, alínea g da Instrução Normativa - IN - nº 390, de 2004) determina que os valores advindos de suposta remissão sejam adicionados ao lucro presumido para a determinação do tributo devido. No caso, os valores relativos à dívida remida foram submetidos, indevidamente, diretamente às alíquotas de 25% (IRPJ) e 9% (CSLL);
		 5.5. Não tributação de serviços de divulgação e exposição de marcas - ausência de previsão legal e de contraprestação de serviços pelo contribuinte -
		 5.5.1. Com a edição da Lei Complementar nº 116, de 2003, a atividade de veiculação e divulgação de textos e outros materiais de propaganda e publicidade foi excluída do campo de incidência do ISS em razão de veto presidencial ao item 17.07. A veiculação de marcas de empresas nos materiais impressos, mídias sociais, além da exposição de marcas nos campos de jogos (backdrops e banners) não caracterizam prestação de serviços em decorrência do referido veto;
		 5.5.2. Não houve qualquer contraprestação de serviços que pudesse ensejar a incidência do imposto municipal. Os próprios contratos apresentados pelas empresas que tiveram a marca exposta confirmam que ocorreu tão somente a veiculação das marcas, sem contraprestação alguma;
		 5.5.3. Os valores oriundos dos patrocínios eram utilizados para o custeio do próprio campeonato, com pagamento da infraestrutura e preparação do torneio, e com despesas com prestadores de serviços, premiações, arbitragem, ambulância etc. Não são receitas operacionais de prestação de serviços, mas sim receitas de patrocínio, não sendo tributáveis;
		 5.6. Inaplicabilidade da multa de 150% - A fiscalização não logrou comprovar a prática de sonegação e fraude. O suposto esquema fraudulento foi desvendado em razão das colaborações premiadas dos Srs. Alexandrino Alencar e Emílio Odebrecht, sem que haja nos autos qualquer comprovação que o impugnante tenha participado de qualquer ato doloso. Conforme já destacado, as referidas delações são meios de obtenção de prova e não podem servir como prova; a colaboração premiada não é capaz de embasar, exclusivamente, a responsabilidade solidária do sócio do impugnante e o agravamento da penalidade; trata-se de prova emprestada da PET 6842, produzida sem o crivo do contraditório; há evidente contradição entre a colaboração premiada do Sr. Alexandrino e a manifestação da Concept, o que infirma o lançamento, o qual não comporta incertezas. Não há nos autos prova de que o sócio do impugnante tivesse ciência do mencionado acordo entre o ex-presidente Lula e o Sr. Emílio Odebrecht. Além disso, a tese de remissão de dívida não prospera, vez que a CNO reconheceu a dívida e escriturou em sua contabilidade. A conclusão pela omissão se deu por presunção, sem qualquer lastro probatório. A fiscalização presumiu que os serviços prestados pela Concept foram pagos pela CNO, já que não há qualquer prova de que as notas fiscais emitidas por aquela em favor desta se refiram aos serviços prestados para a Touchdown, lembrando, ainda, que a citada prestadora já trabalhava com a CNO na área de marcas e apoios em estádios. Como o art. 44, I, §1º da Lei nº 9.430, de 1996, exige a caracterização das situações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, o que não se comprovou no caso, a qualificação não se sustenta. Consoante Súmulas Carf nºs 14 e 25, a simples constatação de omissão de receita não autoriza a qualificação da multa. Caso mantida a exigência dos tributos, requer a redução da multa, afastando a qualificação;
		 5.7. Princípio da verdade material - O processo administrativo fiscal é regido pelo princípio da verdade material. Assim, em observância a tal princípio, protesta pela ulterior juntada de documentos que possam corroborar as alegações de defesa apresentadas.
		 6. O responsável solidário foi cientificado por via postal dos lançamentos em 24/08/2018, conforme fl. 4621, tendo apresentado em 24/09/2018 a impugnação às fls. 5175 a 5216, instruída com os documentos às fls. 4987 a 5050, 5054 a 5116, 5120 a 5162, 5165 a 5174, e 5217 a 5227, onde alega a tempestividade da contestação e traz os mesmos argumentos defendidos pelo contribuinte em sua impugnação, indicados resumidamente a seguir:
		 6.1. Não se comprovou a ocorrência de fraude ou sonegação que pudessem ensejar a qualificação da multa, sendo que a omissão de receita não serve para tal fim;
		 6.2. A colaboração premiada não é capaz de embasar, exclusivamente, a autuação fiscal e a responsabilização solidária, já que trata de simples meio de obtenção de prova, contém contradições não superadas pela fiscalização, é prova emprestada da PET 6842, sem o devido contraditório;
		 6.3. Não há provas de que a remuneração recebida pela Concept da CNO se refira a acordo entre esta e o contribuinte, já que a Concept já mantinha relação com a Odebrecht, sendo remunerada por serviços prestados em apoio às estruturas dos estádios de futebol;
		 6.4. Os serviços prestados pela Concept foram por esta pagos diretamente;
		 6.5. Existe contradição entre a colaboração premiada do Sr. Alexandrino e a manifestação da Concept;
		 6.6. Os fatos narrados não possuem implicação fiscal, muito menos uma possível remissão de dívida que acarretaria um acréscimo patrimonial tributável, já que não há qualquer prova de que o impugnante tenha reconhecido a dívida, de que aceitou a remissão da suposta dívida, ou ainda, do ato remitente da CNO, o que seria impossível, vez que os valores pagos por esta se referiam a débitos próprios, escriturados em sua contabilidade;
		 6.7. Ainda que se entenda pela remissão, os valores referentes ao lançamento devem ser adicionados ao lucro presumido para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, o que não ocorreu no caso concreto;
		 6.8. As receitas oriundas dos patrocínios não se caracterizam como prestação de serviços e, no caso, não houve contraprestação de serviços pela Touchdown;
		 6.9. O IRPJ e a CSLL, relativos ao período de 31/12/2012 a agosto de 2013, foram alcançados pela decadência, nos termos do art. 150, §4º do CTN. Caso se entenda pela aplicação do art. 173, I do CTN, requer a decretação da decadência dos períodos de 31/12/2012 a 31/03/2013;
		 6.10. São nulos os lançamentos de PIS e de Cofins, vez que foram erroneamente apurados na forma trimestral;
		 6.11. O processo administrativo fiscal é regido pelo princípio da verdade material. Assim, em observância a tal princípio, protesta pela ulterior juntada de documentos que possam corroborar as alegações de defesa apresentadas
		 7. Adicionalmente, em relação à responsabilização solidária, o impugnante alega que não existe nos autos qualquer prova individualizada e específica que possa ensejar responsabilização com base no art. 135, III do CTN. Discorre que não há nos autos prova de sua atuação ou, ainda, de sua anuência em relação à alegada remissão das dívidas da Touchdown pela CNO. Defende que não existe qualquer prova de que o impugnante sabia que a Touchdown seria beneficiária de vantagens econômicas ilícitas. Conclui que a fiscalização não logrou comprovar a ocorrência dos requisitos estabelecidos no art. 135 do CTN para a responsabilização, como é o caso da infração à lei, conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Considera, então, devida sua exclusão do polo passivo.
		 Já a 4ª Turma da DRJ/REC julgou procedente em parte as impugnações, cuja decisão restou assim ementada:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
		 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015
		 OMISSÃO DE RECEITA. REMISSÃO DE DÍVIDA.
		 Comprovado que o contribuinte não tributou acréscimo patrimonial decorrente de remissão de dívida, devido ao lançamento.
		 LUCRO PRESUMIDO. REMISSÃO DE DÍVIDA. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO.
		 Na apuração pelo lucro presumido, a receita decorrente de remissão de dívida é considerada demais receitas e, pois, adicionada à base de cálculo sem a incidência do coeficiente de presunção.
		 REMISSÃO DE DÍVIDA. ACEITE. TÁCITO.
		 O aceite da remissão de dívida pode ser tácito, bastando que a conduta do devedor permita presumir a sua ocorrência.
		 DELAÇÃO PREMIADA.
		 A delação premiada, por si só, não é prova, mas meio de obtenção de prova. Comprovado pela autoridade fiscal, por intermédio de farta documentação obtida durante o procedimento fiscal, que as informações contidas na delação se confirmam, esta passa a integrar o conjunto probatório.
		 PATROCÍNIOS. CONTRAPRESTAÇÃO COM PUBLICIDADE. TRIBUTAÇÃO.
		 Os valores recebidos a título de patrocínio para eventos particulares com publicidade oferecida como contrapartida, se conceituam como uma operação de venda de serviços de publicidade. Os valores recebidos pela realizadora do evento estão sujeitos à tributação.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015
		 DECADÊNCIA.
		 Caracterizada a prática dolosa de infração, aplica-se a regra de contagem do prazo decadencial estabelecida no art. 173, I do CTN.
		 CONDUTA DOLOSA. MULTA QUALIFICADA.
		 Caracterizada a conduta dolosa do sujeito passivo, aplica-se a multa qualificada prevista na legislação de regência.
		 SÓCIO ADMINISTRADOR. INFRAÇÃO DE LEI E CONTRATO SOCIAL. CRÉDITOS RESULTANTES. RESPONSABILIDADE.
		 O sócio administrador é responsável pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III do CTN.
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
		 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015
		 LANÇAMENTO REFLEXO. MESMOS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO.
		 Aplicam-se ao lançamento de CSLL, no que couber, as mesmas razões de decidir do lançamento de IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015
		 LANÇAMENTO REFLEXO. MESMOS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO.
		 Aplicam-se ao lançamento de Cofins, no que couber, as mesmas razões de decidir do lançamento de IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção.
		 LANÇAMENTO. PERÍODO DE APURAÇÃO TRIMESTRAL.
		 EXCLUSÃO O fato de a autoridade ter efetuado o lançamento da contribuinte com fatos geradores trimestrais não enseja a sua nulidade ou sua improcedência total.
		 Se o contribuinte tiver omitido receitas passíveis de tributação nos meses correspondentes aos fatos geradores indicados no lançamento, não há como argumentar contrariamente ao fato de que nesses meses terá ocorrido fato gerador das contribuições. A inclusão indevida na base de cálculo desses fatos geradores (março, junho, setembro e dezembro) de receitas relativas aos dois meses anteriores, considerando o total do trimestre, enseja tão somente a exclusão desses montantes da base de cálculo, mas a manutenção das receitas relativas ao mês do fato gerador.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015
		 LANÇAMENTO REFLEXO. MESMOS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO.
		 Aplicam-se ao lançamento de PIS, no que couber, as mesmas razões de decidir do lançamento de IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção.
		 LANÇAMENTO. PERÍODO DE APURAÇÃO TRIMESTRAL. EXCLUSÃO DAS RECEITAS INCLUÍDAS INDEVIDAMENTE.
		 O fato de a autoridade ter efetuado o lançamento da contribuinte com fatos geradores trimestrais não enseja a sua nulidade ou sua improcedência total. Se o contribuinte tiver omitido receitas passíveis de tributação nos meses correspondentes aos fatos geradores indicados no lançamento, não há como argumentar contrariamente ao fato de que nesses meses terá ocorrido fato gerador das contribuições. A inclusão indevida na base de cálculo desses fatos geradores (março, junho, setembro e dezembro) de receitas relativas aos dois meses anteriores, considerando o total do trimestre, enseja tão somente a exclusão desses montantes da base de cálculo, mas a manutenção das receitas relativas ao mês do fato gerador.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Os Recorrentes apresentaram recursos voluntários, cujos excertos seguem transcritos:
		 Recurso da Pessoa Jurídica
		 (...)
		 III -DA DECADÊNDIA DO DIREITO DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 Os Ilustres membros da 4a Turma de julgamento votaram pela não ocorrência da decadência, sob o argumento de que deve ser adotada a regra contida no artigo 173, I, do CTN, para fins de contagem do prazo decadencial, vez que restou comprovada a prática de conduta dolosa por parte da Recorrente ao não incluir na base de cálculo as receitas auferidas em razão da remissão de dívida pela CNO; e, desse modo, o dies a quo se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado e não na data de ocorrência dos fatos geradores.
		 No entanto, em que pese o desmedido esforço para a imputação da prática de conduta dolosa, frise-se destacar, desde já, que para se chegar ao suposto acréscimo patrimonial tributável objeto deste lançamento, a Douta fiscalização se baseou exclusivamente nos depoimentos, frise-se, contraditórios, coletados no PET 6842, sem que houvesse qualquer prova efetiva dos fatos ali narrados que pudessem trazer alguma implicação fiscal.
		 Nesse contexto, importante mencionar, que toda parcela do lançamento fiscal que atrai a contagem do lustro decadencial com base no artigo 173,1, do CTN, é baseada exclusivamente nas delações premiadas coletadas na PET 6842, sendo que o pressuposto para tal autuação seria de que a Construtora Norberto Odebrecht, com o aval da Recorrente, teria realizado o pagamento dos serviços de marketing prestados pela empresa Concept no montante de 90% do que seria devido pela Touchdown, de modo que ficaria a cargo da Recorrente o pagamento de 10% do montante devido a empresa de marketing.
		 Ocorre que, para comprovar tal teoria, não há nos autos qualquer prova que demonstre o efetivo dolo e a prática dos fatos ali narrados. Isto porque, acostam-se aos autos além das declarações contraditórias, documentos internos da empresa Construtora Norberto Odebrecht, os quais comprovam que a dívida paga por esta empresa estava devidamente contabilizada na CNO e decorreram de contrato firmado entre esta empresa e CONCEPT.
		 Dito de outro modo, não há nos autos qualquer prova da apontada atuação dolosa da Recorrente ou, ainda, da sua aquiescência em relação à alegada remissão das dívidas da Touchdown pela Odebrecht, que fosse capaz de ensejar a contagem do prazo decadencial pelo artigo 173, I, do CTN, não se podendo presumir que o sócio da Recorrente tinha ciência do suposto acordo que a CNO pagaria os débitos da TTD.
		 Importante ressaltar, conforme será adiante explorado, que a própria declaração da CNO é contraditória e não encontra respaldo nos documentos acostados. Isto porque, não há nos autos qualquer documento que comprove que houve o pagamento pela TTD dos supostos 10% que caberia do montante mencionado nas delações, de modo que resta cristalino que a contratação da Concept pela TTD não teve qualquer relação com os fatos narrados nas delações.
		 Verifica-se, em verdade, que se tenta imputar, a qualquer custo, a prática de ato doloso à Recorrente com um único objetivo: evitar a contagem do prazo de decadência pelas datas de ocorrência dos supostos fatos geradores, nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN , senão vejamos.
		 Ao decidir pela adoção da regra contida no artigo 173,1, do CTN, o v. Aresto recorrido ignorou, por completo, as declarações prévias e comprovantes de pagamentos trazidos pela Recorrente que atraem a contagem do prazo decadencial pelas datas de ocorrência dos fatos geradores, de acordo com entendimento sedimentado pelo C. STJ.
		 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, definiu que o dies a quo da contagem do prazo decadencial se inicia na data de ocorrência do fato gerador, nos casos em que haja declaração prévia ou pagamentos, senão vejamos:
		 (...)
		 Verifica-se do julgado retro, o qual deve ser reproduzido e aplicado pelos conselheiros nos julgamentos no âmbito do CARF, conforme expressa disposição do artigo 62, § 2º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF, que em havendo pagamento parcial da exação ou declaração prévia, a contagem do prazo decadencial se inicia na data da ocorrência do fato gerador, ao passo que, em não ocorrendo o pagamento antecipado, o marco inicial se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173,1, do CTN.
		 No caso sub examine, cobra-se da Recorrente supostos créditos tributários de IRPJ e CSLL, do período de 31/12/2012 a 30/09/2014, referentes a não inclusão das receitas auferidas em razão do acréscimo proveniente da remissão de dívida pela Construtora Odebrecht.
		 Todavia, há de se apontar que no período em questão a empresa declarou suas receitas, as quais foram adicionadas à base de cálculo do IRPJ e da CSLL declarados nas respectivas DIPJs e ECFs, ou seja, houve declaração prévia de débitos e recolhimentos, ainda que parciais, os quais atraem a contagem do prazo decadencial pelo artigo 150, § 4º, do CTN, conforme DCTFs e guias DARFs já acostadas aos autos (fls. 4911/5127).
		 Em observância ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, exarado em sede de recurso repetitivo, colaciona-se julgados do CARF no sentido de que a contagem se inicia da data de ocorrência do fato gerador, no caso de declaração prévia ou pagamento:
		 (...)
		 Dessa forma, ante as declarações e pagamentos ora anexados, conclui-se, com fulcro na jurisprudência pacífica do STJ e do CARP, que se operou a decadência do direito de constituição dos créditos tributário de IRPJ e CSLL dos períodos de 31/12/2012 a agosto de 2013, em razão do decurso de prazo de 5 anos entre a data de ocorrência dos supostos fatos geradores e a ciência do Auto de Infração, que ocorreu em 24/08/2018.
		 Caso se entenda pela manutenção da contagem do prazo com base no artigo 173, I, do CTN, conforme decidido pela Delegacia Regional de Julgamento, aponte-se que também se operou a decadência de o Fisco constituir o suposto crédito tributário concernente aos períodos de 31/12/2012 e 31/03/2013, visto que, como o IRPJ e a CSLL possuem períodos trimestrais de apuração, transcorreu o quinquénio legal entre os primeiros dias dos exercícios seguintes dos períodos supra e a data de ciência do lançamento, ocorrido em 24/08/2018.
		 Assim, verifica-se que para o período de 31/12/2012, tem-se que o primeiro dia do exercício seguinte corresponde ao dia 01/04/2013; para o período de 31/03/2013, vê-se que primeiro dia do exercício seguinte corresponde à data de 01/07/2013, de modo transcorreu o prazo legal de 5 (cinco) anos entre os exercícios seguintes dos referidos períodos e a data de ciência da autuação (24/08/2018).
		 Isto posto, diante (i) da orientação firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo; (ii) da entrega de declarações, pagamentos antecipados; e, (iii) não se constatando conduta dolosa da Recorrente no que concerne à suposta remissão de dívida, é de rigor a aplicação do art. 150, §4° do CTN, e por consequência, imperioso o reconhecimento da decadência do direito de o Fisco lançar o suposto crédito tributário de IRPJ e CSLL referente ao último trimestre de 2012 até agosto de 2013; ou, caso se entenda pela manutenção da contagem com base no artigo 173, I, do CTN, seja reformado o v. Acórdão para reconhecer a decadência dos períodos de 31/12/2012 e 31/03/2013.
		 DA NULIDADE DOS LANÇAMENTOS DE PIS/COFINS - APURAÇÃO MENSAL
		 Em relação à nulidade dos lançamentos de PIS e de COFINS, o v. Acórdão manteve como base de cálculo apenas o montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) auferido no mês de junho de 2015, decidindo pela exclusão dos demais lançamentos, em vista da inclusão indevida nas demais bases de cálculo de receitas relativas aos dois meses anteriores.
		 Transcreve-se abaixo excerto do v. Acórdão:
		 [...] 18. Isto porque se o contribuinte tiver omitido receitas passíveis de tributação nos meses 12/2013, 06/2014, 09/2014, 12/2014, 06/2015 e 09/2015, objetos dos lançamentos, não há como argumentar contrariamente ao fato de que nesses meses terá ocorrido fato gerador das contribuições.
		 19. O fato de a autoridade ter incluído indevidamente na base de cálculo das contribuições desses fatos geradores receitas relativas aos dois meses anteriores, considerando o total do trimestre, enseja a exclusão desses montantes da base de cálculo, mas a manutenção das receitas relativas ao mês do fato gerador. [...]- grifos nossos
		 No entanto, em que pese o acerto na exclusão dos lançamentos dos meses de dez/13, jun/14, set/14, dez/14 e set/15, o lançamento efetuado no mês de junho de 2015 também não deve subsistir, ante a evidente ilegalidade que o atinge, senão vejamos.
		 Consoante expressa disposição legal contida no artigo 74, do Decreto n° 4.524/02, o PIS e a COFINS deverão ser apurados mensalmente. Ita lex dicit:
		 Art. 74. O período de apuração do PIS/Pasep e da Cofins é mensal (Lei Complementar n° 70, de 1991, art. 2º, e Lei n° 9.715, de 1998, art. 2º).
		 Veja-se, portanto, que não há qualquer discussão acerca da periodicidade de apuração do PIS e da COFINS, os quais devem ser apurados mensalmente, segundo a legislação de regência retro transcrita e como também decidiram expressamente os julgadores de origem.
		 Todavia, em que pese à clareza do artigo 74, do Decreto n° 4.524/02, verifica-se que embora se tenha decidido pela exclusão dos lançamentos referentes aos meses de dez/13, jun/14, set/14, dez/14 e set/15, o v. Aresto adotou os mesmos critérios utilizados na apuração da base de cálculo do IRPJ e CSLL para fins de quantificação da base de cálculo do PIS e da COFINS de junho de 2015, qual seja, identificação das supostas receitas não declaradas no trimestre.
		 Em evidente afronta ao princípio da legalidade, a fiscalização apurou o suposto crédito trimestralmente, seguindo, equivocadamente, os critérios para apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, o que restou mantido pelo v. Acórdão.
		 Oportuno mencionar que. embora subsista o suposto crédito no mês de junho de 2015, não se pode privilegiar o intuito meramente arrecadatório em detrimento dos princípios da legalidade e da estrita legalidade que norteiam o lançamento tributário, posto que deveria ter sido observado, ab initio, a apuração mensal referente a junho de 2015.
		 Ao revés, o v. Acórdão houve por bem manter lançamento plenamente nulo, que não observou a legislação que determina a apuração mensal das contribuições. Ou seja, busca-se o aproveitamento do errôneo lançamento efetuado no mês de junho de 2015, apurado de forma trimestral, em arrepio à vinculação do lançamento ao tipo legal.
		 (...)
		 Vale destacar que, em casos idênticos ao presente, no qual houve erro da fiscalização na periodicidade da apuração do PIS e da COFINS, este Colendo Tribunal Administrativo decidiu pela nulidade total dos lançamentos:
		 (...)
		 Posto isso, diante do insanável vício incorrido na apuração do crédito de PIS e COFINS de junho/15, os quais foram lançados e mantidos de forma trimestral, em total afronta ao artigo 74, do Decreto n° 4.524/02, que determina expressamente a apuração mensal dos tributos em comento, requer-se a exclusão do lançamento de PIS e COFINS do mês de junho de 2015.
		 - V-DA INEXISTÊNCIA DA REMISSÃO DE DÍVIDA PASSÍVEL DE TRIBUTAÇÃO
		 V.I Colaboração premiada como meio de obtenção de provas e não como meio de prova - Ausência de contraditório nas delações e provas
		 Os Nobres julgadores da Turma de Julgamento, ao examinarem o argumento da Recorrente de que a colaboração premiada é simples meio de obtenção de prova, o qual não pode servir para, de forma exclusiva, fundamentar a responsabilidade solidária, decidiram que os lançamentos não se basearam unicamente nos fatos narrados pelos delatores, mas em uma vasta documentação obtida por intermédio de procedimentos fiscais instaurados junto à CNO e à Concept em função das delações. .
		 Decidiu-se, ainda, que O interessante é que, agora, em fase de contencioso, traz em sua impugnação a alegação de que a delação decorrente da colaboração premiada é prova emprestada do PET 6842, realizada sem o devido contraditório do impugnante, afrontando os princípios da ampla defesa e do contraditório. Convenhamos, a conduta comissiva por parte do contribuinte durante o procedimento fiscal, correspondente à recusa de comentar as informações prestadas nas delações e os documentos obtidos junto à CNO e à Concept, joga por terra tal alegação..
		 No entanto, conforme demonstrar-se-á adiante, a decisão merece reparos pois (i) as delações são meios de obtenção de prova e não de prova; (ii) a ausência de contraditório e ampla defesa aduzida se refere à PET 6842. da qual se obteve as delações e não houve qualquer manifestação da Recorrente.
		 Conforme se infere do Relatório de Auditoria Fiscal do Processo Administrativo n° 18088-720.037/2018-38 em epígrafe, a Douta Fiscalização entendeu que [...] a TOUCHDOWN incorreu na prática de sonegação e fraude, mediante adoção de conduta dolosa, executada com o evidente intuito de fraude, afim de impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador pelo Fisco e da sua condição pessoal de real beneficiária dos serviços prestados pela CONCEPT, liquidados pela ODEBRECHT, que resultou na obtenção de acréscimo patrimonial advindo de receitas não oferecidas à tributação culminando na falta de recolhimento do imposto de renda e da contribuição social devidos pela pessoa jurídica. .
		 Depreende-se, ainda, de excerto extraído do próprio decisum recorrido, que o suposto esquema fraudulento foi desvendado pelos delatores Emílio Odebrecht e Alexandrino Alencar, em depoimentos formalizados no âmbito da PET 6842: (...)
		 Em síntese, os delatores afirmaram que a Recorrente receberia benefícios econômicos da Construtora Norberto Odebrecht, que se consubstanciavam na contratação da empresa Concept, pela Construtora, para a prestação de serviços de organização e divulgação do campeonato de futebol americano organizado pela Touchdown e, com isso, decidiu-se que o Sr. Luís Cláudio participou diretamente na prática doloso, e que tinha pleno conhecimento de que a CNO estava pagando os débitos da Touchdown perante a Concept.
		 A esse passo, mister trazer à baila a legislação que disciplina a colaboração premiada.
		 O artigo 3º, inciso I, da Lei n° 12.850/13 dispõe, claramente, que a colaboração premiada é permitida, em qualquer fase da persecução penal, como meio de obtenção de prova. In verbis o teor do citado dispositivo legal:
		 Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:
		 I - colaboração premiada;
		 Verifica-se da simples leitura do artigo supramencionado que a colaboração premiada se traduz em meio de obtenção de prova e NAO como meio de prova, essencial para a validade de uma autuação fiscal, consoante sobejamente utilizada para a constituição e manutenção do suposto crédito atinente à remissão.
		 Em igual passo, acerca da natureza da colaboração premiada, é a sedimentada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se depreende, exemplificativamente , do julgado abaixo: (...)
		 Em adição, a própria Lei n° 12.850/13 disciplina em seu artigo 4º, parágrafo 16, que Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas declarações de agente colaborador.
		 Consigne-se, por relevante, que o Supremo Tribunal Federal vem firmando relevante jurisprudência no sentido de que os depoimentos do agente delator, por padecerem da presunção relativa de falta de fidedignidade, sequer são capazes de embasar o juízo de admissibilidade da acusação, servindo, apenas, para autorizar a deflagração da investigação preliminar, visando adquirir coisas materiais, traços ou declarações dotadas de força probatória. Veja-se: (...)
		 Os esclarecimentos acima trazidos, embora atinentes à seara processual penal, mostram-se extremamente pertinentes ao deslinde do corrente feito, eis que, conforme cediço, os fatos narrados pelos Srs. Alexandrino Alencar e Emílio Odebrecht serviram de base para a lavratura do Auto de Infração e, ainda, pela manutenção do AIIM pela Turma julgadora.
		 Destarte, se a colaboração premiada, enquanto simples meio de obtenção de prova, não constitui elemento idôneo para, de forma isolada, supedanear o prosseguimento da fase investigatória ou o recebimento da denúncia, afigura-se inconcebível o seu manejo para amparar uma autuação fiscal, o que demandaria a produção de outras provas capazes de produzir um juízo desfavorável.
		 Nesse sentido, a Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF já decidiu que não prevalece o auto de infração baseado unicamente em prova testemunhal produzida na fase de inquérito policial - (CSRF, Acórdão 9202-01.720, julgado em 28.09.2011).
		 Além de a colaboração premiada não servir como meio de prova, por se tratar de meio para obtenção de prova, aponta-se que se trata, ainda, de prova emprestada da PET 6842, realizada sem o devido contraditório da Recorrente, em total afronta aos constitucionalmente consagrados princípios da ampla defesa e do contraditório.
		 Menciona-se, a esse passo, a total incongruência da fundamentação adotada no v. Acórdão, o qual, nitidamente, confunde a argumentação referente à ausência de contraditório e ampla defesa no âmbito da PET 6842, com à dita recusa da Recorrente em comentar as informações prestadas nas delações e os documentos obtidos juntos à CNO e a Odebrecht no âmbito da fiscalização tributária. Verdadeiro absurdo!
		 Ora. em momento algum a argumentação da ausência de contraditório e ampla defesa se referia ao Procedimento Fiscal que a Touchdown foi submetida, mas sim à ausência de contraditório e ampla defesa da Recorrente no âmbito das delações premiadas dos Srs. Alexandrino Alencar e Emílio Odebrecht, ou seja, na PET 6842 que originou as delações utilizadas como prova.
		 Vale mencionar, nesse diapasão, que o Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu pela ilicitude de provas emprestadas utilizadas sem o contraditório, senão vejamos: (...)
		 Outrossim, o CARF também já definiu que para resguardar os direitos fundamentais dos contribuintes, somente é admitida a prova emprestada para basear auto de infração se cumpridos dois requisitos de admissibilidade cumulativamente, quais sejam: i) que a prova tenha sido originalmente produzida sob o crivo do contraditório; e i) que o sujeito passivo da obrigação tributária, cujos interesses são postos em análise pela prova emprestada no processo administrativo, tenha participado do referido contraditório original, ou seja, seja do parte no processo do qual a prova foi transladada. - (Acórdão 3402004.290, 4a Câmara / 2a Turma Ordinária, julgado em 17.07.2017 - grifos nossos).
		 Denota-se, portanto, que em razão da ausência do contraditório nas provas emprestadas da PET 6842, quais sejam, colaborações premiadas, tais provas não podem ser admitidas como evidências precípuas da manutenção da autuação da Recorrente, sob pena de ofensa aos seus direitos fundamentais, conforme acertadamente já decidido por este Colendo Tribunal Administrativo.
		 Cumpre mencionar, em complementação, que noutro julgamento realizado pelo CARF, cancelou-se integralmente Auto de Infração baseado em provas produzidas em processo criminal, que foram posteriormente reconhecidas como ilícitas, aplicando-se a teoria dos frutos da árvore envenenada: (...)
		 Com isso, demonstra-se que, ao contrário do afirmado no v. Aresto recorrido, a repercussão criminal da PET 6842 influi diretamente na autuação, em especial no que concerne à utilização das frágeis delações como meios de prova, contrariando-se a sua natureza, de simples meio obtenção de prova.
		 Ademais, pergunta-se: Qual a vasta documentação que confirma as informações prestadas nas delações? O v. Acórdão não logrou êxito em apontar, detalhadamente, quais as provas que supostamente confirmariam as informações dos delatores, ou seja, não é possível verificar a suposta conduta dolosa incorrida pela Recorrente.
		 Note-se que os documentos acostados pelos delatores sequer tiveram o cunho de comprovar a efetiva relação entre os valores pagos pela Recorrente e os valores pagos pela CNO, de modo que sem a efetiva comprovação da materialidade da teoria criada, não há como persistir a presenta autuação fiscal.
		 Portanto, verifica-se que (i) a colaboração premiada dos Srs. Alexandrino Alencar e Emílio Odebrecht se consubstanciam em meios de obtenção de prova e não como prova; (ii) a colaboração premiada não é capaz de embasar, exclusivamente, a autuação fiscal da Recorrente; (iii) a argumentação da Recorrente cinge-se à ausência de contraditório e ampla defesa na PET 6842, da qual se extraiu as delações; (iv) se trata de prova emprestada da PET 6842, produzida sem o crivo do contraditório; (v) o resultado do processo criminal influencia diretamente na presente autuação, razões pelas quais se requer a reforma do v. Acórdão para cancelar a integralidade da autuação que teve como prova precípua a frágil e contraditória delação premiada, que não tem o condão de trazer qualquer implicação fiscal à Recorrente.
		 V.2 Dos pontos controvertidos das delações e das provas apresentadas pela Concept - Ausência de convergência nas provas
		 O v. acórdão ora atacado, no que concerne à ausência de precisão e convergência entre as provas referentes à suposta remissão da dívida pela Odebrecht, consignou que as informações decorrentes das delações do Sr. Emílio e do Sr. Alexandrino foram confirmadas documentalmente, e que os serviços prestados pela Concept, para a implementação de projeto do contribuinte relativo à realização de torneios de futebol americano no Brasil, foram pagos em quase sua totalidade (quase 90%) pela CNO, que não cobrou os correspondentes valores da Touchdown. Assim, as delações, bem assim, os esclarecimentos prestados em resposta à intimação, passam a ter força probatória juntamente com os demais documentos juntados, vez que confirmados. Destacou, outrossim, que ainda que houvesse equívoco por parte da Concept quanto ao exato conteúdo dos serviços, tal inconsistência não afasta o fato de que os serviços foram prestados por parceira da Concept, para a implementação e realização do projeto Touchdown, e que foram remunerados pelo contribuinte, integrando o custo total do projeto. .
		 Em síntese, o v. Acórdão houve por bem manter a tese da fiscalização de que (i) a Recorrente tinha conhecimento quanto aos pagamentos realizados pela Construtora; e, (ii) que a Construtora seria responsável por 90% dos valores pagos e a empresa Touchdown seria responsável pelo restante 10% dos valores devidos à Concept.
		 Data venia, em que pesem os fundamentos lançados pela Turma julgadora, incumbe reiterar a incongruência entre as delações e a manifestação da Concept e, também, entre as informações da Concept e os documentos por ela trazidos, senão vejamos.
		 Não pode se olvidar que a empresa Concept produziu conteúdos para a Touchdown, os quais, no entanto, foram pagos pela Touchdown, conforme verificado no próprio Acórdão (itens 42 e 43), que apontou, inclusive, as notas fiscais emitidas pela Concept diretamente para a Recorrente.
		 Ou seja, os serviços prestados pela Concept à Touchdown foram por esta quitados, mediante o pagamento dos valores descritos nas notas fiscais de nºs 138 e 642.
		 Todavia, em que pesem os pagamentos diretos feitos pela TTD à Concept, a r. decisão destacou que não é de fácil digestão o fato de uma empresa de consultoria estabelecida no mercado, que prestava serviços, dentre outras empresas, para o grupo Odebrecht, aceitar desenvolver um projeto de estruturação, organização e marketing de um campeonato de futebol americano no Brasil, partindo praticamente do zero, por apenas cerca de RS 5.038,00 mensais (considerados todos os meses dos anos 2012 a 2014, e os seis primeiros meses de 2015). Nenhuma firma de consultoria mediana se submete a prestar serviços por tal montante. e, assim, presumiu que não há dúvidas de que os serviços prestados pela Concept para a Touchdown foram quitados pela Odebrecht, utilizando, ainda, de e-mail em que o Sr. Alexandrino consta copiado como prova de que o projeto do futebol americano tinha o envolvimento da Odebrecht.
		 Diga-se presumiu, pois não há qualquer estudo ou prova de que os serviços prestados estavam em desacordo com o preço usual, sendo certo, ainda, que o fato do Sr. Alexandrino se encontrar copiado em e-mail não é prova de qualquer tipo envolvimento no Torneio, tampouco da apontada remissão.
		 Ademais, conforme comprovado nos autos o serviço prestado pela Concept não tinha qualquer relação com a efetiva estruturação e organização do Torneio, consubstanciando-se. deveras, no auxílio na elaboração das imagens de flyers, banners e das imagens que eram divulgadas nas redes sociais, consoante documentação apresentada pela própria Concept e pela TTD, o que atesta que a remuneração acordada entre as partes - Concept e TTD - estava dentro dos valores de mercado.
		 Além disso, conforme se dessume da própria delação do Sr. Alexandrino Alencar, a Concept também produzia conteúdos para a Construtora Norberto Odebrecht. sendo que, a toda evidência, os pagamentos feitos pela Construtora se referiam aos serviços que lhe eram diretamente prestados pela Concept.
		 Para melhor visualização, colaciona-se abaixo o trecho da colaboração que afirma a relação de fornecedora que a empresa Concept já mantinha com a Construtora Norberto Odebrecht: (...)
		 Oportuno, mencionar, também, que no vídeo da delação premiada do Sr. Alexandrino, já anexado aos autos, aos minutos 9:50-10:10, o colaborador aduz expressamente que a Concept já trabalhava com a Construtora Norberto Odebrecht na área de marcas e mantinha um contrato para a prestação de tais serviços.
		 Revela-se. portanto, que a Concept já mantinha relação com a Odebrecht, sendo certo que (i) era remunerada pelos serviços prestados em apoio às estruturas dos estádios de futebol; e, (ii) referidos serviços não guardavam qualquer relação com a Touchdown, fato este declarado pelo próprio Sr. Alexandrino.
		 Contudo, tal fato é descrito como natural pelo Acórdão, que justifica que a relação da Concept com a CNO somente reforça a conclusão de que a prestadora de serviços viabilizou o projeto da Touchdown.
		 Em relação à suposta remissão pela Odebrecht, o Sr. Alexandrino confirmou que houve o pagamento de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) da Odebrecht para a Concept, de modo que supostamente caberia a Touchdown o pagamento de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) à empresa prestadora de serviços, de acordo com a teoria criada para corroborar com os interesses das delações realizadas.
		 Todavia, conforme atestado nos autos, a Recorrente efetuou o pagamento de R$ 94.600,00 (noventa e quatro mil e seiscentos reais) à CONCEPT, fato que, por si só, já demonstra que a Touchdown passou ao largo do suposto valor que seriam esses 10% mencionados na fundamentação do v. Acórdão.
		 A própria delação do Sr. Alexandrino, utilizada como prova capital para a manutenção dos lançamentos infirma a tese de que a Odebrecht efetuou pagamentos à Concept em decorrência de serviços prestados para a empresa Touchdown, vez que (i) o próprio colaborador afirma que a Concept já era fornecedora da Odebrecht e a apoiava nas estruturas dos estádios de futebol, o que evidencia o pagamento de valores à Concept; (ii) a Touchdown efetuou o pagamento do valor de R$ 94.600,00 (noventa e quatro mil e seiscentos reais) à Concept em decorrência da prestação de serviços que lhe foram prestados, ou seja, o valor pago à Concept em nada se assemelha aos supostos 10% (R$ 210.000,00) que deveriam ter sido pagos à referida prestadora de serviços, segundo informações prestadas pelo colaborador e, data vénia, equivocadamente ratificadas pela prestadora de serviços à Receita Federal.
		 Inclusive, há contradição entre as ditas provas utilizadas para a constituição do crédito, na medida em que o colaborador afirma que a Touchdown pagaria 10% do custo total à Concept, ao passo que a própria Concept, em manifestação apresentada à Receita Federal, sustentou que o pagamento dos supostos 10% foram realizados para empresa parceira da Concept, SP Trade Serviços de Editoração Ltda. - ME.
		 Outrossim, a manifestação da Concept também se contradiz com as próprias provas por ela anexadas, haja vista que aduziu que os pagamentos correspondentes aos 10% foram realizados para SP Trade, no montante de R$ 117.036,24 (cento e dezessete mil, trinta e seis reais e vinte e quatro centavos), em trabalhos esses especialmente de conteúdo (fl. 8 do relatório fiscal e fls. 175/193 dos autos), quando, em verdade, mais de 50% do valor mencionado se referia a reembolso de despesas, conforme comprovado nos autos por meio das notas fiscais 5130/5174.
		 Referidas despesas eram quitadas pela SP Trade e posteriormente reembolsadas pela Recorrente, que quitava as notas que continham a descrição prestação de serviços de autônomos e se referiam a serviços prestados por autônomos que eram delegados das partidas do Torneio e. também, vistoriavam uniformes, campos e tiravam fotos para posterior publicação na internet.
		 Verifica-se. a toda evidência, a contradição incorrida pela Concept e relevada pelos julgadores, visto que do apontado montante de RS 117.036,24 (cento e dezessete mil, trinta e seis reais e vinte e quatro centavos), o qual se considerou como prestação de serviços próprios da SP Trade, 53,11% de tal valor, mais precisamente R$ 62.161,69 (sessenta e dois mil, cento e sessenta e um reais e sessenta e nove centavos) correspondiam a reembolso de despesas referentes aos serviços prestados por autônomos, conforme se verifica das notas fiscais colacionadas às fls. 5130/5174 dos autos.
		 Em que pesem todas as incongruências retro, os Nobres julgadores fundamentaram que ainda que tivesse equívoco por parte da Concept quanto ao exato conteúdo dos serviços, tal inconsistência não afasta o fato de que os serviços foram prestados por parceira da Concept. para a implementação e realização do projeto Touchdown, e que foram remunerados pelo contribuinte, integrando o custo total do projeto. .
		 
		 Ora, competia privativamente à autoridade administrativa lançar o crédito tributário, nos termos do artigo 142, do CTN, com provas convergentes e certas, sem a utilização de presunções e/ou relatos incongruentes, como as ocorridas no caso sub examine.
		 Depreende-se do acervo probatório colacionado aos autos que não há qualquer certeza nas provas, o que acaba por comprometer, de sobremaneira, o próprio lançamento tributário mantido pelo julgamento colegiado.
		 Nesse sentido, o CARF já decidiu que a atividade do lançamento não comporta incertezas, devendo a prova deve ser precisa e convergente, senão vejamos: (...)
		 Isto posto, verifica-se que as provas utilizadas nos autos demonstram, tão somente, (i) que houve a prestação de serviços da Concept para a Touchdown, os quais foram diretamente por esta quitados; (ii) que a Concept já prestava serviços e possuía contrato com a Construtora Norberto Odebrecht; (iii) há contradição existente entre a colaboração premiada do Sr. Alexandrino e a manifestação da Concept, bem como entre as informações apresentadas pela Concept e os documentos por ela apresentados, motivos pelos quais imperioso a reforma do Acórdão para cancelar o lançamento tributário referente à suposta omissão de receitas oriundas do acréscimo patrimonial em razão da remissão das dívidas.
		 V.3 Da inexistência de remissão da dívida - dívida reconhecida e contabilizada pela Odebrecht
		 No que concerne ao argumento da Recorrente de que (i) a dívida foi reconhecida contabilmente e admitida pela CNO; e, (ii) não há provas do aceite da Recorrente ou, ainda, do ato remitente pela Odebrecht, o v. Acórdão refutou tais argumentos, sob o fundamento de que a remissão foi tácita presumida, bem como não resta dúvida de que houve aceitação tácita do contribuinte quanto ao perdão da dívida.
		 Ao final da fundamentação, consignou-se, expressamente, que não resta qualquer dúvida de que o fato imponível da remissão ocorreu no caso concreto, qual seja o ato de remir a dívida. Este aconteceu no momento mesmo dos pagamentos das dívidas da Touchdown pela CNO, já que evidente o perdão da dívida já estava acordado previamente por essas empresas. .
		 No entanto, passar-se-á a expor, novamente, acerca da impossibilidade de remissão de dívida reconhecida contabilmente pela própria empresa que praticou o ato remitente, ou seja, da impossibilidade de remissão de débitos próprios.
		 Conforme dispõe o artigo 385, do Código Civil, a remissão da dívida, aceita pelo devedor, extingue a obrigação, mas sem prejuízo de terceiro. , ou seja, é imprescindível que exista o aceite pelo devedor para que a sua dívida seja remida.
		 (...)
		 Contudo, a fiscalização tributária, a quem compete, privativamente, a atividade de constituição do crédito pelo lançamento, NÁO conseguiu comprovar que a Recorrente tenha reconhecido qualquer dívida, tampouco aquiescido com a sua remissão.
		 A própria Receita Federal, em solução de consulta, e o CARF já possuem entendimento no sentido de que o fato imponível da remissão se concretiza no momento do ato remitente:
		 (...)
		 In casu, conforme já sopesado, NÃO há qualquer prova de que (i) a Recorrente tenha reconhecido a suposta dívida; (ii) houve aceitação da remissão da suposta dívida pela Recorrente, ou, ainda, (iii) do ato remitente pela Odebrecht. o que seria impossível, vez que os valores pagos pela Construtora à Concept se referiam a débitos próprios, escriturados na contabilidade da própria CNO.
		 Consta no relatório fiscal, à fl. 9, que a própria fiscalização afirma que a dívida estava contabilizada na Construtora, ou seja, nunca se tratou de dívida da empresa Touchdown, o que foi corroborado pelo v. Acórdão recorrido, em seu item 65.
		 Para melhor visualização, colaciona-se o referido excerto do relatório fiscal e do Acórdão atacado: (...)
		 No caso concreto, não houve reconhecimento da suposta dívida pela Touchdown que fosse passível de ser considerada acréscimo patrimonial, sendo certo que, como apontado pela fiscalização, a dívida foi reconhecida contabilmente e admitida pela CNO, não representando, portanto, dívida existente no passivo da Touchdown.
		 Com a devida vénia, a fundamentação de que houve aceitação tácita presumida por parte da Recorrente carece de qualquer lógica, na medida em que não existe dívida contabilizada na Touchdown passível de remissão pela CNO, ao contrário, a dívida foi contabilizada pela própria Odebrecht, o que explica o fato de não haver qualquer ação de cobrança.
		 Igualmente, não há provas nos autos do apontado conluio, tampouco de que o perdão da dívida já estava acordado previamente entre as empresas, tratando-se, vez mais, de meras presunções, sem qualquer lastro probatório, que fulminam a própria atividade de lançamento do crédito tributário, a qual deve ser plenamente vinculada, conforme tratado alhures.
		 Desse modo, tem-se que (i) a dívida foi reconhecida contabilmente pela CNO; (ii) não há nos autos qualquer prova de que a Recorrente tenha reconhecido a suposta dívida ou, ainda, que houve aceitação da remissão da suposta dívida; (iii) trata-se de ato remitente pela Odebrecht, vez que se trata de débitos próprios, razões pelas quais requer-se o cancelamento da autuação referente à remissão de dívida.
		 
		 V.4 Da remissão da dívida - base de cálculo do IRPJ e CSLL no regime de tributação com base no lucro presumido
		 O v. Acórdão entendeu, ainda, que os valores decorrentes da suposta remissão de dívida devem ser adicionados à parcela da base de cálculo determinada a partir da aplicação dos coeficientes de presunção, não se submetendo aos coeficientes de presunção, em desacordo com a legislação de regência. E o que se passa a tratar.
		 O artigo 53, da Lei n° 9.430/96 e o artigo 521, § 3º, do RIR/99 tratam de recuperação de valores a título de custos, despesas e perdas: (...)
		 A redação do artigo 88, III, g, da Instrução Normativa n° 390/04, que dispõe sobre a apuração e o pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido é idêntica aos artigos supramencionados e dispõe que os valores recuperados correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no recebimento de créditos, salvo se a pessoa jurídica comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de incidência da CSLL com base no resultado ajustado, ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de incidência da CSLL com base no resultado presumido ou arbitrado.
		 A leitura dos dispositivos retro é suficiente para que se conclua, de maneira inequívoca, que os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, nos quais se incluem os valores decorrentes da suposta remissão da dívida com a Concept. deverão ser adicionados ao lucro presumido para fins de incidência do IRPJ e CSLL, sendo certo que, no caso concreto, referidos valores não foram adicionados ao lucro presumido e, por conseguinte, foram submetidos à tributação de 25% a título de IRPJ e 9% de CSLL.
		 Ora, ainda que se mantenha a decisão no tocante à remissão, sem qualquer respaldo legal ou contábil, de que houve a remissão de dívida pela Odebrecht, não deve prosperar o entendimento de que às supostas receitas devem ser adicionadas à base de cálculo presumida e não se submeter à aplicação do coeficiente, em razão da disposição legal no sentido de que as receitas concernentes à valores recuperados devem ser adicionadas ao lucro presumido para fins de tributação.
		 Desse modo, como os valores não foram adicionados ao lucro presumido para determinação do Imposto de Renda e da Contribuição Social, necessária a reforma do Aresto e, como corolário, o cancelamento de todos os lançamentos de IRPJ e CSLL referentes à suposta remissão de dívidas pela Odebrecht.
		 VI DA NÃO TRIBUTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E EXPOSIÇÃO DE MARCAS - AUSÊNCIA DE CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA TOUCHDOWN
		 A Recorrente sustentou ainda que a veiculação das marcas das empresas patrocinadoras no Torneio Touchdown não caracteriza prestação de serviços e, por conseguinte, não deve ser submetida à tributação do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, o que restou repelido pelos julgadores, cuja fundamentação adotou o entendimento esposado na Solução de Consulta Cosit 141 de 2016.
		 Como a referida Solução de Consulta não possui efeito vinculante no âmbito do CARF, passar-se-á a expor as razões pelas quais os valores recebidos a título de patrocínio não devem ser submetidos à tributação.
		 A Touchdown foi autuada pela suposta prestação de serviços de divulgação e exposição de marcas às empresas Ambev S/A, Impar Serviços Hospitalares S/A, Sustenta Telecomunicações Ltda., Cervejaria Petrópolis e ao time Caxias Gladiators, que tiveram seus logos expostos nos campos de jogos e mídias sociais.
		 A fiscalização apurou que, embora os valores recebidos das referidas empresas tenham sido contabilizados como recebimento de patrocínio*, se trata de receitas operacionais decorrentes de serviços prestados pela Touchdown na divulgação e exposição das marcas.
		 Como a decisão colegiada considerou que os valores recebidos a título de patrocínio são tributáveis por corresponderem a pagamentos por prestação de serviços de publicidade, vale trazer à baila a legislação que dispõe sobre o ISS, que tem como fato gerador a prestação de serviços.
		 Com a edição da Lei Complementar n° 116/03, a atividade de veiculação e divulgação de textos e outros materiais de propaganda e publicidade foi excluída do campo de incidência do ISS, em razão do veto presidencial ao item 17.07, que tratava da Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, por qualquer meio. .
		 A veiculação das marcas das empresas nos materiais impressos, mídias sociais, além da exposição das marcas nos campos de jogos (backdrops e banners), ao contrário do fundamento decisório, não caracteriza prestação de serviços, ante o expresso veto presidencial ao item que tratava sobre receitas de patrocínios.
		 No caso da Touchdown, houve apenas a divulgação e exposição das marcas quando da realização do Torneio de futebol americano, sem qualquer contraprestação de serviços que pudesse ensejar a incidência de imposto municipal. Os próprios contratos apresentados pelas empresas que tiveram a marca exposta corroboram a afirmação supra no sentido de que ocorreu tão somente a veiculação das marcas, sem qualquer contraprestação por parte da Touchdown.
		 Sendo assim, não é demais sopesar que, conforme esclarecido em sede de fiscalização, os valores oriundos dos patrocínios eram utilizados para o custeio do próprio campeonato, com o pagamento da infraestrutura e preparação do Torneio e despesas com o pagamento de prestadores de serviços, premiações, arbitragem, ambulância, etc., sendo um valor que transitava pela contabilidade da empresa.
		 Veja-se, portanto, que não se trata de receitas operacionais, mas sim de receitas de patrocínio, as quais não se caracterizam como prestação de serviços e, por conseguinte, não são tributáveis, ante a ausência de previsão legal, sendo certo que não há nos autos provas de contraprestação de outros serviços aptos a ensejar a tributação pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, motivo pelo qual se requer o cancelamento da autuação referente às receitas de patrocínio.
		 VII-DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 150% - AUSÊNCIA DE SONEGAÇÃO OU FRAUDE
		 O v. Acórdão, ao manter a aplicação da multa qualificada de 150% para o Recorrente, justificou que houve [...] adoção de conduta dolosa, executada como evidente intuito de fraude, visando impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador pela Receita Federal e da sua condição pessoal de real beneficiária dos serviços prestados pela Concept, liquidados pela CNO. que resultou em acréscimo patrimonial advindo de receitas não oferecidas à tributação, culminando na falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL..
		 Em relação ao sócio da Recorrente, o Acórdão destaca que Sr. Luís Cláudio participou diretamente na prática dolosa, e que tinha pleno conhecimento de que a CNO estava pagando os débitos da Touchdown perante a Concept. (i) seja porque foi anexada aos autos mensagem eletrônica trocada entre ele. o representante da Concept (prestador do serviço) e o representante da CNO (Sr. Alexandrino, delator da operação), tratando de assunto relativo ao projeto de realização de torneios de futebol americano, logo após a reunião realizada entre o Sr. Emílio, o Sr. Alexandrino, o ex-Presidente Lula e ele (Luís Cláudio), onde a negociata foi acordada; (ii) seja porque não é crível que o uma empresa estivesse prestando de serviços de graça, com período de mais de um ano sem qualquer pagamento, e com remuneração incompatível com a complexidade da atividade e com a sua condição no mercado (com cliente nível do grupo Odebrecht), e que o administrador da empresa contratante acredite ser isso possível. .
		 Com a devida vénia, o procedimento fiscalizatório não logrou êxito em comprovar a imputada prática de sonegação e fraude, sendo que conforme consta no item 91 do v. Acórdão, o suposto esquema fraudulento foi desvendado em razão das colaborações premiadas dos Srs. Alexandrino Alencar e Emílio Odebrecht. sem que, frise-se, haja nos autos qualquer comprovação de que a Recorrente tivesse participado de qualquer ato doloso como pretende a Fiscalização.
		 Consoante exposto à exaustão nestas razões recursais, as referidas delações (i) são meios de obtenção de prova e não pode servir como prova; (ii) a colaboração premiada não é capaz de embasar, exclusivamente, a responsabilidade solidária do sócio da Recorrente e o agravamento da penalidade; (iii) se tratam de prova emprestada da PET 6842, produzida sem o crivo do contraditório; e, (iv) tem-se evidente contradição entre a colaboração premiada do Sr. Alexandrino e a manifestação da Concept, o que infirma o lançamento tributário que não comporta incertezas.
		 Igualmente, demonstrou-se que (i) o fato do Sr. Alexandrino se encontrar copiado em um e-mail - que NÁO traz qualquer menção a valores ou pagamentos - não comprova que a CNO pagou débitos da Touchdown; (ii) a Concept já mantinha relações com a CNO; (iii) não há qualquer estudo ou prova de que a remuneração da Concept era incompatível com a complexidade da atividade.
		 Ressalte-se, novamente, que não há qualquer documento nos autos que comprove a teoria de que o sócio da Recorrente tinha ciência do mencionado acordo entre o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva e o Sr. Emílio Odebrecht.
		 Em verdade, o crédito tributário mantido pelo Acórdão decorre da presunção de que os serviços prestados pela Concept foram pagos pela Odebrecht. haja vista que não há qualquer prova de que as notas fiscais emitidas pela Concept contra a Odebrecht se referiam aos serviços que foram prestados para a Touchdown, lembrando, ainda, que a prestadora de serviços já trabalhava com a Odebrecht na área de marcas e apoios em estádios.
		 Tudo isso é importante para ressaltar que o artigo 44, I, §1°, da Lei n° 9.430/96, traz em seu conteúdo a exigência para a caracterização das situações previstas nos artigos 71,72 e 73 da Lei n° 4.502/64, o que não se verificou e não se comprovou no caso concreto.
		 Desse modo, ante a evidente falta de comprovação da prática de sonegação ou fraude, sobre valores que foram escriturados e reconhecidos contabilmente pela Odebrecht, a imposição da multa qualificada não se sustenta com base na simples apuração de omissão de receita, consoante as Súmulas 14 e 25 do CARF:
		 Súmula CARF n° 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de oficio, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
		 Súmula CARF n° 25: A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de oficio, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.
		 Por todo o exposto, verifica-se claramente que a multa aplicada não guarda nenhuma consonância com a legislação e jurisprudência do Colendo Conselho e, por tais razões, requer-se o seu afastamento imediato.
		 - VII DOS PEDIDOS
		 Ex positis, requer sejam acolhidas as preliminares arguidas para, além de reformar o v. Acórdão, (i) seja reconhecida a decadência do suposto crédito tributário de IRPJ e CSLL referente ao último trimestre de 2012 até o mês de agosto de 2013, em razão do decurso do prazo quinquenal a que alude o artigo 150, § 4º, do CTN; ou, caso se entenda pela contagem com base no artigo 173, I, do CTN, requer-se a decretação da decadência dos períodos de 31/12/2012 e 31/03/2013; e, (ii) a exclusão do lançamento de PIS e COFINS do mês de junho de 2015.
		 No mérito, requer-se a reforma do Acórdão para (i) cancelar autuação referente à suposta remissão de dívida, pois se trata de dívida da Odebrecht, que jamais foi reconhecida pela Touchdown; ou, ainda, por se tratar de remissão de dívida no período em que a Touchdown apurava o IRPJ e a CSLL com base no lucro presumido; (ii) cancelar os créditos cobrados em relação aos valores oriundos do recebimento de patrocínio para o Torneio de futebol americano, vez que a veiculação de marcas no referido Torneio não se consubstancia em prestação de serviços.
		 Por derradeiro, no caso de permanência do Auto de Infração, requer-se a redução da multa punitiva, respeitando-se os enunciados das Súmulas 14 e 25 do CARF.
		 RECURSO DO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO (SR. LUÍS CLÁUDIO LULA DA SILVA)
		 Em seu recurso, o responsável solidário reproduziu os argumentos elencados pela Recorrente (pessoa jurídica) e acrescentou que não existe nos autos qualquer prova individualizada e específica que corrobore com os fatos narrados que ensejem eventual responsabilidade pessoal do Recorrente, nos termos do artigo 135, do CTN. As razões podem assim ser resumidas:
		 (i) decaiu o direito de constituição do crédito de IRPJ e CSLL do período de 31/12/2012 a agosto de 2013;
		 (ii) a nulidade de todos os lançamentos de PIS e COFINS, que restaram erroneamente apurados de forma trimestral;
		 (iii) a colaboração premiada não é capaz de embasar, exclusivamente, a autuação fiscal e a responsabilidade solidária do Recorrente, eis que (i) se trata de simples meio de obtenção de prova; (ii) contém contradições não superadas pela fiscalização; (iii) e foi obtida, a título de prova emprestada da PET 6842, sem o crivo do contraditório;
		 (iv) não há provas de que a remuneração recebida pela Concept da Odebrecht seja efetivamente de eventual acordo entre essa empresa e a TTD, já que, conforme atestado na própria delação utilizada como prova, a Concept já mantinha relação com a Odebrecht, que era remunerada pelos serviços prestados em apoio às estruturas dos estádios de futebol, sendo que referidos serviços não guardavam qualquer relação com a Touchdown;
		 (v) os serviços prestados pela Concept à Touchdown foram por esta diretamente quitados;
		 (vi) existe contradição entre a colaboração premiada do Sr. Alexandrino e manifestação da Concept;
		 (vii) os fatos narrados não possuem qualquer implicação fiscal, muito menos uma possível remissão de dívida que acarretaria em um acréscimo patrimonial tributável, já que não há qualquer prova de que (a) o Recorrente tenha reconhecido a suposta dívida; (b) houve aceitação da remissão da suposta dívida pelo Recorrente, ou, ainda, (c) do ato remitente pela Odebrecht, o que seria impossível, vez que os valores pagos pela Construtora à Concept se referiam a débitos próprios, escriturados na contabilidade da própria CNO;
		 (vii) ainda que se entenda pela remissão, os valores referentes ao lançamento devem ser adicionados ao lucro presumido para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, o que não ocorreu no caso concreto;
		 (ix) por fim, as receitas oriundas dos patrocínios recebidos não se caracterizam como prestação de serviços e, no caso, não houve contraprestação de serviços pela Touchdown;
		 (x) não existe nos autos qualquer prova individualizada e específica que corrobore com os fatos narrados que ensejem eventual responsabilidade pessoal do Recorrente, nos termos do artigo 135, do CTN;
		 (xi) não se comprovou a ocorrência de sonegação ou fraude que pudessem ensejar a qualificação da multa, sendo que a apuração de omissão de receita não serve para tal fim.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
		 Os recursos voluntários apresentados pelos Recorrentes (pessoa jurídica e solidário passivo) atendem aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Portanto, deles tomo conhecimento.
		 DA SÍNTESE DOS FATOS
		 Conforme já relatado, os autos versam acerca de lançamentos a título de IRPJ e de lançamentos reflexos de CSLL, de Cofins e PIS, consubstanciados nos autos de infração às e-fls. 4475 a 4565, com fundamento na constatação de omissão de receitas tributáveis entre os anos-calendário 2012 a 2015.
		 A conduta da Recorrente, pessoa jurídica, foi classificada como dolosa, com o intuito de fraude e sonegação, uma vez que as operações foram ocultadas por quatro anos e as contabilidades foram forjadas para não deixar rastros dos pagamentos feitos pela Odebrecht. Por essa razão, foi aplicada uma multa qualificada de 150%.
		 Adicionalmente, o sócio administrador Luís Cláudio Lula da Silva foi arrolado como responsável solidário, sob o argumento de que, como gestor, praticou atos com infração à lei e tinha pleno conhecimento de que sua empresa recebia benefícios econômicos indevidos da CNO.
		 Explicando, de acordo com o TVF e documentos constantes dos autos, a fiscalização identificou duas infrações principais que resultaram na omissão de receitas:
		 
		 
		 Omissão de receita decorrente de remissão (perdão) de dívida:
		 A fiscalização comprovou que a Construtora Norberto Odebrecht (CNO) pagou aproximadamente R$ 2,1 milhões à empresa Concept por serviços de marketing que foram efetivamente prestados à Touchdown, ora Recorrente.
		 Como a Recorrente, pessoa jurídica, usufruiu dos serviços e a CNO não exigiu o ressarcimento dos valores pagos, caracterizou-se um perdão de dívida, o que juridicamente representa um acréscimo patrimonial (receita)
		 Essa operação foi mantida à margem da escrituração contábil e omitida das declarações fiscais, resultando em lançamentos de IRPJ e CSLL com a aplicação de uma multa qualificada de 150% devido à identificação de conduta dolosa e fraude
		 Omissão de receitas da atividade (patrocínios) escrituradas, mas não declaradas:
		 A Recorrente, pessoa jurídica, registrou em sua contabilidade valores recebidos de patrocinadores (como Ambev e Cervejaria Petrópolis), mas não os ofereceu à tributação, alegando que eram apenas para custeio do campeonato.
		 No entanto, o Fisco entendeu que, como havia contraprestação de publicidade e exposição de marcas em uniformes e mídia, esses valores configuravam, na verdade, uma venda de serviços de publicidade. Esta infração acarretou o lançamento de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, com a aplicação de uma multa de 75%
		 De forma adicional, o sócio administrador Luís Cláudio Lula da Silva foi arrolado como responsável solidário, sob o argumento de que, como gestor, praticou atos com infração à lei e tinha pleno conhecimento de que sua empresa recebia benefícios econômicos indevidos da CNO.
		 O julgamento da DRJ manteve a maior parte dos lançamentos de débito e a responsabilidade do administrador, acolhendo apenas parcialmente a impugnação para ajustar a apuração de PIS e Cofins de trimestral para mensal, nos seguintes termos:
		 manter integralmente os lançamentos de IRPJ e de CSLL, bem assim a qualificação da multa incidente sobre a infração de omissão de demais receitas (remissão de dívida);
		 manter os lançamentos de PIS e de Cofins relativos apenas ao fato gerador junho de 2015, nos montantes (principais) de R$ 975,00 e R$ 4.500,00, respectivamente;
		 Manter a responsabilização solidária do Sr. Luís Cláudio Lula da Silva pelo crédito tributário.
		 Os Recorrentes apresentaram recurso voluntário questionando a decisão de piso. As razões recursais foram uma reprodução dos argumentos delineados por ocasião da impugnação ao lançamento. Todavia, conforme será demonstrado a seguir, entendo que o acórdão de piso não merece reforma, pelo menos, parcialmente. Explico.
		 PRELIMINARES
		 Em sede de preliminar, a Recorrente, pessoa jurídica, apresentou argumentos que visam à extinção do crédito tributário ou a nulidade de parcelas da autuação antes mesmo da análise do mérito .
		 Inicialmente, sustenta-se a ocorrência de decadência do direito do Fisco de constituir os créditos tributários de IRPJ e CSLL relativos ao período compreendido entre 31/12/2012 e agosto de 2013.
		 A Recorrente, pessoa jurídica, ainda. argumentou que, como houve declaração prévia de débitos e recolhimentos por sua parte, deve-se aplicar a regra do art. 150, § 4º do CTN, que estabelece a contagem do prazo decadencial de cinco anos a partir da ocorrência do fato gerador.
		 Dessa forma, contesta-se a utilização do art. 173, I, do CTN pela fiscalização, que desloca o marco inicial para o primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 De maneira complementar, alegou-se a nulidade do lançamento de PIS e COFINS referente especificamente ao mês de junho de 2015.
		 A fundamentação repousa no fato de que a fiscalização utilizou um critério de apuração trimestral para quantificar a base de cálculo dessas contribuições, o que afronta diretamente o Art. 74 do Decreto nº 4.524/02, que determina a obrigatoriedade da apuração mensal.
		 Segundo a Recorrente, pessoa jurídica, esse equívoco na periodicidade constitui um vício insanável, pois viola o princípio da legalidade e os critérios temporais e quantitativos previstos no Código Tributário Nacional, justificando a exclusão desse lançamento.
		 Dessa forma, nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se não houver inovação nas razões recursais, nem no quadro fático-jurídico, o relator pode aderir à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
		 Assim, registro o seguinte trecho do acórdão-recorrido como complemento aos meus fundamentos para decidir:
		 Decadência
		 9. O impugnante entende devida a aplicação da regra de decadência disposta no art. 150, §4º do CTN, qual seja, de que o termo inicial da contagem do prazo de cinco ano é a data da ocorrência do fato gerador, uma vez que declarou débitos e efetuou os recolhimentos, ainda que parciais. Informa que anexou DCTFs e Darfs para comprovar o alegado. Como reforço do entendimento adotado, carreia decisão do STJ em sede de recurso repetitivo (REsp 973.733/SC, de 2009) e julgados do Carf. Assim, considera que se operou a decadência do direito de constituição dos créditos tributários de IRPJ e de CSLL relativos aos períodos de 31/12/2012 a agosto de 2013.
		 10. Completa sua argumentação, alegando que, mesmo que se entenda pela contagem com base no art. 173, I do CTN, haja vista a apontada ocorrência de atos de sonegação e fraude, o que frisa não ter ocorrido, ter-se-ia operado a decadência relativamente aos períodos 31/12/2012 e 31/03/2013.
		 11. Conforme será tratado mais adiante, restou comprovada a prática de conduta dolosa por parte do contribuinte ao não incluir na base de cálculo as receitas auferidas em razão remissão de dívida pela CNO1. Assim, em função da ressalva contida no art. 150, §4º do CTN, deve-se adotar a regra contida no art. 173, I do CTN, para fins de contagem do prazo decadencial:
		 Art. 150. (...)
		 (...)
		 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 (...)
		 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
		 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;(grifou-se)
		 12. Considerando-se o fato gerador mais antigo, qual seja, 31/12/2013 (lucro presumido, consoante adotado pelo contribuinte), os lançamentos de IRPJ e de CSLL somente poderiam ter sido realizados a partir de 2014. Uma vez que o exercício seguinte àquele em que poderia ter sido realizado o lançamento iniciou-se em 01/01/2015, é devido considerar esta data como termo inicial da contagem nos termos do art. 173, I do CTN. Contando-se os cinco anos a partir desta data, há que se considerar que ainda não expirou o prazo decadencial, o que irá ocorrer apenas em 31/12/2019. Assim, para os demais fatos geradores, posteriores, também não há que se falar em decadência.
		 13. Ao defender que também teria ocorrido a decadência para os fatos geradores ocorrido em 31/12/2012 e 31/03/2013, mesmo considerando-se a regra do art. 173, I do CTN, o contribuinte equivocou-se ao determinar qual seria o exercício seguinte ao que poderia ter sido lançado. Senão vejamos: ele considerou que para o fato gerador 31/12/2012, o exercício seguinte seria o 2º trimestre de 2013 e não o ano de 2014. Ele confundiu exercício(ano) com período de apuração (trimestral). O exercício seguinte não corresponde ao período de apuração seguinte.
		 14. Devido observar que o contribuinte não questionou a decadência relativa ao crédito tributário decorrente da infração de omissão de receitas da atividade (patrocínio com contraprestação de serviços). Isto porque a autoridade fiscal considerou receitas omitidas a partir de novembro de 2013, o que, mesmo na regra de contagem do art. 150, §4º do CTN, não ensejaria a ocorrência de decadência.
		 Alegação de nulidade dos lançamentos de PIS e de Cofins
		 15. Nesta parte, o impugnante defende a nulidade dos lançamentos de PIS e de Cofins, haja vista que são tributos apurados mensalmente nos termos do Decreto nº 4.524, de 2002, mas que foram constituídos trimestralmente pela autoridade fiscal. Menciona Acórdão Carf nº 1201-001.408, de 2016, que considerou nulos os lançamentos efetuados trimestralmente por afronta aos critérios temporal e quantitativo previstos no art. 142 do CTN.
		 16. Quanto ao fato de que as referidas contribuições são apuradas mensalmente não há qualquer discussão, por corresponder à previsão estabelecida no art. 74 do referido decreto, cujas bases legais são o art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998. O que se discute é se o fato de os lançamentos terem sido constituídos em períodos de apuração trimestral enseja a nulidade ou a improcedência integral desses.
		 Art. 74. O período de apuração do PIS/Pasep e da Cofins é mensal.
		 17. Por outro lado, contrariando o entendimento do contribuinte, bem assim da maioria dos julgadores da DRJ/Brasília/DF, que tiveram a decisão confirmada, por maioria, pelo no acórdão mencionado acima (ao não dar provimento ao recurso de ofício), considero a situação descrita não é caso nem de nulidade, nem de improcedência total dos lançamentos.
		 18. Isto porque se o contribuinte tiver omitido receitas passíveis de tributação nos meses 12/2013, 06/2014, 09/2014, 12/2014, 06/2015 e 09/2015, objetos dos lançamentos, não há como argumentar contrariamente ao fato de que nesses meses terá ocorrido fato gerador das contribuições.
		 19. O fato de a autoridade ter incluído indevidamente na base de cálculo das contribuições desses fatos geradores receitas relativas aos dois meses anteriores, considerando o total do trimestre, enseja a exclusão desses montantes da base de cálculo, mas a manutenção das receitas relativas ao mês do fato gerador.
		 20. Nesta hipótese não se pode alegar que os fatos geradores referidos não ocorreram, havendo, sim, um erro na determinação da base cálculo que deve obrigatoriamente ser corrigido.
		 21. Na espécie, conforme demonstrativo abaixo, verifica-se que apenas para o fato gerador 30/06/2015 é que houve omissão de receita no respectivo mês. Assim, mantém-se como base de cálculo apenas o montante de R$ 150.000,00 auferido em junho.
		 /
		 22. Cabe esclarecer que o precedente do Carf trazido pelo contribuinte não tem efeito de norma complementar, nos termos do II do art. 100 do CTN, pois inexiste lei que tenha atribuído às decisões daquele órgão colegiado eficácia normativa. Além disso, o referido órgão não expediu Súmula com efeito vinculante estabelecido pelo Ministro da Fazenda, com esse entendimento. Assim, a decisão paradigma indicada pelo contribuinte não vincula este julgador.
		 22. Cabe esclarecer que o precedente do Carf trazido pelo contribuinte não tem efeito de norma complementar, nos termos do II do art. 100 do CTN, pois inexiste lei que tenha atribuído às decisões daquele órgão colegiado eficácia normativa. Além disso, o referido órgão não expediu Súmula com efeito vinculante estabelecido pelo Ministro da Fazenda, com esse entendimento. Assim, a decisão paradigma indicada pelo contribuinte não vincula este julgador.
		 Assim, rejeito as preliminares de nulidade devendo prevalecer a decisão de piso.
		 MÉRITO
		 No mérito, os Recorrentes contestaram a natureza dos fatos que geraram a autuação, buscando o cancelamento total das cobranças, bem como o afastamento da responsabilidade atribuída ao sócio administrador.
		 Quanto à inexistência de remissão de dívida, a fiscalização acusou as Recorrentes, alegação mantida pela decisão recorrida, de terem recebido um perdão de dívida (remissão) porque a Odebrecht teria pagado serviços de marketing prestados pela empresa Concept em benefício da Touchdown.
		 Os Recorrentes aduziram, também, que: a) as colaborações premiadas utilizadas como prova são apenas meios de obtenção de prova e não possuem força probatória isolada para embasar a autuação; b) não há provas de que a Touchdown tenha reconhecido tal dívida ou aceitado qualquer remissão, e, c) os pagamentos feitos pela Odebrecht à Concept referiam-se a contratos próprios entre essas duas empresas, enquanto a Touchdown quitou diretamente os serviços que a Concept lhe prestou.
		 Por outro lado, quanto a não tributação de receitas de patrocínio para o Torneio Touchdown, os Recorrentes argumentaram que a simples veiculação de marcas em campos de jogos e mídias sociais não caracteriza prestação de serviço, pois não haveria contraprestação a ser feita.
		 Para a defesa, tais valores são receitas de patrocínio destinadas ao custeio do campeonato e não devem ser tributadas como receitas operacionais de serviços (ISS/PIS/COFINS/IRPJ/CSLL).
		 Sustentaram que não houve comprovação de sonegação, fraude ou conluio para a qualificação da multa de ofício e que a fiscalização se baseou em presunções e relatos incongruentes de delatores, sem demonstrar o dolo (intenção de fraudar) necessário para a aplicação da multa agravada, conforme orientam as Súmulas 14 e 25 do CARF.
		 Todavia, entendo não assistir razão ao pleito de reforma da decisão recorrida pelos fundamentos a seguir expostos.
		 De acordo com o relato dos fatos e documentos constantes dos fatos, o procedimento foi instaurado após citações da empresa em acordos de colaboração premiada no âmbito da Operação Lava Jato, que revelaram um suposto esquema de troca de favores.
		 Segundo os depoimentos de executivos da Construtora Norberto Odebrecht (CNO), houve um acordo entre o ex-presidente Lula e Emílio Odebrecht.
		 Em contrapartida à atuação de Lula para mediar a relação entre a presidência da República e Marcelo Odebrecht, o grupo Odebrecht apoiaria a estruturação do negócio de futebol americano de Luís Cláudio.
		 Para implementar esse apoio, a CNO contratou a empresa de marketing Concept para prestar serviços diretamente à Touchdown.
		 Assim; ficou demonstrado que a Odebrecht arcou com aproximadamente 90% dos custos desses serviços (cerca de R$ 2,1 milhões entre 2012 e 2015), enquanto a Touchdown, ora Recorrente, pagou apenas uma mínima parcela.
		 Perdão da dívida e o acréscimo patrimonial
		 Não há ilicitude em uma empresa pagar dívidas de outra, e/ou no fato de o credor remir os débitos do devedor, DESDE que esses fatos estejam devidamente contabilizados de modo a refletir as consequências tributárias advinda dessas operações.
		 Entretanto, a fiscalização comprovou que essa operação não foi devidamente contabilizada pela Touchdown. Isso porque a CNO pagava as dívidas da empresa e não exigia o ressarcimento, o que caracteriza uma remissão (perdão) de dívida.
		 Tributariamente, esse perdão resultou em um acréscimo patrimonial (receita) que deveria ter sido oferecido à tributação do IRPJ e da CSLL, mas foi mantido à margem da escrituração contábil.
		 Em tempo, constou nos autos que a Receita Federal comprovou a aceitação tácita da remissão de dívida pela Touchdown (Recorrente) fundamentando-se no fato de que o aceite do devedor, conforme o art. 385 do Código Civil, não precisa ser expresso, bastando que seus atos demonstrem a intenção de aceitar o perdão.
		 Para o Fisco, com o qual concordo, a conduta da empresa e de seu administrador deixou clara essa aceitação visto que a Recorrente, pessoa jurídica, recebeu serviços de consultoria de marketing de alto padrão por cerca de quatro anos (2012 a 2015) sem ser efetivamente onerada por eles.
		 Ora, de acordo com a fiscalização, seria absurda e não crível no mundo dos negócios, a tese de que uma empresa receberia tais serviços, chegando a passar anos inteiros sem fazer qualquer pagamento direto ao prestador, sem que houvesse um acordo prévio de assunção de dívida por terceiros.
		 Também restou demonstrado que a Odebrecht (CNO), na condição de credora (por ter quitado as dívidas da Recorrente junto à Concept), não cobrou o ressarcimento desses valores.
		 A Recorrente, pessoa jurídica, ciente de que suas obrigações estavam sendo liquidadas pela CNO, permaneceu silente e não ajuizou qualquer ação de consignação em pagamento ou medida judicial para demonstrar discordância com a extinção de suas obrigações por terceiros;
		 Ademais, a aceitação também foi evidenciada pela omissão completa das operações na escrituração contábil. A Recorrente, pessoa jurídica, não registrou as despesas dos serviços, o passivo correspondente nem o acréscimo patrimonial decorrente do perdão, o que foi interpretado como uma conduta dolosa para ocultar o benefício econômico e evitar a tributação
		 Dessa forma, a autoridade julgadora concluiu que a liberação graciosa do débito foi aceita pela Touchdown, ora Recorrente, caracterizando o fato gerador do IRPJ e da CSLL sobre o acréscimo patrimonial gerado pela insubsistência do passivo.
		 Ou seja, além de mantidas à margem da escrituração contábil, as receitas tributáveis auferidas não foram oferecidas à tributação pela Recorrente, pessoa jurídica,.
		 Omissão de receita tributável (demais receitas)
		 A Recorrente, pessoa jurídica, recebeu valores de patrocinadores (como Ambev e Cervejaria Petrópolis), mas não os tributou por considerá-los meras verbas de custeio. O Fisco, no entanto, fundamentou que, como havia contrapartida de publicidade e exposição de marcas em uniformes e mídia, tais valores configuravam, juridicamente, uma venda de serviços de publicidade.
		 Assim, para além da omissão de receita por remissão de dívida, a autoridade fiscal identificou que a Touchdown, ora Recorrente, recebeu valores expressivos, como dito, a título de patrocínios de grandes empresas (como Ambev e Cervejaria Petrópolis), mas não os tributou.
		 Embora a Recorrente, pessoa jurídica, alegasse que os valores eram apenas para custeio do campeonato, o Fisco, corretamente, entendeu que, como havia contraprestação de publicidade e exposição de marcas, tais valores configuravam venda de serviços de publicidade. Portanto, essas receitas deveriam compor a base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins.
		 Importante destacar que a fiscalização reuniu um vasto conjunto de provas materiais para corroborar os depoimentos dos colaboradores (por meio de procedimentos fiscais instaurados nas empresas envolvidas).
		 As principais provas documentais obtidas incluem:
		 Registros da Concept & Idea: A empresa de marketing apresentou extratos bancários, notas fiscais de serviços de consultoria e documentos que comprovam a execução efetiva dos trabalhos para a Touchdown, como fotos, filmes, credenciais, manuais, cartazes e convites. Também foram entregues mensagens eletrônicas (e-mails) trocadas entre o sócio Luís Cláudio e os representantes da Concept, demonstrando que ele tratava pessoalmente da execução dos serviços;
		 Registros da Odebrecht (CNO): A construtora forneceu sua contabilidade e planilhas de conciliação que comprovam o pagamento de aproximadamente R$ 2,1 milhões à Concept. Um ponto crucial foi a obtenção de telas do portal interno de serviços da Odebrecht, onde as ordens de pagamento à Concept continham a descrição explícita de que se referiam ao Projeto Touchdown;
		 Comunicações Triangulares: Foi identificado um e-mail específico de fevereiro de 2012 enviado por Luís Cláudio ao responsável pela Concept com cópia para o executivo da Odebrecht, Alexandrino Alencar, o que evidenciou a articulação e o acompanhamento do projeto pela construtora desde o início;
		 Auditoria na Touchdown (Recorrente): O Fisco analisou a escrituração contábil da própria contribuinte, constatando que ela registrou apenas dois pagamentos isolados à Concept e empresas parceiras (totalizando cerca de R$ 94,6 mil), confirmando que a quase totalidade dos serviços usufruídos não foi paga por ela e nem contabilizada como dívida ou receita;
		 Provas de Terceiros (Patrocínios): Para comprovar a omissão de receitas operacionais, a Receita intimou fontes pagadoras como Ambev e Cervejaria Petrópolis, obtendo os contratos e documentos que confirmaram que os valores repassados à Touchdown, ora Recorrente, eram, na verdade, contraprestações por serviços de publicidade e exposição de marca, e não meros auxílios de custeio.
		 Esses elementos formaram o que a autoridade julgadora a quo considerou um consistente arcabouço documental, permitindo concluir que as delações não eram provas isoladas, mas meios de obtenção de provas que foram devidamente confirmadas por documentos materiais. Nesse sentido, expresso minha concordância com a decisão recorrida.
		 Ademais, quanto à utilização da delação premiada para o lançamento, cabe frisar que as informações contidas na aludida delação, integraram o conjunto probatório de um lançamento fiscal e foram confirmadas por provas materiais (documentação farta) obtidas durante o procedimento de fiscalização.
		 Por isso, concordo com o acórdão de piso visto que:
		 o lançamento não se baseou apenas nos depoimentos, mas em um vasto e robusto conjunto de documentos comprobatórios obtidos em diligências nas empresas envolvidas (CNO e Concept). Entre essas provas estavam registros contábeis, e-mails trocados entre os envolvidos, ordens de pagamento no sistema interno da Odebrecht citando o Projeto Touchdown e extratos bancários;
		 o contribuinte, ora Recorrente, teve acesso a todo o acervo documental durante a fiscalização, mas optou por não se manifestar sobre os documentos na época, o que enfraqueceu a alegação de cerceamento de defesa;
		 o resultado do processo criminal (condenação ou absolvição) não afeta obrigatoriamente o ilícito tributário, pois tratam de esferas distintas e a autuação fiscal estava fundamentada em provas materiais independentes das declarações dos delatores.
		 Em suma, deve-se esclarecer que a delação premiada foi tão somente o ponto de partida que permitiu ao Fisco localizar as provas documentais necessárias para sustentar e comprovar a acusação de omissão de receita e remissão de dívida, nos exatos termos da decisão recorrida a seguir reproduzida:
		 (...)
		 Omissão de receita tributável - dívida remida
		 23. A autoridade fiscal apurou que a Touchdown foi a tomadora de serviços prestados pela Concept, cujos pagamentos foram liquidados pela CNO, a qual, por sua vez, não exigiu do contribuinte a quitação do débito, incorrendo em remissão de dívida. Em vista disso, adicionou às bases de cálculo dos tributos (sem incidência do coeficiente de presunção) o montante da dívida remida por entender que esta representa acréscimo patrimonial advindo de redução de um passivo, e, pois, receita tributável, caracterizando a ocorrência do fato gerador do IRPJ e da CSLL. Segundo constatado, o contribuinte não escriturou tal operação, não registrou as despesas dos serviços prestados pela Concept, nem o surgimento do correspondente passivo e, por fim, também não registrou as receitas oriundas do acréscimo patrimonial obtido com a remissão das dívidas pela CNO. Portanto, todas essas operações e o consequente benefício econômico obtido foram mantidos à margem de sua contabilidade.
		 24. O contribuinte não questiona o fato de que a remissão de dívida, quando ocorrida, tem natureza de receita tributável pelo IRPJ e pela CSLL, contudo, traz as seguintes contestações:
		 24.1. A colaboração premiada não é meio de prova, mas, sim, meio de obtenção de prova, nos termos do art. 3º, inciso I da Lei nº 12.850, de 2013, e conforme jurisprudência do STF, sendo inconcebível o uso da delação para amparar a autuação sem a devida produção de provas. Nesse sentido decisão do Carf, que já decidiu que não prevalece o auto de infração baseado unicamente em prova testemunhal produzida na fase de inquérito policial (AC 9202-01.720, de 2011). Além disso, a delação decorrente da colaboração premiada é prova emprestada do PET 6842, realizada sem o devido contraditório do impugnante, afrontando os princípios da ampla defesa e do contraditório. O uso de provas emprestadas é considerado ilícito pelo STF (Rcl 11243, de 2011) e pelo Carf (AC 3402-004.290, de 2017;
		 24.2. Não há qualquer certeza ou robustez nas provas em que se baseou o lançamento nesta parte. As provas utilizadas pela fiscalização demonstram apenas que:
		 24.2.1. (i) A Concept produziu conteúdos para a Touchdown, os quais foram pagos diretamente por esta, conforme pode ser verificado à fl. 13 do RF, onde são indicadas as notas fiscais emitidas para tanto (nºs 138 e 642). Assim, não houve remissão de dívida, uma vez que houve o pagamento da prestação do serviço;
		 24.2.2. (ii) A Concept já prestava serviços na área de marcas e mantinha contrato de prestação de tais serviços com a CNO, sendo remunerada por serviços prestados em apoio a estruturas dos estádios de futebol, os quais não mantinham qualquer relação com a Touchdown, conforme delação do Sr. Alexandrino. Por esta razão, todos os pagamentos feitos pela CNO para a Concept se referiram a serviços que lhe eram prestados diretamente;
		 24.2.3. (iii) Há contradição existente entre a colaboração premiada do Sr. Alexandrino e os documentos apresentados pela Concept:
		 24.2.3.1. (a) A fiscalização concluiu, e foi confirmado pelo referido delator, que houve pagamento de R$ 2.100.000,00 da CNO para a Concept, de modo que, segundo teoria criada pela autoridade fiscal, juntamente com os delatores, supostamente caberia ao contribuinte o pagamento de R$ 210.000,00 (10%) para a prestadora. Todavia, conforme atestado pela fiscalização, o contribuinte pagou R$ 94.600,00, demonstrando que nem chegou perto dos 10% da fantasiosa teoria;
		 24.2.3.2. (b) A própria delação do Sr. Alexandrino infirma a teoria de que a CNO pagou à Concept por serviços prestados por esta ao contribuinte, vez que (i) afirma que a Concept já era fornecedora da CNO, o que justifica o pagamento de valores àquela; e(ii) o contribuinte efetuou o pagamento de R$ 94.600,00 em decorrência de serviços que lhe foram prestados pela Concept, sendo que este valor não se assemelha aos supostos 10% (R$ 210.000,00) que deveriam ter sido pagos a ela;
		 24.2.3.3. (c) O delator afirma que o contribuinte pagaria 10% do custo total à Concept, ao passo que esta sustentou, em manifestação durante a fiscalização, que o pagamento dos supostos 10% foram realizados para empresa parceira da Concept, SP Trade Serviços de Editoração Ltda - ME;
		 24.2.3.4. (d) Nessa manifestação, a Concept se contradiz, haja vista que aduziu que os pagamentos correspondentes aos 10% foram realizados para a SP Trade, no montante de R$ 117.036,24, em trabalhos esses especialmente de conteúdo (fl. 8 do RF e fls. 175 a 193 dos autos), quando, em verdade, mais de 50% do valor mencionado (R$ 62.161,69) se referiram a reembolso pago pelo contribuinte relativamente a despesas quitadas pela SP Trade. Tais despesas eram descritas nas notas como prestação de serviços de autônomos (DOC 3) e se referiam a serviços prestados por autônomos que eram delegados de partidas do torneio, e que também vistoriavam uniformes, campos e tiravam fotos para posterior publicação na internet;
		 24.3. Consoante o art. 385 do CC, na remissão de dívida é imprescindível que exista o aceite pelo devedor para que a sua dívida seja remida. Para ele, a autoridade fiscal não conseguiu comprovar que o sócio do impugnante, na condição de sócio administrador, reconheceu a dívida e que tampouco aquiesceu com a sua remissão. Cita SC Disit 1ª RF nº 17, de 2010 e Acórdão Carf nº 1401-001.113, de 2014, que estabelecem entendimento de que o fato imponível da remissão se concretiza no momento do ato remitente. Discorre que a fiscalização afirmou à fl. 19 do RF que a dívida estava contabilizada na CNO, ou seja, que nunca se tratou de dívida do contribuinte, o que demonstra ser impossível um ato remitente da construtora, já que os valores pagos eram dívida própria. Complementa, afirmando que a dívida foi feita a pedido da CNO, em seu nome, ou seja, não há que se falar em dívida contabilizada no patrimônio do contribuinte que justifique a tributação de acréscimo patrimonial inexistente;
		 24.4. Os valores advindos da suposta remissão não foram submetidos ao coeficiente de presunção, vez que a autoridade fiscal aplicou diretamente as alíquotas dos tributos sobre tais montantes. Segundo ele, as legislações de regência do IRPJ (art. 53 da Lei nº 9.430, de 1996, e art. 521, §3º do RIR/99) e da CSLL (art. 88, III, alínea g da IN - nº 390, de 2004) determinam que os valores advindos de suposta remissão sejam adicionados ao lucro presumido para a determinação do tributo devido.
		 25. Em relação ao primeiro argumento trazido, considero acertado o entendimento do impugnante no sentido de que a colaboração premiada não é meio de prova, por si só, mas, sim, meio de obtenção de prova, e que o lançamento não pode estar alicerçado unicamente em delações.
		 26. A própria autoridade fiscal concorda com tal alegação do contribuinte, vez que destacou no RF que as delações são apenas indícios de um esquema delituoso,
		 Analisando a questão sob o ponto de vista tributário, os fatos narrados pelos depoentes revelaram fortes indícios de esquema delituoso, notadamente no que tange à prática de sonegação e crime contra a ordem tributária.
		 27. Todavia, diferentemente do considerado pelo contribuinte, no caso concreto os lançamentos não se basearam unicamente nos fatos narrados pelos delatores, mas em uma vasta documentação obtida por intermédio de procedimentos fiscais instaurados unto à CNO e à Concept em função das delações. Ou seja, a autoridade fiscal buscou provas documentais capazes de consubstanciar os fatos narrados nos TCs nºs 19 (Sr. Alexandrino) e 30 (Sr. Emílio). Essa necessidade da busca de provas foi registrada no RF:
		 Por conta disso, a Receita Federal do Brasil instaurou procedimentos fiscais tanto na Construtora Norberto Odebrecht (CNO) quanto na Concept & Idea Marketing e Empreendimentos Ltda., com vista à obtenção das provas documentais capazes de consubstanciar os fatos revelados pelos delatores. Com efeito, foram carreados para os autos um vasto e robusto conjunto de documentos comprobatórios (provas materiais) da veracidade dos fatos narrados pelos colaboradores.
		 28. Não bastasse isso, o contribuinte foi cientificado dos fatos narrados pelos delatores via TIPF nº 001/1841/2017, e de todos os documentos obtidos nos referidos procedimentos fiscais por meio do TIF 002/1841/2017, assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa em fase de instrução. Contudo, preferiu não tecer qualquer comentário em relação aos documentos obtidos pela autoridade fiscal, bem assim quanto às delações, informando que os fatos seriam devidamente apurados na esfera criminal, competindo privativamente ao Fisco a apuração da exigência de eventual crédito tributário, conforme pode ser visto nos trechos da resposta às fls. 3077 a 3080 (Doc. 126) copiados a seguir:
		 /
		 (...)
		 /
		 29. Adicionalmente, foram solicitados esclarecimentos e outros documentos ao contribuinte, os quais se encontram nos autos.
		 30. Os termos de intimação e constatação fiscal lavrados nos procedimentos fiscais realizados junto às três empresas envolvidas nas operações (CNO, Concept e Touchdown), as respostas dos fiscalizados às intimações, bem assim os documentos obtidos, os quais corroboram as informações prestadas nas delações, como veremos, foram juntados aos autos às fls. 37 a 3107 (Docs. 12 a 130).
		 31. Além disso, foi assegurado ao contribuinte o conhecimento do inteiro teor das delações e dos documentos obtidos junto à CNO e à Concept, sendo garantido ao mesmo o contraditório e o pleno exercício de seu direito de defesa. Porém ele preferiu não exercer esse direito durante o procedimento fiscal, consoante visto acima.
		 32. O interessante é que, agora, em fase de contencioso, traz em sua impugnação a alegação de que a delação decorrente da colaboração premiada é prova emprestada do PET 6842, realizada sem o devido contraditório do impugnante, afrontando os princípios da ampla defesa e do contraditório. Convenhamos, a conduta comissiva por parte do contribuinte durante o procedimento fiscal, correspondente à recusa de comentar as informações prestadas nas delações e os documentos obtidos junto à CNO e à Concept, joga por terra tal alegação.
		 33. Está claro que o lançamento não foi baseado exclusivamente nas informações constantes nos TCs nºs 19 e 30, mas também na farta documentação carreada aos autos em decorrência dos procedimentos fiscais realizados. Registre-se que, confirmadas por vasta documentação as informações prestadas nas delações, estas, que antes representavam indício e eram instrumentos de obtenção de provas, passam a integrar o conjunto probatório da infração cometida. Também são provas da infração as informações constantes na resposta da Concept durante o procedimento fiscal, vez que confirmadas documentalmente.
		 34. Demonstrada a improcedência do primeiro argumento do contribuinte, passa-se a analisar a alegação de que não há certeza ou robustez nas provas em que se baseou o lançamento.
		 35. Consoante depoimento realizado pelo Sr. Alexandrino, teria ocorrido reunião entre o ele, o Sr. Emílio e o ex-Presidente Lula no final de 2011 para tratar de uma troca de favores entre o grupo Odebrecht e o ex-Presidente: este se ocuparia de melhorar o relacionamento entre o Sr. Marcelo Odebrecht e a então Presidenta Dilma, funcionando como um mediador, e em troca, a CNO ajudaria o Sr. Luís Cláudio, filho do ex-Presidente, na implantação de um campeonato de futebol americano no Brasil através da sua empresa Touchdown. Além disso, foi dito que após a reunião, eles, Sr. Alexandrino e Sr. Emílio, foram apresentados ao Sr. Luís Cláudio, oportunidade em que apresentou os planos de sua empresa.
		 /
		 36. Conforme declarado, a coordenação do apoio ao Sr. Luís Cláudio seria feita pelo Sr. Alexandrino, tendo ocorrido a primeira reunião em 16/01/2012 e, em sequência, reuniões quinzenais (vide acima). Consta na delação que a consultoria na área de marketing foi prestada pela Concept, que já era prestadora de serviços da CNO à época, e que os pagamentos pelos serviços prestados por esta foram efetuados pela CNO, totalizando aproximadamente R$ 2,1 milhões.
		 /
		 36.1. Frise-se que, ao contrário do que entende o contribuinte, o fato de a Concept já ser prestadora de serviços da CNO somente reforça a conclusão de que esta viabilizou o projeto pretendido pela Touchdown (ou, seu sócio administrador Sr. Luís Cláudio), indicando empresa de sua confiança no ramo de marketing para implementar o torneio de futebol americano no Brasil. Nada mais natural.
		 37. Essas informações, presentes na delação do Sr. Alexandrino, restaram confirmadas pela autoridade fiscal a partir de documentos obtidos em procedimentos fiscais realizados junto à CNO e à Concept. É o que se passa a demonstrar.
		 38. Foi juntada à fl. 148 dos autos, cópia de e-mail trocado entre o Sr. Luís Cláudio e o Sr. Adalberto Viviani, responsável da Concept perante a Touchdown, datada de 13/02/2012, referente ao projeto de futebol americano. Tal e-mail foi encaminhado por cópia para o Sr. Alexandrino (representante da CNO). Percebe-se, a partir da data do envio, que as datas referidas pelo Sr. Alexandrino em seu depoimento têm fundamento, com os trabalhos sendo desenvolvidos desde o início de 2012.
		 /
		 38.1. Essa mensagem demonstra claramente que o projeto relacionado ao futebol americano conduzido pela Touchdown, com execução da Concept, tinha o envolvimento da CNO. Caso contrário, se o contribuinte, e o Sr. Luís Cláudio, não tivessem mantido relação alguma, em especial no projeto referido, questiona-se: para que, então, o Sr. Luís Cláudio encaminhou cópia da mensagem para o Sr. Alexandrino? Foi sem querer? Mas, se ele nem conhecia o Sr. Alexandrino, ao menos em relacionamento comercial, conforme alegado, por que sem querer digitou o endereço de correio deste Sr.? E, ainda, como ele sabia o e-mail do representante da CNO?
		 39. A Concept apresentou extratos bancários e declarações do gerente de conta no Banco Itaú (fls. 132 a 147), notas fiscais de prestação de serviços de consultoria (fls. 90 a 130) e planilha (fls. 86 a 89), que indicam o recebimento de R$ 2.039.611,21, no transcorrer do período de maio de 2012 até 2015, a título de prestação de serviços. As notas fiscais foram emitidas contra a CNO e os pagamentos foram efetuados pela CNO via TEDs, consoante rubrica nos extratos bancários. Portanto, tais documentos confirmam um pagamento pela CNO de aproximadamente R$ 2,1 milhões, conforme declarado pelo Sr. Alexandrino.
		 40. A CNO apresentou telas do portal de serviços da Odebrecht, relativamente a ordens de pagamento onde constam detalhados os valores pagos à Concept, coincidentes em quantitativo e data com os indicados e documentados por esta durante o procedimento fiscal, com informação do fornecedor dos serviços como sendo a Concept e, na descrição da motivação do pagamento, com referência ao Projeto Touchdown (projeto de futebol americano do contribuinte). Também constam cópias das impressões dessas consultas nº portal. Tais documentos estão juntados às fls. 25 a 31.
		 41. Pergunta-se: para que o grupo Odebrecht manteria em seu sistema de ordens de pagamento a informação de que os pagamentos se referiam ao projeto Touchdown? Inclusive, esta conduta é contraditória com os cuidados por eles adotados para manter sob sigilo a operação, não assinando contratos, escriturando a prestação de serviços pela Concept como se fossem despesas suas, e com as notas fiscais emitidas em nome da CNO.
		 41.1. A resposta à pergunta é simples: as informações contidas em seu sistema continham dados necessários para o gerenciamento de suas operações, mas eram dados de acesso interno, que nunca chegariam ao conhecimento da administração fazendária. Somente foi possível ver tais informações em decorrência dos trabalhos desenvolvidos pela Operação Lava Jato.
		 42. É devido ressaltar que esses pagamentos nos anos 2012 a 2015 são compatíveis com os documentos carreados pela Concept para comprovar a realização dos serviços para a Touchdown, relativos ao projeto de implementação de campeonato de futebol americano no Brasil (fls. 225 a 2911). Tais documentos (e-mails trocados, fotos, filmes, credenciais, manuais, cartazes, encartes, banners, convites, tabelas, reportagens, gravação de programa de rádio e TV para divulgação do torneio, divulgação na mídia impressa, etc.) indicam que os serviços foram prestados no transcorrer dos anos 2012 a 2015.
		 43. Por outro lado, o contribuinte logrou comprovar, mediante os registros contábeis e notas fiscais apresentadas, apenas dois pagamentos relativos ao projeto Touchdown, efetuados: (i) à Concept, no valor de R$ 47.675,00, em 15/12/2014, referente à nota fiscal nº 642, não incluída entre as notas pagas pela CNO; e (ii) à Conception2 (dos mesmos sócios da Concept), no valor de R$ 46.925,00, em 09/12/2012, referente à nota fiscal nº 138; em um total de R$ 94.600,00. Além desses pagamentos, a autoridade fiscal apurou que o contribuinte ainda fez pagamentos relativos ao mencionado projeto para a empresa SP Trade (parceira da Concept), no valor de R$ 117.036,24, no período entre 18/12/2012 e março de 2014. Ou seja, a empresa Touchdown fez pagamentos diretos à Concept, e empresas ligadas ou parceiras, relacionados ao projeto de futebol americano, no montante total de R$ 211.636,24.
		 44. Com base nesses pagamentos diretos da Touchdown à Concept, e empresas ligadas ou parceiras, e se não fosse considerada a participação da CNO no pagamento dos serviços prestados pela Concept, haveria dois períodos em que a Concept teria trabalhado de graça, o que, convenhamos, não é crível: de janeiro a novembro de 2012 e no ano 2015, períodos para os quais não houve pagamento direto da Touchdown. Adicionalmente, também não é de fácil digestão o fato de uma empresa de consultoria estabelecida no mercado, que prestava serviços, dentre outras empresas, para o grupo Odebrecht, aceitar desenvolver um projeto de estruturação, organização e marketing de um campeonato de futebol americano nº Brasil, partindo praticamente do zero, por apenas cerca de R$ 5.038,00 mensais (considerados todos os meses dos anos 2012 a 2014, e os seis primeiros meses de 2015).
		 Nenhuma firma de consultoria mediana se submete a prestar serviços por tal montante.
		 45. Assim, não resta dúvida de que os serviços prestados pela Concept relativos às notas fiscais e aos comprovantes de pagamentos apresentados por ela e pela CNO se referiram a gastos efetuados por esta com serviços prestados à Touchdown, corroborando as informações contidas no depoimento.
		 46. Outro ponto a se atentar, e que deve ser destacado, é o montante dos gastos efetuados diretamente pela Touchdown com a Concept, e empresas ligada/parceira desta: R$ 211.636,24, conforme detalhado acima. Este valor corresponde, aproximadamente, a 9,40% do valor total gasto no projeto: R$ 2.039.611,21 + R$ 211.636,24 = R$ 2.251.247,45. Este percentual é compatível com o percentual 10% indicado pelo delator e confirmado pela Concept em sua resposta à intimação durante o procedimento fiscal.
		 47. O contribuinte questiona o fato de que o Sr. Alexandrino teria afirmado que 10% do custo total do projeto Touchdown teriam sido pagos à Concept, ao passo que esta informou que R$ 117.036,24 teria sido pagos à empresa parceira SP Trade. Não se vislumbra qualquer incongruência neste fato, vez que não cabia à CNO administrar a atividade da Concept, competindo exclusivamente a esta a decisão quanto à subcontratação de parte dos serviços prestados. A CNO não tinha ingerência sobre a administração da Concept, prestadora de serviços.
		 48. Para comprovar que a SP Trade prestou serviços como sua parceira, a resposta dada pela Concept à intimação também foi assinada pela Sr. Patrícia Helena de Almeida, sócia administradora da SP Trade, além do que foram apresentados o contrato social desta, planilha com detalhamento dos pagamentos, as notas fiscais respectivas, emitidas contra a Touchdown, e extratos e documentos bancários que indicam o recebimento pela SP Trade dos pagamentos realizados, sendo o primeiro pago via TED e os demais via boletos bancários(fls. 159 a 257).
		 49. Em sua impugnação o próprio contribuinte reconhece que efetuou tais pagamentos à empresa parceira da Concept no projeto relativo ao campeonato de futebol americano no Brasil (projeto Touchdown), trazendo cópias das notas fiscais, dos boletos e dos comprovantes de pagamentos às fls. 4827 a 4871. Além disso, ao tentar caracterizar uma suposta incongruência na informação prestada, ele detalha a que título teriam sido realizados os pagamentos, informando que mais de 50% correspondiam a reembolso referentes aos serviços prestados pro autônomos, afirmando que esses serviços teriam sido prestados por por autônomos que eram delegados de partidas do Torneio e, também, vistoriavam uniformes, campos e tiravam fotos para posterior publicação na internet (grifou-se). Ou seja, ele confirma o recebimento dos serviços relacionados ao projeto Touchdown (torneio de futebol americano - uma liga) e que os pagamentos foram por si efetuados.
		 50. A incongruência apontada pelo contribuinte quanto à informação da Concept relativamente aos serviços prestados pela sua parceira SP Trade, refere-se ao fato de que aquela disse que os trabalhos realizados por esta eram especialmente de conteúdo, sendo que mais de 50% se referiram, em realidade, a reembolso de serviços de autônomos.
		 51. Primeiro: é devido considerar que as descrições dos serviços prestados nas notas fiscais da SP Trade são genéricas, não permitindo confirmar se o detalhamento dado pelo contribuinte em sua impugnação corresponde à realidade. Nem o próprio contribuinte anexou comprovação do alegado;
		 52. Segundo: a informação prestada pela Concept menciona que os serviços eram especialmente de conteúdo, o que significa dizer, boa parte. O próprio contribuinte, ao afirmar que mais de 50% se referiam a reembolso de despesas com autônomos, não detalha a que os outros mais de 40% se referiam. Seriam de conteúdo?
		 53. Terceiro: não é possível determinar exatamente o que significa trabalho de conteúdo. Abrange que tipo de trabalho. O que a Concept quis dizer com isso?
		 54. Ademais, ainda que houvesse equívoco por parte da Concept quanto ao exato conteúdo dos serviços, tal inconsistência não afasta o fato de que os serviços foram prestados por parceira da Concept, para a implementação e realização do projeto Touchdown, e que foram remunerados pelo contribuinte, integrando o custo total do projeto.
		 55. Devido ressaltar mais uma vez que todos os documentos foram cientificados ao contribuinte para que se manifestasse a respeito, porém ele preferiu não exercer o contraditório durante a fase do procedimento fiscal.
		 56. Então, ante todas as provas carreadas aos autos, não há o que se contestar que as informações decorrentes das delações do Sr. Emílio e do Sr. Alexandrino foram confirmadas documentalmente, e que os serviços prestados pela Concept, para a implementação de projeto do contribuinte relativo à realização de torneios de futebol americano no Brasil, foram pagos em quase sua totalidade (quase 90%) pela CNO, que não cobrou os correspondentes valores da Touchdown. Assim, as delações, bem assim, os esclarecimentos prestados em resposta à intimação, passam a ter força probatória juntamente com os demais documentos juntados, vez que confirmados.
		 57. Quanto à alegação de que não restou comprovado o aceite do contribuinte, o que contraria o disposto no art. 385 do CC, é devido considerar que esta não procede.
		 58. Segundo Nader, diante do estabelecido no art. 385 do CC não resta dúvida de que a remissão de dívida é ato bilateral, exigindo a aceitação do devedor. Todavia, ele esclarece que a aceitação pode ser expressa ou tácita, esta última caracterizada por atitude do devedor que demonstra de forma inequívoca sua intenção em aceitar a remissão:
		 Embora não haja consenso entre os autores, a remissão da dívida é ato bilateral, uma vez que se exige a concordância do devedor para que o negócio se aperfeiçoe. Não aceitando a dádiva, o devedor poderá, se for o caso, ajuizar uma ação de consignação em pagamento. A aceitação poderá ser expressa ou tácita.
		 A primeira realiza-se por escrito ou oralmente, enquanto a segunda, por atitude que deixe inequívoca a intenção do devedor.
		 (...)
		 Hoje, a matéria se encontra superada, diante dos termos do art. 385, que exige expressamente a aceitação do devedor. (...)
		 59. No mesmo sentido, entendimento de Maria Helena Diniz, que expõe que a aceitação pode ser expressa ou tácita, além do que a remissão por parte do credor pode também ser expressa ou tácita, ocorrendo esta última modalidade quando a vontade do credor de remitir é presumida, em virtude de atos que indicam seu intento de perdoar o débito:
		 A remissão de dívidas é a liberação graciosa do devedor pelo credor, que voluntariamente abre mão de seus direitos creditórios, com o escopo de extinguir a obrigação, mediante o consentimento expresso ou tácito do devedor, desde que não haja prejuízo a direitos de terceiro (CC, art. 385).
		 (...)
		 A remissão poderá ser:
		 (...)
		 2º) Expressa ou tácita. Será expressa quando firmada por ato escrito, isto é, se estiver contida num instrumento, público ou particular, inter vivos ou causa mortis (testamento ou codicilo), oriundo de formal de manifestação de vontade do credor de redimir o devedor. Será tácita se decorrer dos casos previstos em lei, como os dos arts. 386 e 387 do Código Civil, nos quais se presume a vontade do credor de remitir, por resultarem de atos que indicam o seu intento de perdoar o débito.
		 60. Ante o entendimento doutrinário, com o qual coaduno, está claro que o aceite do devedor, no caso o contribuinte, não precisa ser expresso, bastando para tanto que seus atos demonstrem a intenção de aceitar o perdão da dívida, situação em que se caracteriza a aceitação tácita. Adicionalmente, a remissão por parte do credor também não precisa ser expressa, podendo ser tácita, bastando para tanto a prática por este de atos que indicam sua intenção em perdoar a dívida.
		 Portanto, nos termos do acórdão de piso, restou plenamente confirmada, a demonstração efetuada pela fiscalização acerca da existência da dívida para com a CNO, vez que essa empresa pagou as obrigações da Recorrente, ora Recorrente, perante a Concept, decorrentes de serviços que foram prestados a este.
		 Ainda que se considerasse que o sócio administrador do contribuinte, ora Recorrente, não participara de reunião com representantes da CNO e com o ex-Presidente Lula, o que diverge do depoimento prestado, a ciência da dívida por parte da Recorrente, ora Recorrente (e do seu sócio administrador, responsável tributário) é incontestável!
		 Afinal, não se pode aceitar que um cliente receba prestação de serviços de consultoria por cerca de quatro anos, e tenha ano em que nem pagamento direto fez ao prestador. Ou seja, não é possível que no mundo dos negócios, que um prestador de serviços passe um ano trabalhando e não receba pagamento algum. Esse é o absurdo que os Recorrentes defendem.
		 Ademais, restou provado que a CNO, credor, não cobrou da Recorrente, pessoa jurídica, o pagamento das obrigações, o que restou confirmado definitivamente com os depoimentos prestados pelos Srs. Emílio e Alexandrino, e pela resposta da Concept. A remissão foi tácita, presumida, já que o credor não adotou atitude de não cobrar a dívida, o que caracteriza a sua remissão.
		 Além disso, não resta dúvida de que houve aceitação tácita do contribuinte , pessoa jurídica, quanto ao perdão da dívida, vez que, embora ciente do pagamento de suas obrigações pela CNO, permaneceu silente, sem registrar qualquer ato relativo a esse negócio em sua escrituração, e não ajuizou qualquer ação de consignação em pagamento para demonstrar sua discordância com a extinção de suas obrigações.
		 Tal atitude somente vem confirmar que as informações prestadas nos depoimentos são verídicas, no sentido de que desde o início já estava acordada a assunção da dívida pela CNO e a consequente remissão da dívida.
		 Outrossim, a própria SC Disit/ 1ª RF nº 17, de 2010, citada pela Recorrente, pessoa jurídica, confirma o entendimento acima descrito, quando estabelece que a aceitação pode ser tácita. Vide trecho da fundamentação transcrito a seguir:
		 9. Assim, a remissão pode ser total ou parcial, isto é, pode-se remitir completamente ou parcialmente a obrigação. Ademais, é necessária a aceitação pelo devedor, de forma tácita ou escrita. Não se pode olvidar que a remissão produz como efeito a extinção da obrigação, equivalendo ao pagamento e à quitação do débito, por liberar o devedor (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro. V. 2: teoria geral das obrigações. 21. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 382). (grifou-se)
		 Além disso, cumpre considerar que:
		 a CNO contabilizou de forma irregular a dívida da Recorrente perante a Concept como se fosse despesa própria;
		 a Recorrente, pessoa jurídica, não registrou em sua contabilidade as operações realizadas;
		 Nesse contexto, não há como afastar a existência da dívida da Recorrente, pessoa jurídica, perante a CNO, decorrente da assunção e quitação, por esta, da obrigação junto à prestadora de serviços, nem tampouco a ocorrência de remissão, já que a CNO não recebeu qualquer valor pela dívida assumida nem promoveu sua cobrança.
		 Assim, a Recorrente, pessoa jurídica, não pode invocar a própria conduta fraudulenta, praticada em conluio com os demais envolvidos para ocultar as transações, como fundamento para sustentar que não houve remissão.
		 Vale frisar que, como reconhecido pela CNO, a partir de depoimentos de seus representantes, e com fulcro nas informações dadas pelo prestador de serviços, bem como com base nos documentos obtidos durante o procedimento fiscal, junto àqueles e junto à Recorrente, pessoa jurídica, foi fartamente comprovado pela autoridade fiscal que a contabilidade das duas empresas, CNO e Touchdown, foram forjadas, não representando as operações na forma como realizadas.
		 Logo, é certo que o fato imponível da remissão ocorreu no caso concreto, qual seja o ato de remir a dívida, que aconteceu no momento mesmo dos pagamentos das dívidas da Touchdown pela CNO, já que evidente o perdão da dívida já estava acordado previamente por essas empresas.
		 Por outro lado, no tocante à alegação de que os valores advindos da remissão deveriam ter sido submetidos aos coeficientes de presunção, tal afirmação não tem qualquer fundamento, decorrendo de erro de interpretação por parte da Recorrente, pessoa jurídica, e erro nos dispositivos normativos referidos, tal qual explicado pela decisão recorrida:
		 (...)
		 69. Vejamos a legislação citada pelo contribuinte:
		 Lei 9.430/1996 Art. 53.
		 Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido ou arbitrado para determinação do imposto de renda, salvo se o contribuinte comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro real ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.
		 RIR/99 Art. 521.
		 Os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo art. 519, serão acrescidos à base de cálculo de que trata este Subtítulo, para efeito de incidência do imposto e do adicional, observado o disposto nos arts. 239 e 240 e no § 3º do art. 243, quando for o caso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, inciso II).
		 (...)
		 § 3º Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido para determinação do imposto, salvo se o contribuinte comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro real ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 53).
		 
		 IN SRF 390/2004
		 Art. 88. A base de cálculo da CSLL em cada trimestre, apurada com base nº resultado presumido ou arbitrado, corresponderá à soma dos seguintes valores:
		 I - 12% (doze por cento) da receita bruta auferida no período de apuração, exceto para as atividades de que trata o art. 89;
		 II - 12% (doze por cento) da parcela das receitas auferidas, no respectivo período de apuração, nas exportações a pessoas vinculadas ou para países com tributação favorecida, que exceder ao valor já apropriado na escrituração da empresa, na forma da legislação específica;
		 III - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I, auferidos no mesmo período de apuração, inclusive:
		 (...)
		 g) os valores recuperados correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no recebimento de créditos, salvo se a pessoa jurídica comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de incidência da CSLL com base no resultado ajustado, ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de incidência da CSLL com base no resultado presumido ou arbitrado;
		 70. O art. 53 da Lei nº 9.430, de 1996, o §3º do art. 521 do RIR/99, bem assim a alínea g do inciso III do art. 88 da IN SRF nº 390, de 2004, tratam de valores recuperados de custos e despesas, inclusive com perda no recebimento de créditos, o que não tem qualquer relação com remissão de dívida própria para com terceiro, que é a situação objeto dos autos.
		 71. Aplica-se ao caso apenas o caput do art. 521 do RIR/99 (base legal é o art. 25, II, da Lei nº 9.430, de 1996), para o IRPJ, e o inciso III, do art. 88 da IN SRF nº 390, de 2004 (base legal o art. 29, II da Lei nº 9.430, de 1996), para a CSLL, conforme capitulado pela autoridade fiscal no RF e no auto de infração, onde são tratados genericamente os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos não abrangidos no art. 519 do RIR/99 (onde estão listadas receitas operacionais por atividade para aplicação do coeficiente de presunção).
		 72. Nos parágrafos do art. 521 do RIR/99 e nas alíneas do inciso III do art. 88 da IN SRF nº 390, de 2004, o legislador tratou de especificidades relativas a alguns dos tipos de receitas genericamente tratados no caput do art. 521 e no inciso III do art. 88, referidos, sendo a recuperação de despesas apenas uma hipótese possível de demais receitas.
		 73. Ou seja, a recuperação de custos e despesas, da mesma forma que a receita decorrente de remissão de dívidas, embora correspondam a operações distintas, recebem o mesmo tratamento na norma como demais receitas para fins de determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 74. Esclarecido o erro cometido pelo contribuinte quanto aos dispositivos normativos aplicáveis ao caso, passa-se a explicar o erro de interpretação ocorrido.
		 75. Da leitura do caput do art. 521 do RIR/99, e do inciso III, do art. 88 da IN SRF nº 390, de 2004, verifica-se que há a determinação de que as demais receitas, no que se enquadra a receita de remissão de dívida, devem ser adicionadas à parcela da base de cálculo apurada com base na aplicação do coeficiente de presunção (no caso do IRPJ, na forma do art.
		 519 do RIR/99, e no caso da CSLL, na forma dos incisos I e II do art. 88 da IN SRF nº 390, de 2004). Tal determinação resta evidente quando se lê o disposto nos art. 25 e 29 da Lei nº 9430, de 1996, que são as bases legais das normas referidas: (...)
		 76. Está claro que as demais receitas devem ser adicionadas à parcela da base de cálculo determinada a partir da aplicação dos coeficientes de presunção. Ou seja, não se submetem à aplicação do coeficiente.
		 77. Destaque-se que, mesmo que se considerasse que a receita de remissão de dívida se enquadra em recuperação de despesas, como tratado pelo contribuinte em sua impugnação, ainda assim essa receita não estaria submetida ao coeficiente de presunção, haja vista ser uma hipótese de demais receitas.
		 78. Em vista do exposto, há que se considerar correta a forma como foram determinadas as bases de cálculos do IRPJ e da CSLL pela autoridade fiscal.
		 Ainda quanto às receitas da atividade escrituradas, mas não declaradas, a fiscalização apurou que a Recorrente, pessoa jurídica, deixou de tributar valores recebidos a título de patrocínio, oferecidos em contrapartida à divulgação e à exposição das marcas das patrocinadoras durante os campeonatos de futebol americano.
		 Entendeu-se, por isso, que tais valores têm natureza de receita de prestação de serviços e devem ser tributados juntamente com as demais receitas operacionais. Ressaltou-se, ainda, que todas as notas fiscais emitidas fazem referência a cota de patrocínio, o que evidencia a mesma natureza das receitas tributadas e das não tributadas.
		 Por sua vez, a Recorrente, pessoa jurídica, defendeu que com a edição da LC nº 116, de 2003, e em decorrência do veto presidencial ao item 17.07, a veiculação de marcas de empresas nos materiais impressos, mídias sociais, além da exposição de marcas nos campos de jogos (backdrops e banners), passou a não mais se caracterizar como prestação de serviços.
		 Segundo a Recorrente, os próprios contratos apresentados pelas empresas que tiveram a marca exposta confirmam que ocorreu tão somente a veiculação das marcas, sem contraprestação alguma, e, que tais valores oriundos dos patrocínios eram utilizados para o custeio do próprio campeonato, com pagamento da infraestrutura e preparação do torneio, e com despesas com prestadores de serviços, premiações, arbitragem, ambulância etc.
		 Dessa forma, concluiu a Recorrente, pessoa jurídica, que tais valores não seriam receitas operacionais de prestação de serviços, mas sim receitas de patrocínio, não sendo tributáveis.
		 Porém, não procedem os argumentos, nos termos da decisão de piso:
		 (...)
		 85. Para elucidação da questão é pertinente transcrever a ementa e partes do relatório e da fundamentação da Solução de Consulta Cosit nº 141, de 26/09/2016, que estabelece claramente o entendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil no sentido de que valores recebidos a título de patrocínio para eventos particulares com publicidade oferecida em contrapartida, se conceituam como operação de venda de serviços de publicidade, ou seja, correspondem a pagamentos por prestação de serviços, estando sujeitos à tributação do IRPJ, da CSLL, do PIS e da Cofins:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Destarte, entendo que o lançamento deve ser mantido também neste tocante.
		 DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ATRIBUÍDA AO SR. LUÍS CLÁUDIO LULA DA SILVA
		 O sócio administrador, Luís Cláudio, foi arrolado como responsável solidário pelo pagamento integral desses débitos por ter praticado atos com infração à lei, cuja responsabilidade foi mantida pela decisão recorrida.
		 De acordo com o contante dos autos, a fiscalização comprovou a participação direta de Luís Cláudio Lula da Silva por meio de um conjunto de evidências que integraram depoimentos e provas materiais robustas.
		 Primeiramente, restou comprovado que ele era o sócio administrador e representante legal da Touchdown, sendo responsável por assinar todas as alterações contratuais e declarações da Recorrente desde 2011.
		 Por isso, foi-lhe atribuída à pessoa física Luís Cláudio Lula da Silva, com fulcro no art. 135, III do CTN.
		 No âmbito das comunicações, o Fisco obteve um e-mail enviado por Luís Cláudio em 13/02/2012 ao representante da empresa Concept, tratando do projeto de futebol americano, com cópia direta (c/c) para o executivo da Odebrecht, Alexandrino Alencar. Esta mensagem foi considerada uma prova crucial de que ele tinha pleno conhecimento do envolvimento e do suporte financeiro da construtora em seus negócios.
		 De fato, a principal prova documental eletrônica que comprova a ligação direta entre Luís Cláudio e a Odebrecht (CNO) é um e-mail datado de 13/02/2012.
		 Dessa forma, foi juntada à e-fls. 148 dos autos, cópia de e-mail trocado entre o Sr. Luís Cláudio e o Sr. Adalberto Viviani, responsável da Concept perante a Touchdown, datada de 13/02/2012, referente ao projeto de futebol americano.
		 Tal e-mail foi encaminhado por cópia:
		 /
		 Os detalhes específicos desse e-mail são os seguintes:
		 Remetente: Luís Cláudio da Silva .
		 Destinatário: Adalberto Viviani (responsável pela empresa de marketing Concept).
		 Cópia (c/c): Alexandrino Alencar, executivo da Odebrecht .
		 Assunto: Nike .
		 Conteúdo: Na mensagem, Luís Cláudio relata que a Nike gostou do projeto de futebol americano e que estavam planejando uma viagem aos Estados Unidos para conversar com pessoas da NFL, destacando a necessidade de convencer a Nike Brasil a apoiar o projeto.
		 Concordo com a fiscalização no sentido de que esse e-mail é prova categórica, pois o envio de uma cópia para o representante da Odebrecht demonstra o envolvimento e o acompanhamento da construtora no projeto da Touchdown, ora Recorrente desde o início de 2012.
		 O Fisco chegou a questionar o porquê Luís Cláudio enviaria cópias de tratativas comerciais a um executivo da Odebrecht, se não houvesse uma relação de suporte financeiro e coordenação já estabelecida, todavia, não houve explicação a respeito.
		 Além desse e-mail específico, a Receita Federal obteve junto à empresa Concept um vasto acervo de mensagens eletrônicas (citadas como Docs. 019, 020 e 024 a 113) trocadas entre Luís Cláudio e os prestadores de serviço ao longo dos anos de 2012 a 2015.
		 Aludidas comunicações, somadas aos registros internos da Odebrecht que classificavam os pagamentos à Concept como Projeto Touchdown, consolidaram a prova da triangulação financeira entre as partes.
		 Abaixo reproduzo algumas dessas comunicações:
		 Doc. 20 (e-fls. 141-153)
		 /
		 /
		 /
		 Referido e-mail foi mencionado pela autoridade julgadora a quo como prova central da triangulação entre a Touchdown, a Concept e a Odebrecht comprovando que Luís Cláudio sabia, desde o início, que a Odebrecht coordenava e financiava o apoio ao seu negócio, visto que não haveria outra razão para copiar um executivo da construtora em tratativas comerciais internas.
		 Além do mais, conforme já mencionado, também há um vasto acervo de mensagens eletrônicas obtido pela Receita Federal junto à empresa Concept & Idea, que foi um dos pilares fundamentais para comprovar a execução dos serviços e a participação direta de Luís Cláudio Lula da Silva na gestão dos benefícios recebidos da Odebrecht (CNO).
		 Há, nos autos, portanto, há forte comprovação que fiscalização não se baseou apenas em citações superficiais, mas em um conjunto robusto de documentos materiais.
		 Entre os documentos apresentados pela Concept, constavam:
		 Centenas de e-mails: As mensagens estão registradas no processo sob diversas numerações (Docs. 019, 020 e 024 a 113), chegando a compor partes de acervos que vão até o Doc. 2911;
		 Conteúdo Operacional: As mensagens tratavam de detalhes minuciosos da execução dos serviços de marketing e comunicação, como a criação de manuais, cartazes, convites e a divulgação do torneio na mídia;
		 Como bem destacado pela decisão de piso, o acervo de e-mails serviu para derrubar os principais argumentos de defesa provando que Luís Cláudio tratava pessoalmente da execução dos serviços, o que demonstra que ele tinha pleno conhecimento de que sua empresa estava usufruindo de consultoria de alto custo sem pagar por ela.
		 A mensagem materializou, pois, os depoimentos colhidos na Operação Lava Jato, que indicavam que Alexandrino havia sido designado por Emílio Odebrecht para coordenar o apoio à estruturação do negócio de Luís Cláudio.
		 Também serviram para corroborar que a Concept realmente trabalhou para a Touchdown entre 2012 e 2015, o que justificou a cobrança dos impostos sobre os valores que a Odebrecht pagou em nome da empresa.
		 Outrossim, a recorrência das mensagens ao longo de quatro anos provou que a omissão de receitas não foi um erro isolado, mas uma conduta dolosa e deliberada para ocultar o acréscimo patrimonial.
		 Em síntese, os e-mails transformaram as delações premiadas (que são apenas meios de obtenção de prova) em prova material confirmada para a responsabilidade do sócio Luís Cláudio, evidenciando que o administrador participava ativamente da execução dos serviços sabendo que sua empresa recebia vantagens econômicas da Odebrecht que não eram contabilizadas.
		 Dessa forma, entendo que deve ser mantida a responsabilidade solidária atribuída a Luís Cláudio, sócio administrador da Recorrente, pessoa jurídica, nos seguintes termos:
		 
		 (...)
		 Sujeição passiva solidária
		 93. No que se refere à relação à responsabilização solidária, o impugnante, Sr. Luís Cláudio, alega que não existe nos autos qualquer prova individualizada e específica da sua atuação, ou, ainda, de sua anuência em relação à alegada remissão das dívidas da Touchdown pela CNO. Defende que não existe qualquer prova de que o impugnante sabia que a Touchdown seria beneficiária de vantagens econômicas ilícitas. Conclui que a fiscalização não logrou comprovar a ocorrência de infração à lei, requisito do art. 135, III do CTN.
		 94. Para o enquadramento no art. 135, III do CTN, é necessário que o imputado seja administrador do contribuinte e que as obrigações tributárias pelas quais seja responsabilizado decorram de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 (...)
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 95. Quanto à condição de administrador do contribuinte no período fiscalizado, não há que se questionar que o Sr. Fábio Luís atende tal requisito, conforme segue:
		 95.1. A Touchdown foi constituída em 27/06/2011, mediante subscrição do capital social de R$ 1.000,00, divididos em 1.000 cotas entre os sócios LFT (90%) e o Sr. André (10%). No período entre 08/10/2013 até 10/11/2015, a LFT passou a deter 100% do capital social da Touchdown, em razão de falecimento do sócio André (Doc.117).
		 95.2. Em decorrência da 6ª Alteração do Contrato Social, ocorrida no dia 03/11/2015, o capital social da Touchdown foi majorado para R$ 501.000,00, dividido em 501.000 quotas, com a seguinte composição: LFT, com 500.000 quotas e Luís Cláudio, titular de 1.000 quotas (Doc. 117).
		 95.3. A LFT, por sua vez, é administrada diretamente pelo Sr. Luís Cláudio, que detém 99,99% do seu capital social, sendo 0,01% pertencente ao seu cônjuge (Doc. 117);
		 95.4. Todas a alterações contratuais, documento de entrada do CNPJ e declarações protocoladas junto à Jucesp desde 2011 foram firmadas por Luís Cláudio, como representante (administrador) da Touchdown (Doc. 117);
		 95.5. O próprio impugnante não contesta a sua condição de administrador.
		 96. Em relação ao alcance dos atos praticados com infração de lei estabelecido no art. 135 do CTN como requisito para a responsabilização tributária, é pertinente mencionar a decisão proferida no RE 562.276/PR (rito de repercussão geral), que, embora destaque a posição consolidada no STJ de que o simples adimplemento de obrigação tributária não justifica a responsabilização pelo dispositivo referido (Súmula STJ nº 430), traz lição de Marco Aurélio Greco, deixando evidente que o entendimento do STF é no sentido de que, quando houver abuso, fraude, sonegação e condutas dolosas, a responsabilização do administrador da sociedade é devida:
		 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito vem destacando que tais ilícitos, passíveis de serem praticados pelos sócios com poderes de gestão, não se confundem com o simples inadimplemento de tributos por forca do risco do negócio, ou seja, com o atraso no pagamento dos tributos, incapaz de fazer com que os diretores, gerentes ou representantes respondam, com seu próprio patrimônio, por dívida da sociedade (Primeira Seção, EAg 494.887 e EREsp 374.139).
		 Exige, isto sim, um ilícito qualificado, do qual decorra a obrigação ou seu inadimplemento, como no caso da apropriação indébita (REsp 1.010.399 e REsp 989.724). (...)
		 Marco Aurélio Greco, no artigo Responsabilidade de terceiros e crédito tributário: três temas atuais, publicado na Revista Fórum de Direito Tributário n.° 28/235, aborda o art. 13 da Lei 8.620/93, tendo em consideração justamente a garantia da liberdade de iniciativa:(...)Óbvio - não é preciso repetir - que quando houver abuso, fraude de caráter penal, sonegação, uso de testas de ferro, condutas dolosas, etc., existe responsabilidade do sócio da limitada ou do acionista controlador da sociedade anônima, mas isto independe de legislação específica: basta o fisco atender ao respectivo ônus da prova com a amplitude necessária a cada caso concreto (...)
		 97. Nesse sentido está o Parecer PGFN/CRJ/CAT nº 55/2009 antes mencionado, que dispõe que a sonegação fiscal se subsome à infração à lei tratada no art. 135 do CTN. O conceito de sonegação fiscal adotado no parecer é mais abrangente do que o estabelecido no art. 71 da Lei nº 4.502, de 1964, e seu alcance está estabelecido na Lei nº 4.729, de 1965, no qual se insere a situação descrita nos autos:
		 /
		 Lei nº 4729/65
		 Art. 1º Constitui crime de sonegação fiscal:
		 I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei;
		 II - inserir elementos inexatos ou omitir, rendimentos ou operações de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública;
		 III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública;
		 IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.
		 V - Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário da paga, qualquer percentagem sôbre a parcela dedutível ou deduzida do impôsto sôbre a renda como incentivo fiscal. (Incluído pela Lei nº 5.569, de 1969)
		 98. Portanto, está claro que não basta o simples adimplemento da obrigação tributária, mas este deve decorrer de prática deliberada e intencional por parte do administrador visando vantagens fiscais indevidas.
		 99. Não poderia ser outro o entendimento, pois os administradores devem agir com zelo na gestão fiscal da sociedade de modo a não cometer ilícitos que acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias (vide art. 1011 do Código Civil). Ao agir com abuso, fraude, sonegação e outras condutas dolosas para escapar à tributação total ou parcialmente, o administrador, além de praticar atos ilícitos com infração à lei tributária, infringe também o Código Civil:
		 Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios negócios.
		 100. Na espécie restou demonstrado pela autoridade fiscal que a Touchdown, em conluio com a CNO e com a Concept, forjou documentos fiscais e escrituração para ocultar que cerca de 90% das despesas da Touchdown relativas à prestação de serviços da Concept foram assumidas e pagas pela CNO, sem o devido ressarcimento.
		 Nesse contexto, restou demonstrado que o Sr. Luís Cláudio participou diretamente na prática dolosa, e que tinha pleno conhecimento de que a CNO estava pagando os débitos da Touchdown perante a Concept, afinal:
		 foi anexada aos autos mensagem eletrônica trocada entre ele, o representante da Concept (prestador do serviço) e o representante da CNO (Sr. Alexandrino, delator da operação), tratando de assunto relativo ao projeto de realização de torneios de futebol americano, logo após a reunião realizada entre o Sr. Emílio, o Sr. Alexandrino, o ex-Presidente Lula e ele (Luís Cláudio), onde a negociata foi acordada;
		 é possível que o uma empresa estivesse prestando de serviços de graça, com período de mais de um ano sem qualquer pagamento, e com remuneração incompatível com a complexidade da atividade e com a sua condição no mercado (com cliente a nível do grupo Odebrecht), e que o administrador da empresa contratante acredite ser isso possível.
		 Está, portanto, caracterizada a prática de atos com infração às normas tributárias e empresariais, tendo em vista que:
		 os registros contábeis não refletiam a realidade dos fatos;
		 foram descumpridas as normas que impõem ao administrador da sociedade o dever de agir com o cuidado e a diligência esperados de quem administra os próprios negócios;
		 os Recorrentes incorreram em sonegação fiscal, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.729, de 1965, ao prestarem declarações falsas, omitirem receitas em seus livros fiscais com o objetivo de se eximirem do pagamento de tributos e participarem, em conluio com a Concept e a CNO, da emissão de documentos fiscais com informação falsa sobre o contratante dos serviços;
		 houve violação da legislação tributária, com a prática de sonegação fiscal e fraude previstas nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 1964, mediante conduta dolosa e evidente intuito de fraude, voltados a impedir o conhecimento, pela Receita Federal, da ocorrência do fato gerador e da condição dos Recorrentes como reais beneficiários dos serviços prestados pela Concept e pagos pela CNO, o que resultou em acréscimo patrimonial não tributado e, consequentemente, na falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL.
		 Não restam dúvidas que essas infrações, como dito, foram cometidas de forma intencional, de forma a viabilizar o descumprimento das obrigações tributárias por parte da Touchdown, ora Recorrente, e ao favorecimento final do Sr. Luís Cláudio (Responsável Solidário).
		 Portanto, oriento meu voto no sentido de manter a responsabilidade solidária, nos termos do art. 135, III, atribuída ao sócio administrador da Recorrente Sr. Luís Cláudio Lula da Silva.
		 DA MULTA QUALIFICADA PARA 150% (INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DE RECEITAS AUFERIDAS EM RAZÃO DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL PROVENIENTE DE REMISSÃO DE DÍVIDA PELA CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT)
		 A multa foi qualificada para o percentual de 150% (em vez dos 75% usuais) porque a autoridade fiscal concluiu que a Touchdown agiu com dolo, fraude e sonegação, conforme previsto nos artigos 71 e 72 da Lei nº 4.502/1964, quanto a não inclusão na base de cálculo de receitas auferidas em razão de acréscimo patrimonial proveniente de remissão de dívida pela Construtora Norberto Odebrecht.
		 A base legal para essa majoração foi o art. 44, I, c/c §1º da Lei nº 9.430/1996, que prevê a duplicação da multa de ofício em casos de evidente intuito de fraude. A qualificação aplica-se quando a infração não é apenas um erro escusável, mas uma conduta deliberada para enganar o Fisco.
		 Os detalhes que fundamentaram essa decisão foram:
		 A empresa manteve as operações de remissão de dívida (o perdão dos débitos pagos pela Odebrecht) completamente à margem da escrituração contábil e das declarações fiscais (DIPJ e ECF) por quatro anos consecutivos. A fiscalização entendeu que isso visava impedir que o Fisco soubesse quem era o real beneficiário dos serviços prestados pela Concept;
		 O acórdão destaca que as contabilidades da Odebrecht (CNO) e da Touchdown foram forjadas para não deixar rastros. A CNO registrava os pagamentos como despesas próprias e a Touchdown simplesmente omitia a entrada desse benefício econômico, o que o Fisco classificou como um esquema fraudulento estruturado;
		 A autoridade ressaltou que, sem as delações premiadas da Operação Lava Jato, o Fisco dificilmente descobriria as ilegalidades, já que as empresas não deixaram qualquer rastro documental ou contratual das transações cruzadas;
		 A conduta foi considerada dolosa porque restou provado que o sócio administrador, Luís Cláudio, tinha pleno conhecimento do arranjo. Ele participou de reuniões desde o início do projeto e trocava e-mails diretos com os prestadores de serviço, sabendo que sua empresa usufruía de serviços de alto custo sem ser onerada por eles;
		 A omissão não ocorreu em um evento isolado, mas se repetiu sistematicamente entre 2012 e 2015, o que afasta a tese de mero erro e reforça o propósito específico de eximir-se do pagamento do IRPJ e da CSLL
		 Ao contrário do alegado pelos Recorrentes, entendo que ser mantida a qualificação da multa, nos moldes da decisão de piso:
		 (...)
		 86. O contribuinte questiona a qualificação da multa, entendendo ser devida a sua redução ao percentual de 75%. Segundo ele, a fiscalização não logrou comprovar a prática de sonegação e fraude. Entende que o suposto esquema fraudulento foi desvendado em razão de colaborações premiadas, as quais, como já destacado, são meios de obtenção de prova, e não prova, não podendo embasar a qualificação da penalidade, além do que são prova emprestada, sem o devido contraditório. Considera que foram demonstradas contradições entre a delação do Sr. Alexandrino e a manifestação da Concept, o que infirma o lançamento. Defende não haver provas nos autos de que o sócio tivesse ciência do acordo entre o ex-Presidente e o Sr. Emílio. Discorre que a tese de remissão de dívida não prospera, vez que a CNO reconheceu a dívida como sua e a escriturou.
		 87. Assim, considera que a omissão se deu por presunção, sem qualquer lastro probatório. Para ele, a fiscalização presumiu que os serviços prestados pela Concept foram pagos pela CNO, já que não há qualquer prova de que as notas fiscais emitidas por aquela em favor desta se refiram aos serviços prestados para a Touchdown, lembrando, ainda, que a citada prestadora já trabalhava com a CNO na área de marcas e apoios em estádios.
		 88. Conclui, afirmando que o art. 44, I, §1º da Lei nº 9.430, de 1996, exige a caracterização das situações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, o que não se comprovou no caso, razão pela qual a qualificação não se sustenta. Destaca o entendimento constante das Súmulas Carf nºs 14 e 25, segunda as quais, a simples constatação de omissão de receita não autoriza a qualificação da multa.
		 89. É devido ressaltar que as considerações do contribuinte quanto (i) à utilização das delações como provas e não como meios de obtenção de provas; (ii) à utilização de prova emprestada, sem contraditório; (iii) às contradições entre a delação e a manifestação da Concept; (iv) ao fato de que o reconhecimento pela CNO da dívida, com a devida escrituração, e a emissão de notas fiscais pela Concept em nome da CNO, afastaria a tese de remissão de dívida; e (v) ao fato de que a Concept já trabalhava anteriormente para a CNO; já foram apreciadas anteriormente neste voto, quando da análise do mérito da infração, concluindo-se pela improcedência dos argumentos, pela caracterização da remissão de dívida, e pela caracterização de conduta dolosa, mediante contabilização forjada por parte da CNO e falta de contabilização por parte da Touchdown, que, em conluio, ocultaram o acréscimo patrimonial desta.
		 90. A partir da vasta documentação obtida por intermédio de procedimentos fiscais instaurados junto ao contribuinte, à CNO e à Concept, as quais, como já tratado, confirmam as informações dadas nas colaborações premiadas, restou fartamente demonstrado pela autoridade fiscal que a Touchdown incorreu na prática de sonegação e de fraude previstas nos artigos 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 1964, mediante adoção de conduta dolosa, executada como evidente intuito de fraude, visando impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador pela Receita Federal e da sua condição pessoal de real beneficiária dos serviços prestados pela Concept, liquidados pela CNO, que resultou em acréscimo patrimonial advindo de receitas não oferecidas à tributação, culminando na falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL.
		 91. Não fossem os depoimentos dos colaboradores, que desvendaram o esquema fraudulento perpetrado ao longo de quatro anos consecutivos, dificilmente essas ilegalidades chegariam ao conhecimento da Receita Federal, pois as contabilidades das empresas e os documentos fiscais emitidos não deixaram rastros da operação, omitindo-a por completo.
		 l92. Não bastasse isso, a sonegação de informações ao Fisco, bem como a omissão das operações em sua contabilidade, por quatro anos consecutivos, revela a conduta dolosa do sujeito passivo, o que a diferencia de mero erro escusável.
		 Todavia, o percentual de 150% aplicado na cobrança da multa de ofício qualificada deve ser reduzido para 100%. Isso porque, a Lei nº 14.689/2023 alterou o dispositivo do referido § 1º, do art. 44, da Lei nº 9.430/96, que trazia a previsão da multa duplicada. Vale a conferência da nova redação da legislação:
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:
		 (...)
		 VI - 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 Como se vê, a nova regra geral da multa de ofício nos casos previsto nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 prevê a majoração ao patamar de 100%, conforme dispõe o inciso IV, §1º, da Lei nº 9.430/96.
		 Destarte, considerando o disposto no art. 106, II, alínea c, do CTN, tem-se por aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de ofício qualificada ser reduzida ao patamar de 100%.
		 Aplicam-se aos lançamentos de CSLL, de PIS e de Cofins, no que couber, as mesmas razões de decidir do lançamento de IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção.
		 Por fim, a busca da verdade material não é apenas um direito do contribuinte, mas uma exigência procedimental a ser observada pela autoridade lançadora e pelos julgadores do processo administrativo tributário, os quais referendam ou não a regularidade da constituição do crédito tributário, como forma de lhe assegurar os atributos de certeza, liquidez e exigibilidade que justificam os privilégios e garantias a ele referíveis, conforme indica o Código Tributário Nacional e legislação.
		 Neste sentido, esta Egrégia Turma Ordinária tem entendimento consolidado que privilegia a busca incansável da verdade material e enseja a valoração da prova com atenção ao formalismo moderado, em observância aos princípios da instrumentalidade e economia processuais, devendo ser considerados todos os fatos e provas novas e lícitas, em detrimento das presunções tributárias ou outros procedimentos que se atentem apenas à verdade formal dos fatos.
		 Contudo, os Recorrentes não juntaram nenhum documento comprobatório de suas alegações, aos autos, por ocasião da interposição do recurso voluntário.
		 Dispositivo
		 Ante o exposto, oriento meu voto para, preliminarmente, rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, dar provimento parcial para:
		 manter o crédito tributário nos termos da decisão recorrida;
		 
		 manter a responsabilidade solidária atribuída Sr. Luís Cláudio Lula da Silva pelo crédito tributário;
		 considerando o disposto no art. 106, II, alínea c, do CTN, manter a multa de ofício qualificada, todavia, reduzindo-a patamar de 100%.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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PATROCINIOS. CONTRAPRESTACAO COM PUBLICIDADE. TRIBUTAGAO.

Os valores recebidos a titulo de patrocinio para eventos particulares com
publicidade oferecida como contrapartida, se conceituam como uma
operagao de venda de servigos de publicidade. Os valores recebidos pela
realizadora do evento estdo sujeitos a tributagao.

SOCIO ADMINISTRADOR. INFRAGAO DE LEI E CONTRATO SOCIAL. CREDITOS
RESULTANTES. RESPONSABILIDADE.

O sécio administrador é responsdvel pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados com infragao de lei,
contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, Il do CTN.

MULTA QUALIFICADA. FRAUDE CARACTERIZADA.

Exteriorizada na conduta do contribuinte a inequivoca inten¢do dolosa de
furtar-se ao recolhimento de tributos através da utilizacdo de fraude,
correta a aplicagao da multa de oficio qualificada de 150%.

MULTA QUALIFICADA. SONEGAGAO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICAGAO.
RETROATIVIDADE BENEFICA. LEI N. 14.689/2023. REDUCAO DE 150% PARA
100%.

Aplica-se a multa qualificada correspondente a duplicacdo do percentual
da multa de oficio quando verificada a ocorréncia de conduta dolosa
caracterizada como sonegacao, fraude ou conluio. Porém, aa hipotese de
existéncia de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou
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judicialmente, tendo como origem auto de infracdo ora lavrado com base
na regra geral de qualificacdo, a nova regra mais benéfica (art. 82 da Lei
14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106,
Il, “c” do CTN, in casu, reduzida ao patamar maximo de 100% do valor do
tributo cobrado.

RECURSO VOLUNTARIO. APRESENTAGCAO DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE.

E possivel a juntada de documentos posteriormente 3 apresentacdo de
manifestacdo de inconformidade administrativa, desde que os documentos
sirvam para robustecer tese que ja tenha sido apresentada e/ou que se
verifiquem as hipoteses do art. 16 § 42 do Decreto n. 70.235/1972.

MATERIA FATICA IDENTICA. RELACAO DE CAUSA E EFEITO.

Em se tratando de matéria fatica idéntica aquela que serviu de base para o
lancamento do IRPJ, mutatis mutandis, devem ser estendidas as conclusdes
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advindas da apreciacdo daquele lancamento aos relativos a CSLL, PIS e
COFINS, em razao da relagcao de causa e efeito existente entre as matérias.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntdrio, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento parcial, para:
a)manter o crédito tributario nos termos da decisdo recorrida; b) manter a responsabilidade
solidaria atribuida Sr. Luis Claudio Lula da Silva pelo crédito tributario; c) considerando o disposto
no art. 106, Il, alinea “c”
patamar de 100%.

, do CTN, manter a multa de oficio qualificada, todavia, reduzindo-a

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora
Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alexandre labrudi Catunda (Presidente)
Ausente(s)o conselheiro(a) Sandro de Vargas Serpa.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto em desfavor do Acérddao n2 11-62.293, 42
Turma da DRJ/REC, que julgou procedente em parte as impugnacdes para: a) manter
integralmente os langamentos de IRPJ e de CSLL, bem assim a qualificagdo da multa incidente
sobre a infracdo de omissao de demais receitas (remissao de divida); b) manter os langcamentos de
PIS e de Cofins relativos apenas ao fato gerador de junho de 2015, nos montantes (principais) de
RS 975,00 e RS 4.500,00, respectivamente e c) manter a responsabilizagdo solidaria do Sr. Luis
Claudio Lula da Silva pelo crédito tributario.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:
“LANCAMENTOS

Tratam os autos de lancamento de oficio de Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ), e de lancamentos reflexos de Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL), de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) e de Contribuicdo para o Programa de Integragdo Social (PIS),
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consubstanciados nos autos de infracdo as fls. 4475 a 4565, referentes aos anos-
calenddrio 2012 a 2015, com crédito tributario total de RS 2.124.421,82, assim

distribuido:
Tributo Crédito Tributario
IRPJ R$ 1.435.080,37
CSLL R$ 559.480.99
PIS/IPASEP R$ 23.125,81
COFINS R$ 106.734 65

RS 2.124 421 82

2. Consoante descricao dos fatos contida no auto de infracdo e no Relatério
Fiscal (RF), as fls. 4566 a 4603, parte integrante daquele, foram apuradas as
seguintes infragdes:

2.1. Nao inclusdao na base de cdlculo de receitas auferidas em razdo de
acréscimo patrimonial proveniente de remissdo de divida pela Construtora
Norberto Odebrecht (doravante CNO). A multa aplicada em relagcdo a esta
infracdo foi qualificada. Esta infragcdo gerou langamentos de IRPJ e de CSLL;

2.2. Receitas da atividade escrituradas, mas ndo declaradas. A multa
aplicada foi de 75%. Esta infracdo acarretou lancamentos de IRPJ, CSLL, PIS
e Cofins.

3. Um maior detalhamento dos fatos e das infragcdes apuradas consta no RF,
o qual esta resumido a seguir:

Introdugao

3.1. O contribuinte Touchdown Promoc¢do de Eventos Esportivos Ltda,
doravante Touchdown, tem por objeto social a produ¢do e promogdo de
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eventos esportivos de futebol americano, a participacdo em outras
sociedades como acionista ou sdcia, entre outras atividades;

3.2. Foi constituida em 27/06/2011, com capital social de RS 1.000,00,
tendo como sécios a empresa LFT Marketing Esportivo Ltda, doravante LFT,
com 90% de participacdo, e o Sr. André José Adler, doravante André, com
10%. De 08/10/2013 a 10/11/2015, a LFT passou a deter 100% do capital
social em funcdo do falecimento do outro sécio. Em 03/11/2015, o capital
social foi majorado para RS 501.000,00, tendo LFT com 500.000 quotas e o
Sr. Luis Cldudio Lula da Silva, doravante Luis Claudio, com 1000 quotas.

A LFT é administrada diretamente pelo Sr. Luis Claudio, que detém 99,99%
do seu capital, e 0,01% ao seu cOnjuge;

3.3. A abertura do procedimento fiscal foi motivada em fungdo da
Touchdown ter sido citada em acordo de colaboracdo premiada no ambito
da Operagédo Lava Jato (OLJ), objeto do Peticdo (PET) n2 6842, como tendo
recebido vantagens indevidas em razdo de "trocas de favores" envolvendo
o ex-Presidente Luis Inacio Lula da Silva , doravante ex-Presidente Lula, pai




ACORDAO 1402-007.725 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720037/2018-38

do Sr. Luis Claudio, e o Sr. Emilio Odebrecht, doravante Emilio, patriarca da
CNO;
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Fatos revelados pelos colaboradores

3.4. Em decorréncia de acordos de colaboracdo premiada com executivos e
executivos da CNO, foram prestados depoimentos pelo Sr. Emilio e pelo Sr.
Alexandrino de Salles Ramos Alencar, doravante Alexandrino, nos Termos
de Colaboragdo (TC) n? 30 e n? 19, respectivamente, onde constam as
seguintes informagdes:

3.4.1. TC n2 30 - O Sr. Emilio relatou que, em diversas conversas
mantidas com o ex-Presidente Lula, fez reiteradas criticas a ex-
Presidente, Sra. Dilma Rousseff, doravante Dilma, no que diz respeito
ao relacionamento dela com seu filho Marcelo Odebrecht, doravante
Marcelo. Objetivando melhorar a fluidez na convivéncia entre o Sr.
Marcelo e a entdo Presidente Dilma, ja que o grupo Odebrecht,
desde o mandato do ex-Presidente LULA, mantinha uma relacdo
estreita com o ex-chefe do executivo, prop6s o seguinte acordo: O Sr.
Lula atuaria junta a Presidente Dilma visando a melhorar a relagao
dela com o Sr. Marcelo e, em contrapartida, o grupo Odebrecht, por
intermédio do Sr. Emilio, se comprometia a apoiar o filho do ex-
Presidente Lula, Sr. Luis Claudio, na estruturacdo de negbcio
envolvendo a empresa de promocao esportiva Touchdown, com
vistas ao desenvolvimento do futebol americano no Brasil. A fim de
implementar o “combinado”, o Sr. Emilio solicitou que o executivo Sr.
Alexandrino cuidasse do assunto e tomasse todas as medidas
necessarias para a sua implementacao;

3.4.2. TC n2 19 - O Sr. Alexandrino informou que esteve presente
numa reunido ocorrida no fim de 2011, na sede do Instituto Lula, em
Sao Paulo, onde estavam presentes o Sr. Emilio e o ex-Presidente
Lula, e confirmou que houve um acordo entre o Sr. Emilio e o ex-
Presidente Lula, para que este intermediasse e melhorasse a relagdo
entre o Sr. Marcelo e a entdo Presidente Dilma, e que, como
contrapartida, o ex-Presidente pediu ao Sr. Emilio que este ajudasse
seu filho Luis Claudio na implantacdo de um campeonato de futebol
americano? no Brasil. Recordou que, apds a reunido, foram
apresentados pelo ex-Presidente Lula ao seu filho, que os
aguardavam na sala ao lado. Informou que, por determinacdo do Sr.
Emilio, foi designado para coordenar o apoio solicitado pelo ex-
Presidente Lula, buscando, no mercado, empresa ligada a area de
marketing que pudesse estruturar a empresa do Sr. Luis Claudio.
Disse, ainda, que, a partir de 16/01/2012, se reunia com o Sr. Luis
Claudio quinzenalmente. No tocante ao marketing, informou que a
CNO havia contratado a empresa Concept & Idea Marketing e
Empreendimentos Ltda., doravante Concept, para realizar todo o
trabalho de estruturacdo e divulgacdo do campeonato de futebol
americano organizado pela Touchdown. A CNO pagou cerca de 90%
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(noventa por cento) dos custos do contrato com a Concept, ou seja,
em torno de RS 700.000,00 (setecentos mil reais) por ano, durante 3
(trés) anos, totalizando aproximadamente RS 2,1 milhdes de reais;

3.5. Os depoimentos, como também os videos gravados e todos os
documentos apresentados pelos colaboradores, foram juntados no ao
processo (Docs. 001 a 011);

3.6. Do ponto de vista tributario, os fatos narrados sdo fortes indicios de
esquema delituoso, razao pela qual foram instaurados procedimentos
fiscais tanto na CNO quanto na Concept, visando a obtencdo de provas
documentais capazes de consubstanciar os fatos revelados. Foram
carreados aos autos um vasto e robusto conjunto de documentos
comprobatdrios (provas materiais) da veracidade dos fatos narrados pelos
colaboradores;

Comprovag¢ao documental dos fatos delatados

Procedimento fiscal na CNO

3.7. A CNO foi cientificada do Termo de Constatacdo Fiscal (TCF) n2 28, de
23/06/2017 (Doc. 12), onde foram resumidos os fatos delatados, bem assim
listados os pagamentos efetuados a Concept, obtidos da contabilidade da
CNO e dos documentos apresentados pelos colaboradores. Em resposta
(Doc. 13), a CNO ndo contestou os fatos narrados;

3.8. Na sequéncia, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal (TIF) n2 28.1, de
02/08/2017 (Doc. 14), a CNO foi intimada a conciliar os pagamentos
efetuados a Concept com as despesas registradas em sua contabilidade. Em
resposta (Doc. 15), foi apresentada a planilha juntada como Doc 15;
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3.9. Os documentos apresentados, notadamente os registros contabeis da
CNO(Doc 16) e os comprovantes de pagamentos a Concept (Doc 007),
provam que os fatos narrados pelos delatores estdo fundamentados em
consistente acervo documental comprobatdrio;

Procedimento fiscal ha Concept

3.10. Por meio do Termo de Inicio de Diligéncia (TID), de 05/07/2017 (Doc.
17), a Concept foi intimada a apresentar varios esclarecimentos e
documentos relativos aos valores que recebeu da CNO, entre eles, o
contrato de prestacao de servicos, a discriminagao dos recebimentos, as
notas fiscais emitidas, os comprovantes bancarios dos ingressos de
recursos, o detalhamento dos servigos prestados. Em resposta, a Concept
confirmou que prestou servigos a Touchdown, explicou minuciosamente a
forma de atuacdo e ratificou que esses servicos foram pagos pela CNO.
Apresentou seus extratos bancarios, as notas fiscais dos servigos prestados,
e documentos comprobatdérios dos servicos de marketing e comunicagao
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prestados a Touchdown, contendo, inclusive, mensagens eletronicas
trocadas com o Sr. Luis Claudio (Docs. 019 e 020 e 024 a 113);

3.11. Por ser de grande relevancia para a elucida¢do dos fatos, reproduz-se
abaixo excertos da resposta dada:

4 Assim sendo, o Sr. ALEXANDRINO ALENCAR, na qualidade de representante
da empresa CNO (CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT), fex um primeiro contato
com ADALBERTO VIVIANI, pedindo a avaliagdo sobre a viabilidade de desenvolvimento

de um campeonato de Futebol Americano no Brasil e declarou que a CNO tinha

interesse em apoiar uma empresa (TOUCHDOWN) e o campeonato nas dreas de

marketing & comunicagdo indicando uma empresa (no caso a CONCEPT) que pudesse

auxiliar no desenvolvimento das atividades e da marca TOUCHDOWN

4.1,A contratagdo dependia da TOUCHDOWN aceitar uma empresa Indicada

pela CNO, pois els, a TOUCHDOWN, nunca havia tido qualquer contato com a

CONCEPT. Apds uma avaliagdo positiva de gue a CONCEPT poderia auxiliar a

TOUCHDOWN nas areas de marketing & comunicagdo a CNO ficou responsavel por

remunerar 3 CONCEPT pelos servicos para a TOUCHDOWN. Fol solicitado, depois de

alguns meses de trabalho sem efetiva remuneragdo, que a CONCEPT elaborasse uma
proposta simples apenas para dar entrada no departamento de contas a pagar da
empresa. Assim, foi entregue uma proposta enderecada a CNO para que a mesma
fizesse os pagamentos. Nag houve um contrato escrito padrdo entre a CONCEPT e a
CNO nem devolugdo de copia da proposta assinada pelo Sr. Alexandrino Alencar para a

CONCEPT, que efetivamente passou a ser remunerada pela CNO desenvolvendo

exclusivamente os trabalhos pertinentes a marketing e comunicacdo. Apesar da

proposta enviada para a CNO a prestacio de servigos ocorreu, como acordado, para a

empresa TOUCHDOWN. A remuneragio se manteve de maiof12 a abril/15,

representada por trinta e sete notas fiscais anexas
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5.No caso especifico, as atividades desenvolvidas pela CONCEPT foram para a

emoresa  TOUCHDOWN, sendo os respectivos pagamentos realizades __pela
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHET, através transferéncias  bancarias,

' - Agéncia 1608, Banco ital, em nome da
CONCEPT. conforme extratos bancarios ora anexados, em segunda via.

)

6.2. Os resultados foram a alta exposicdo da marca TOUCHDOWN,

sspecialmente atraveés de matérias na imprensa e a marca ter-se tornado referéncla do

Futebol Americano no Brasil, superando tormeios j& existentes na ocasiao. Também
merece mencao o fato de os times passarem por um processo de organizacio

contundente
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7.Quanto aos principais profissionais que atuaram nessa prestagdo de servigos
emos

7.1. Pela CONCEPT, Adalberto Viviani, Claudio Marcucci € Patricia Helena de
Almeida;

8. Os contatos iniciais foram feitos pelo Sr. Alexandrino de Alencar, que foi
durante o pericdo o contato da CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT. Em
determinadas reunides havia acompanhamento de outras pessoas da empresa, que
davam suporte para necessidades de Alexandrino ou para esclarecer dividas em

relagdo ao campeonato

8.1.Pela TOUCHDOWN o acompanhamento das atividades ficou a cargo de Luis

Claudio Lula da Silva e, eventualmente, André José Adler, este até o momento de seu

falecimento

3.12. A Concept ndo soé confirmou que prestou servigos para o contribuinte,
detalhando quais seriam estes, como também ratificou que os servicos
foram pagos pela CNO no periodo de 05/2012 a 04/2015. Foi juntado vasto
acervo de documentos (fotos, filmes, credenciais, manuais, cartazes,
encartes, banners, convites, tabelas, reportagens, gravacao de programa de
radio e TV para divulgacdo do torneio, divulgacdo na midia impressa, etc.)
gue corroboram a efetiva prestacdo dos servigos;

3.13. Além disso, por intermédio do TIF n2 01 (Doc 21), a Concept foi
intimada a esclarecer a afirmac¢do do Sr. Alexandrino, segundo a qual o
contribuinte pagava 10% dos servigos, enquanto a CNO arcava com 90% do
custo total cobrado pela Concept. Em resposta (Docs. 022 e 023), confirmou
o teor do depoimento do Sr. Alexandrino, indicando que,
aproximadamente, 90% dos servicos prestados ao contribuinte foram
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mesmo liquidados pela CNO, restando a Touchdown pagar cerca de 10% do
custo total:

3.13.1. Segundo informou, os servigos prestados, cujos pagamentos
correspondem aos 10% afirmados pelo Sr. Alexandrino, foram
realizados por empresa parceira, SP Trade Servicos de Editoracdo
Ltda - ME, doravante SP Trade, trabalhos especialmente de contetdo
e que integram o material anteriormente fornecido, haja vista serem
servicos complementares. O valor pago pela Touchdown somou RS
117.036,24, conforme notas fiscais em anexo, faturadas pela SP
Trade contra aquela. A primeira nota fiscal foi liquidada via TED (vide
extrato bancario), e as demais foram liquidadas por meio de boletos
bancarios;

3.13.2. Além disso, também houve faturamento em 2012 contra a
Touchdown realizado pela Conception Planejamento em Marketing,
doravante Conception, CNPJ n2 07.909.180/0001-78, empresa que
também utiliza o nome de fantasia Concept, sendo os sdcios os
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mesmos da Concept. O valor da nota fiscal n2 138, emitida em
dezembro de 2012, é de RS 50.000,00, liquidada através de TED;

3.14. Além dos pagamentos acima, a escrituragdo do contribuinte registrou
o langcamento de uma despesa (Doc. 121) em 03/12/2014, referente a nota
fiscal n2 642 (Doc. 130), emitida pela Concept, no valor de RS 50.000,00,
liquidada no dia 20/12/2014 conforme extrato bancario (Doc. 130). A bem
da verdade, esta foi a Unica despesa registrada pela Touchdown no periodo
de 01/01/2012 a 31/12/2015 em relagdo aos servicos prestados pela
Concept;

Auditoria realizada na Touchdown

3.15. No Termo de Inicio do Procedimento Fiscal (TIPF) n@
001/1841/2017(Doc. 114), a Touchdown foi intimada a se manifestar sobre
os fatos narrados pelos delatores, bem assim a apresentar os atos
constitutivos, contratos de prestacdo de servicos realizados com as
empresas Concept e Conception, e sua escrituracao contabil digital;

3.16. Em resposta (Doc. 116), foi apresentada a documentacdo solicitada, a
excecdo dos contratos, vez que, ndo obstante ter ratificado a prestacdo de
servicos por estas empresas, informou que nao foram firmados contratos.
Alegou que ndo teve acesso aos documentos apresentados pela Concept,
razdo pela qual ndo poderia manifestar-se sobre os conteludos dos
depoimentos, e solicitou o acesso a todo conteddo dos documentos
apresentados por essa empresa, de forma a |lhe garantir o exercicio do
contraditorio e da ampla defesa garantidos pelo artigo 52, inciso LV, da
Constituicdo Federal (CF);
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3.17. A fiscalizacdo atendeu a solicitacdo do contribuinte, entregando-lhe
todo o acervo documental apresentado pela Concept, por intermédio do
TIF n2 002/1841/2017 (Doc. 124), onde foi reintimada a se manifestar sobre
os fatos narrados pelos delatores. Em resposta (Doc. 126), afirmou que a
matéria penal objeto dos termos de colaboragdo encontrava-se sub judice
nos autos do processo 0008633-66.2017.4.03.6181 (PET 6842) em tramite
na 42 Vara Federal Criminal da Subsecdo Judiciaria de Sdo Paul. Além disso,
reiterou que houve a prestagdo de servigos pela Concept e pela Conception,
mas que foi o contribuinte quem pagou por estes;

3.18. Devido repelir qualquer vinculacdo que o contribuinte pretenda fazer
entre a infracdo de cunho tributdrio, ora apurada, e o resultado do
processo criminal. S3ao coisas absolutamente distintas e ndo se
correlacionam. Alids, o resultado do processo criminal (condenagdo ou
absolvigdo) em nada afetara os ilicitos tributarios apurados, vez que tratam
de omissdo de receita, sonegacdo e crime contra a ordem tributaria,
fundamentados em consistente arcabouc¢o documental, enquanto o
PET64842 cuida de corrupc¢do de agentes publicos e lavagem de dinheiro;

10
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3.19. A fim de sanar qualquer duvida sobre quem efetivamente pagou pelos
servicos executados, a Touchdown foi intimada (Doc. 128) a (i) identificar
em quais contas de sua escrituragdo contabil foram registradas as despesas
relativas aos servigos; (ii) identificar em quais contas foram registrados os
pagamentos dessas despesas; e (iii) apresentar os extratos bancarios para
comprovar os pagamentos. Em resposta (Doc. 130), o contribuinte
informou que as despesas e os pagamentos pelos servicos prestados pela
Concept e pela Conception foram langados em conta de servicos prestados,
consoante livros apresentados a fiscalizacdo. Apresentou extratos bancarios
comprovando dois pagamentos efetuados para a Concept e para a
Conception, referentes as notas fiscais n2s 642 e 138

Perdao da divida e o acréscimo patrimonial

3.20. N3o hd ilicitude em uma empresa pagar dividas de outra, e/ou no fato
de o credor remir os débitos do devedor, desde que esses fatos estejam
devidamente contabilizados de modo a refletir as consequéncias tributdrias
advinda dessas operagoes;

3.21. No caso, restou comprovado que a Touchdown foi a tomadora dos
servicos prestados pela Concept, cujos pagamentos foram liquidados pela
CNO, que, por sua vez, ndo exigiu da Touchdown a quitacdo do débito
(remissdo da divida), em razdo de "troca de favores" envolvendo o ex-
Presidente Lula e o Sr. Emilio. Dentro deste contexto, necessario
demonstrar os reflexos dessas operagbes no ambito tributdrio,
especialmente no calculo dos tributos devidos pela empresa remida, que
obteve acréscimo patrimonial por consequéncia. Abaixo estd ilustragao de
como poderiam ter sido contabilizadas as operagdes:
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3.21.1. A Concept presta servigos a Touchdown - A Touchdown
deveria reconhecer os servigos recebidos mediante langamentos a
débito em conta de despesa "Despesa - Concept" (resultado) e a
crédito em conta de passivo "Contas a pagar - Concept"(patrimonial),
haja vista que ndo houve pagamento da despesa;

3.21.2. A CNO paga as despesas - No momento em que a CNO paga a
Concept, liquidando divida da Touchdown, ocorreu alteragdo no
passivo desta, pois o credor deixa de ser a Concept, passando a ser a
CNO. Lancamentos a débito na conta de passivo "Contas a pagar -
Concept" e a crédito em conta de passivo "Contas a pagar - CNO";

3.21.3. Na remissdo da divida - Langcamentos a débito na conta do
passivo "Contas a pagar - CNO", e a crédito em conta de receita
"Demais receitas - CNO", reconhecendo o acréscimo patrimonial
(ganho) obtido por ndo ter que pagar a obrigacdo;

3.22. A triangulagdo de operacGes resultou em acréscimo patrimonial para
a Touchdown. Esse ganho representa receita tributdvel, a qual deveria

=1
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compor as bases de calculo do IRPJ e da CSLL. Conforme Resolugdo do
Conselho Federal de Contabilidade (CFC)n2 750, de 1993, alterada pela
Resolucdo CFC n? 1.282, de 2010, considera-se realizada receita quanto da
extingdo, total ou parcial, de um passivo, qualquer que seja o motivo, sem o
desaparecimento concomitante de um ativo de valor igual ou maior,
situagao em que se enquadra o perddo de divida. Atualmente este tema é
tratado na Norma Brasileira de Contabilidade NBC TG Estrutura Conceitual -
Estrutura Conceitual para Elabora¢do e Divulgacdo de Relatério Contabil-
Financeiro, aprovada pela Resolugdao CFC n? 1.374, de 2011, itens 4.25,
4.29,4.30 e 4.47;

3.23. Assim, quando ha extincdo de um passivo, sem o desaparecimento
concomitante de um ativo, de igual ou superior valor, ocorre acréscimo
patrimonial para o beneficidrio, o que implica que o perdao de divida deve
ser reconhecido como receita. A tal fato da-se o nome de "insubsisténcia do
passivo" (desaparecimento de uma obrigacdo constante no passivo), que é
um fato modificativo aumentativo do patriménio (aumento de
disponibilidade de recursos - acréscimo patrimonial - sem obrigacdao
comutativa). Irrefutavel o acréscimo patrimonial advindo da reducdo de um
passivo, o qual caracteriza ocorréncia do fato gerador do imposto de renda
nos termos do art. 43, 1, e §12 do CTN. Nesse sentido esta a jurisprudéncia
do Carf, os entendimentos das Divisbes de Tributacdo das
Superintendéncias da 12, da 62 e da 102 Regides Fiscais (Solugdo de
Consulta n2 17, de 2010, Decisdao n2 297, de 2000, e Solucdo de Consulta n?
31, de 2012, respectivamente), bem assim a jurisprudéncia das Delegacias
da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ);
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3.24. Além de mantidas a margem da escrituragdao contabil, as receitas
tributaveis auferidas ndo foram oferecidas a tributagao pela Touchdown;

Omissao de receita tributavel (demais receitas)

3.25. Ressalta-se que a escrituragdo contdbil do sujeito passivo omitiu todas
essas operagdes, ou seja, ndo registrou as despesas dos servicos prestados
pela Concept, nem o surgimento do correspondente passivo e, por fim,
também nao registrou as receitas oriundas do acréscimo patrimonial obtido
com a remissado das dividas pela CNO. Portanto, todas essas operacdes e o
consequente beneficio econdmico obtido foram mantidos a margem de sua
contabilidade.

3.26. Também constatou-se que tais receitas auferidas (na condicdo de
demais receitas) foram omitidas das Declaracbes de InformacgGes
EconOmico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ (anos-calendario 2012 e 2013) e
das Escrituragdes Contabeis Fiscais — ECF (anos-calendario 2014 e 2015). Ou
seja, o beneficio econébmico obtido, correspondente ao acréscimo
patrimonial advindo do perdao da divida, ndo foi oferecido a tributacao.
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3.27. Os artigos 521 e 528 do Decreto n2 3.000/99 (RIR/99), determinam a
obrigatoriedade de adicdo das demais receitas ao lucro presumido apurado.
O beneficio econémico foi apurado a partir do acervo documental que as
empresas Concept e CNO apresentaram a Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil:

Periodo de Apuracio g:f;:;: g:’:?g:s:
4° trimestre/ 2012 RS  180.000.00
1° trimestre/2013 RS  153.000.00
2° trimestre/2013 RS  153.000,00
3° trimestre/2013 RS  153.000.00
4° trimestre/ 2013 RS  153.000,00
1° trimestre/2014 RS 161.931.39
2° trimestre/ 2014 RS 161.931.39
3° trimestre/ 2014 R§ 161.931.39
4° trimestre/2014 RS 215.008.52
1° trimestre/ 2013 RS 161.931.26
2° trimestre/ 2013 RS 5397713

3.28. O langcamento de oficio foi efetuado nesta parte com incidéncia de
multa qualificada de 150%, com base no art. 44, |, c/c §12 da Lei n2 9.430,
de 1996, com redacdo dada pela Lei n? 11.488, de 2007. As irregularidade
apuradas, confirmadas por vasto conjunto de provas, comprovam que a
Touchdown incorreu na prdtica de sonegacdo e de fraude, previstas nos
artigos 71 e 72 da Lei n? 4.502, de 1964, mediante adocdo de conduta
dolosa, executada como evidente intuito de fraude, visando impedir o
conhecimento da ocorréncia do fato gerador pela Receita Federal e da sua
condicdo pessoal de real beneficidria dos servicos prestados pela Concept,
liqguidados pela CNO, que resultou em acréscimo patrimonial advindo de
receitas ndo oferecidas a tributagdo, culminando na falta de recolhimento
do IRPJ e da CSLL. As condutas dolosas e os expedientes arquitetados pelos
envolvidos na consecucdo da sonegacao e da fraude foram os seguintes:
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3.28.1. No TC n? 19, o Sr. Alexandrino lembrou que, apds selado o
acordo entre o ex-Presidente Lula e o Sr. Emilio, ambos foram
apresentados ao Sr. Luis Claudio, que os aguardava na sala ao lado no
Instituto Lula. N3o é possivel afirmar que o Sr. Luis Claudio soubesse
dos detalhes do acordo que acabara de ser pactuado, todavia, é
inegdvel que ele tinha pleno conhecimento de que sua empresa
receberia beneficios econdmicos da CNO, tanto é que - ja nesse
primeiro contato - o Sr. Luis Cldudio apresentou os planos de sua
empresa concernente ao desenvolvimento do campeonato de
futebol americano. Em outras palavras, o Sr. Luis Claudio sabia de
antemdo que a Touchdown seria beneficidria de vantagens
econdmicas ilicitas em razdo do mencionado acordo;

3.28.2. Em diligéncia junto a Concept foram obtidas mensagens
trocadas por email entre o Sr. Luis Claudio e o Sr. Adalberto Viviane,
representante da Concept, tratando de assuntos atinentes a
execuc¢do dos servigos. Tal fato indica que o Sr. Luis Cladudio tratava
pessoalmente dos assuntos relativos aos servigos, tendo, pois, pleno
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conhecimento de que a Touchdown ndo seria onerada com o
pagamento de despesas em razdo do acordo escuso entre o ex-
Presidente Lula e o Sr. Emilio;

3.28.3. O mais incipiente estudante de ciéncias contdbeis saberia que
a reducdo de despesas de uma empresa resulta em aumento do
lucro, na mesma propor¢do, mantidos os demais fatores. E
impossivel, pois, que o Sr. Luis Cldudio ndo soubesse que os
pagamentos das despesas da Touchdown, realizados pela CNO,
culminaria em aumento do lucro daquela;

3.28.4. O beneficio econdmico foi mantido a margem da escrituragdo
contdbil. Além disso, foi omitido nas DIPJs e ECFs. Tal medida visou impedir
ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da
ocorréncia do fato gerador e de sua condicdo pessoal de ser a real
beneficiaria econdmica do acordo escuso realizado entre o Sr. Emilio
Odebrecht e seu pai, o ex-Presidente Lula, caracterizando, assim, a
subsuncdo do caso concreto as hipdteses previstas nos artigos 71 e 72 da
Lei 4.502, de 30/11/1964;

3.28.5. Independentemente da repercussdo criminal que possa advir do
julgamento do PET 6842 (condenacdo ou absolvicdo do réu), a sonegacao
de informacgbes ao Fisco, bem como a omissdo das operagbes em sua
contabilidade, por quatro anos consecutivos, revela a conduta dolosa do
sujeito passivo, o que a diferencia de mero erro escusavel. Portanto, sdo
praticas reincidentes que tém reflexos direto no campo tributario-penal,
notadamente naquilo que disp&e o art. 71 da Lei 4.502/1964;
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3.28.6. Com a ocultagdo do beneficio econémico recebido, ao contribuinte
revelou propdsito especifico de eximir-se do pagamento do IRPJ e da CSLL
incidentes sobre o montante do acréscimo patrimonial obtido, causando
danos a Fazenda Publica pelo ndo recolhimento dos tributos devidos.
Importante destacar, também, que, ndo fossem os depoimentos dos
colaboradores, que desvendaram o esquema fraudulento perpetrado ao
longo de quatro anos consecutivos, dificilmente o Fisco descobriria essas
ilegalidades, pois a contabilidade da empresa ndo deixou rastros dessas
operacbes, ou seja, omitiu-as por completo. Por isso, entende-se estar
presentes também os pressupostos e circunstancias descritas no art. 72 da
Lei 4.502/1964;

Receitas operacionais escrituradas e nao tributadas

3.29. Na contabilidade da Touchdown foram registradas receitas com
patrocinio em conta "360.022-0 - Patrocinios Recebidos", que ndo foram
tributadas, enquanto as demais receitas operacionais foram registradas em
conta de resultado "302.005-3 - Servicos Prestados" e oferecidas a
tributacdo. Para esclarecer a razdo da segregacdo e da nao tributagdo das
receitas de patrocinio, o contribuinte foi intimado (TIF 004/1841/2018 -
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Doc. 131). Foi solicitada também a apresentacdo de documentos relativos
aos patrocinios, bem assim esclarecimentos quanto a contrapartida que o
contribuinte ofereceu aos patrocinadores;

3.30. Em resposta, a Touchdown afirmou que sua principal atividade era a
produgdo e organizacdo de eventos esportivos, como foi o caso do Torneio
Touchdown de futebol americano, conforme atestado pelo material
apresentado em pen drive, que, por sinal, é aquele mesmo que a
fiscalizagdo disponibilizou ao sujeito passivo (Doc. 127). Assegurou que as
empresas patrocinadoras tiveram como contrapartida a veiculacao de suas
marcas nos materiais impressos nas midias sociais, além da exposi¢ao das
marcas nos campos de jogos e, por conseguinte, nas transmissoes
realizadas pela televisdo. Disse, ainda, que as receitas de patrocinio eram
utilizadas para o pagamento da infraestrutura e preparacdo do Torneio
Touchdown, bem como de despesas com prestadores de servicos,
premiagdes, arbitragem, ambulancia etc.;

3.31. Nao existe diferenca entre a natureza juridica das receitas
consideradas pelo contribuinte como tributaveis e como nao tributaveis.
Todas decorrem da divulgacdo e exposicdo de marcas, portanto, sao
oriundas de prestacdo de servicos. Tanto é assim que todas as notas fiscais
por ele emitidas fazem mencdo a cota de patrocinio (Doc. 138);

3.32. Como medida acautelatéria, foram intimadas as quatro fontes
pagadoras dos patrocinios ndo tributados, com o objetivo de obter provas
documentais dos servicos prestados (Ambev - Docs. 145 a 152; Impar
Servigos Hospitalares - Docs. 153 a 162; Sustenta Telecomunicagdes Ltda -
Docs. 163 a 176; e Cervejaria Petrépolis - Docs. 177 a 184). As respostas e
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documentos apresentadas confirma que a Touchdown prestou servigos de
divulgacdo e exposicdo de suas marcas durante a realizagdo dos
campeonatos de futebol americano;

Responsabilidade solidaria

3.33. Foi arrolado o sdcio administrador, Sr. Luis Claudio, como responsavel
tributario, vez que, na condicdo de gestor empresarial, praticou atos com
infragdao de lei, nos termos do art. 135, Ill do CTN;

3.34. Restou perfeitamente demonstrado que o Sr. Luis Claudio praticou
atos dolosos no exercicio da administracdo, resultando no cometimento de
ilicitos tributarios como a sonegacdo fiscal (Lei n2 4.729, de 1965) e o crime
contra a ordem tributdria (arts. 12 e 22 da Lei n? 8.137, de 1990),
consubstanciados pela omissdo de receitas tributaveis (demais receitas)
oriundas do acréscimo patrimonial obtido em fungdo de remissdo das
dividas da Touchdown pela CNO.

4. Foi lavrada representacdo fiscal para fins penais nos autos do processo n2
18088.720140/2018-88, apensado ao presente.
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IMPUGNAGOES

5. Cientificado dos langamentos por via postal em 23/08/2018, conforme fl.
4617, em 22/09/2018 o contribuinte apresentou a impugnacdo as fls. 4872 a
4910, instruida com os documentos as fls. 4625 a 4690, 4694 a 4751, 4755 a 4821,
4825 a 4862, 4865 a 4781, 4911 a 4914, e 4918 a 4974, onde argumenta, em
sintese, o que segue:

5.1. Tempestividade da impugnacao;

5.2. Decadéncia - No periodo em andlise foram apurados débitos e
efetuados recolhimentos, ainda que parciais, conforme Declara¢cdes de
Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF) e Darfs em anexo, o que
implica a contagem do prazo decadencial pelo disposto no art. 150, §42 do
CTN. Nesse sentido estdo decisdo do Superior Tribunal de Justica em sede
de recurso repetitivo (REsp 973.733/SC, de 2009) e julgados do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Assim, operou-se a decadéncia do
direito de constituicdo do crédito tributario de IRPJ e de CSLL relativo aos
periodos de 31/12/2012 a agosto de 2013;

5.2.1. Caso se entenda pela contagem com base no art. 173, | do CTN,
haja vista a apontada ocorréncia de atos de sonegacdo e fraude, o que
ndo ocorreu, também se operou a decadéncia relativamente aos
periodos 31/12/2012 e 31/03/2013

5.3. Nulidade dos lancamentos de PIS e de Cofins - A fiscalizacdo apurou tais

tributos, incidentes sobre as supostas receitas de prestacdo de servicos de
divulgacdo e exposicdo das marcas, de forma trimestral. Contudo,
consoante o disposto no art. 74 do Decreto n? 4.524, de 2002, esses
tributos devem ser apurados mensalmente. Trata-se de vicio insanavel,
razdo pela qual requer a improcedéncia dos langamentos. Nesse sentido
Acérddo n? 1201-001.408, de 2016, do Carf, que considerou nulos os
lancamentos efetuados trimestralmente por afronta aos critérios temporal
e quantitativo previstos no art. 142 do CTN;

5.4. Inexisténcia da remissdo de divida passivel de tributagdo —

5.4.1. A colaborag¢do premiada ndo é meio de prova, mas, sim, meio de
obtengdo de prova, nos termos do art. 32, inciso | da Lei n2 12.850, de
2013, e conforme jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal (STF),
que, inclusive, tem entendido que nao serve sem para embasar juizo de
admissibilidade de acusacgao, servindo apenas para autorizar deflagracao
de investigacdo preliminar. O, §16 do art. 42 da referida lei estabelece
qgue "Nenhuma sentenca condenatéria sera proferida com fundamento
apenas nas declaragdes de agente colaborador". Em recente julgado, o
STF assentou que o relato do delator, se nao corroborado por elementos
independentes, enseja arquivamento do inquérito policial. Embora
atinentes a seara processual penal, tais esclarecimentos sdo pertinentes
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ao deslinde do presente feito, ja que os depoimentos do Sr. Alexandrino
e do Sr. Emilio Odebrecht sdo a espinha dorsal da autuagdo. Assim,
inconcebivel o uso da delacdo para amparar a autuacao, sem a devida
producdo de provas. Nesse sentido decisdo da Camara Superior de
Recursos Fiscais (Carf), que ja decidiu que "ndo prevalece o auto de
infracdo baseado unicamente em prova testemunhal produzida na fase
de inquérito policial (AC 9202-01.720, de 2011);

5.4.2. Além de ndo servir como meio de prova, por ser meio de
obtencdo de prova, a delacdo decorrente da colaboracdo premiada é
prova emprestada do PET 6842, realizada sem o devido contraditério do
impugnante, afrontando os principios da ampla defesa e do
contraditério. O uso de provas emprestadas é considerado ilicito pelo
STF (Rcl 11243, de 2011) e pelo Carf (AC 3402-004.290, de 2017). Assim
as "provas" emprestadas do PET 6842 ndo podem ser admitidas como
evidéncias precipuas da autuacdo. Inclusive, em outro julgado (AC 3402-
004.389, de 2017) o Carf afastou integralmente o langamento baseado
em provas produzidas em processo criminal, que neste foram
posteriormente reconhecidas como ilicitas, aplicando a teoria dos frutos
da arvore envenenada. Com isso, demonstra-se que o resultado do
processo criminal influi diretamente na presente autuacdo, ao contrario
do afirmado pela fiscalizacdo;

5.4.3. Premissas equivocadas adotadas pela autoridade fiscal:

5.4.3.1. (i) a divida existente seria entre o contribuinte e a Concept,
mas teria sido paga pela CNO - ndo ha qualquer remissao de divida,
uma vez que houve o pagamento das prestagdes de servico;
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5.4.3.2. (ii) houve o conhecimento do sécio do impugnante quanto ao
acordo e aos pagamentos realizados pela CNO - ndo ha prova nos
autos do conhecimento por parte do sdcio; e

5.4.3.3. (iii) a CNO foi responsavel por 90% dos valores pagos a
Concept e o contribuinte pelo restante, 10% - ndao ha prova de que
tenha arcado com montante relacionado aos 10% supostamente de
sua responsabilidade 5.4.4 A Concept produziu contelddos para o
contribuinte, os quais foram pagos por este, conforme pode ser
verificado a fl. 13 do RF, onde s3o indicadas as notas fiscais emitidas
para tanto (n%s 138 e 642);

5.4.5. Conforme delacdo do Sr. Alexandrino, a Concept também
produzia conteudos para a CNO, e, portanto, todos os pagamentos
feitos por esta aquela se referiram a servigos que Ihe eram prestados
diretamente por aquela. Na delacdo e no video anexado aos autos,
consta que a Concept ja trabalhava com a CNO na area de marcas e
mantinha um contrato para prestacdo de tais servi¢os, ou seja, a
Concept ja mantinha relagdo com a CNO, sendo remunerada por
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servicos prestados em apoio a estruturas dos estadios de futebol, os
quais ndo mantinham qualquer relagdo com a Touchdown, o que foi
declarado pelo delator;

5.4.6. A fiscalizagdo concluiu, e foi confirmado pelo referido delator, que
houve pagamento de RS 2.100.000,00 da CNO para a Concept, de modo
gue, segundo teoria criada pela autoridade fiscal, juntamente com os
delatores, supostamente caberia ao contribuinte o pagamento de RS
210.000,00 (10%) para a prestadora. Todavia, conforme atestado pela
fiscalizac3o, o contribuinte pagou RS 94.600,00, demonstrando que nem
chegou perto dos 10% da fantasiosa teoria;

5.4.7. A propria delacdo do Sr. Alexandrino infirma a teoria de que a
CNO pagou a Concept por servicos prestados por esta ao contribuinte,
vez que (i) afirma que a Concept ja era fornecedora da CNO, o que
justifica o pagamento de valores aquela; (ii) o contribuinte efetuou o
pagamento de RS 94.600,00 em decorréncia de servicos que lhe foram
prestados pela Concept, sendo que este valor ndo se assemelha aos
supostos 10% (RS 210.000,00) que deveriam ter sido pagos a ela;

5.4.8. O delator afirma que o contribuinte pagaria 10% do custo total a
Concept, ao passo que esta sustentou, em manifestacdo durante a
fiscalizacdo, que o pagamento dos supostos 10% foram realizados para
empresa parceira da Concept, SP Trade Servicos de Editoracdo Ltda -
ME";

5.4.9. Nessa manifestagdo, a Concept se contradiz, haja vista que aduziu
que os pagamentos correspondentes aos 10% foram realizados para a SP
Trade, no montante de RS 117.036,24, "em trabalhos esses
especialmente de conteldo" (fl. 8 do RF e fls. 175 a 193 dos autos),
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quando, em verdade, mais de 50% do valor mencionado (RS 62.161,69)
se referiram a reembolso pago pelo contribuinte relativamente a
despesas quitadas pela SP Trade. Tais despesas eram descritas nas notas
como "prestacdo de servicos de autonomos" (DOC 3) e se referiam a
servicos prestados por autbnomos que eram delegados de partidas do
torneio, e que também vistoriavam uniformes, campos e tiravam fotos
para posterior publicacdo na internet;

5.4.10. Assim, ndao ha qualquer certeza nas provas, tampouco robustez
documental, comprometendo o langamento. Conforme o Carf, para a
caracterizagdo de omissdo, a prova deve ser precisa e convergente (AC
2102-003.100, de 2014). As provas utilizadas pela fiscalizacdo
demonstram apenas que: (i) houve a presta¢do de servicos da Concept
para a Touchdown, a qual foi diretamente quitada por esta; (ii) a
Concept ja prestava servicos e possuia contrato com a CNO; (iii) ha
contradigdo existente entre a colaboragdo premiada do Sr. Alexandrino
e os documentos apresentados pela Concept;
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5.4.11. De acordo com o art. 385 do Cddigo Civil (CC), na remissdao de
divida é imprescindivel que exista o aceite pelo devedor para que a sua
divida seja remida. Contudo, a fiscalizagdo ndo conseguiu comprovar
qgue o sécio do impugnante, na condicdo de sdcio administrador, tenha
reconhecido a divida, tampouco aquiescido com a sua remissdo. A
propria Receita Federal, na Solucdo de Consulta (SC) Disit 12 Regido
Fiscal n2 17, de 2010, e o Carf, no Acérddo n? 1401-001.113, entendem
que o fato imponivel da remissdo se concretiza n2 momento do ato
remitente. A fiscalizacao afirma a fl. 19 do RF que a divida estava
contabilizada na CNO, ou seja, que nunca se tratou de divida do
contribuinte, o que demonstra ser impossivel um ato remitente da
construtora, ja que os valores pagos eram divida propria. A divida foi
feita a pedido da CNO, em seu nome, ou seja, ndo ha que se falar em
divida contabilizada no patriménio do contribuinte que justifique a
tributacdo de acréscimo patrimonial inexistente;

5.4.12. A legislacdo de regéncia do IRPJ (art. 53 da Lei n2 9.430, de 1996,
e art. 521, §32 do RIR/99) e da CSLL (art. 88, Ill, alinea "g" da Instrucdo
Normativa - IN - n2 390, de 2004) determina que os valores advindos de
suposta remissdo sejam adicionados ao lucro presumido para a
determinacdo do tributo devido. No caso, os valores relativos a divida
remida foram submetidos, indevidamente, diretamente as aliquotas de
25% (IRPJ) e 9% (CSLL);

5.5. N3do tributagdo de servicos de divulgacdo e exposi¢cdo de marcas -
auséncia de previsdao legal e de contraprestagdo de servigos pelo
contribuinte —
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5.5.1. Com a edi¢do da Lei Complementar n2 116, de 2003, a atividade
de veiculagdo e divulgagdo de textos e outros materiais de propaganda e
publicidade foi excluida do campo de incidéncia do ISS em razdo de veto
presidencial ao item 17.07. A veiculagdo de marcas de empresas nos
materiais impressos, midias sociais, além da exposicdo de marcas nos
campos de jogos (backdrops e banners) ndo caracterizam prestacdo de
servigos em decorréncia do referido veto;

5.5.2. Nao houve qualquer contraprestacdo de servicos que pudesse
ensejar a incidéncia do imposto municipal. Os préprios contratos
apresentados pelas empresas que tiveram a marca exposta confirmam
gue ocorreu tdao somente a veiculacdao das marcas, sem contraprestacao
alguma;

5.5.3. Os valores oriundos dos patrocinios eram utilizados para o custeio
do préprio campeonato, com pagamento da infraestrutura e preparagdo
do torneio, e com despesas com prestadores de servigos, premiacgoes,
arbitragem, ambulancia etc. Nao sdo receitas operacionais de prestacdo
de servigos, mas sim receitas de patrocinio, ndo sendo tributaveis;
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5.6. Inaplicabilidade da multa de 150% - A fiscalizacdo ndo logrou
comprovar a pratica de sonegacdo e fraude. O suposto esquema
fraudulento foi desvendado em razao das colaborag¢des premiadas dos Srs.
Alexandrino Alencar e Emilio Odebrecht, sem que haja nos autos qualquer
comprovacdo que o impugnante tenha participado de qualquer ato doloso.
Conforme ja destacado, as referidas delacbes sdao meios de obtencdo de
prova e ndo podem servir como prova; a colaboracdo premiada nao é capaz
de embasar, exclusivamente, a responsabilidade solidaria do sécio do
impugnante e o agravamento da penalidade; trata-se de prova emprestada
da PET 6842, produzida sem o crivo do contraditério; ha evidente
contradicdo entre a colaboracdo premiada do Sr. Alexandrino e a
manifestacdo da Concept, o que infirma o lancamento, o qual nao
comporta incertezas. Nao ha nos autos prova de que o sécio do impugnante
tivesse ciéncia do mencionado "acordo" entre o ex-presidente Lula e o Sr.
Emilio Odebrecht. Além disso, a tese de remissdao de divida ndo prospera,
vez que a CNO reconheceu a divida e escriturou em sua contabilidade. A
conclusdo pela omissdo se deu por presuncdo, sem qualquer lastro
probatdrio. A fiscalizacdo presumiu que os servicos prestados pela Concept
foram pagos pela CNO, ja que ndo ha qualquer prova de que as notas fiscais
emitidas por aquela em favor desta se refiram aos servicos prestados para a
Touchdown, lembrando, ainda, que a citada prestadora ja trabalhava com a
CNO na d4rea de marcas e apoios em estadios. Como o art. 44, 1, §12 da Lei
n2 9.430, de 1996, exige a caracterizacdo das situacdes previstas nos arts.
71 a 73 da Lei n? 4.502, de 1964, o que ndo se comprovou no caso, a
gualificacdo ndo se sustenta. Consoante Sumulas Carf n2s 14 e 25, a simples
constatacdo de omissdo de receita ndo autoriza a qualificagdo da multa.
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Caso mantida a exigéncia dos tributos, requer a redugdo da multa,
afastando a qualificacdo;

5.7. Principio da verdade material - O processo administrativo fiscal é
regido pelo principio da verdade material. Assim, em observancia a tal
principio, protesta pela ulterior juntada de documentos que possam
corroborar as alegacdes de defesa apresentadas.

6. O responsavel solidario foi cientificado por via postal dos lancamentos em
24/08/2018, conforme fl. 4621, tendo apresentado em 24/09/2018 a impugnacao
as fls. 5175 a 5216, instruida com os documentos as fls. 4987 a 5050, 5054 a 5116,
5120 a 5162, 5165 a 5174, e 5217 a 5227, onde alega a tempestividade da
contestacdo e traz os mesmos argumentos defendidos pelo contribuinte em sua
impugnacao, indicados resumidamente a seguir:

6.1. Ndo se comprovou a ocorréncia de fraude ou sonegacdo que pudessem
ensejar a qualificacdo da multa, sendo que a omissdo de receita ndo serve
para tal fim;
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6.2. A colaboracdo premiada ndo é capaz de embasar, exclusivamente, a
autuacdo fiscal e a responsabilizagdo soliddria, ja que trata de simples meio
de obtencdo de prova, contém contradicbes ndao superadas pela
fiscalizagdo, é prova emprestada da PET 6842, sem o devido contraditério;

6.3. Ndo ha provas de que a remuneracao recebida pela Concept da CNO se
refira a acordo entre esta e o contribuinte, ja que a Concept ja mantinha
relacio com a Odebrecht, sendo remunerada por servigos prestados em
apoio as estruturas dos estadios de futebol;

6.4. Os servicos prestados pela Concept foram por esta pagos diretamente;

6.5. Existe contradi¢do entre a colaboragdo premiada do Sr. Alexandrino e a
manifestacdo da Concept;

6.6. Os fatos narrados ndo possuem implicacdo fiscal, muito menos uma
possivel remissdo de divida que acarretaria um acréscimo patrimonial
tributdvel, j4 que ndo ha qualquer prova de que o impugnante tenha
reconhecido a divida, de que aceitou a remissdo da suposta divida, ou
ainda, do ato remitente da CNO, o que seria impossivel, vez que os valores
pagos por esta se referiam a débitos proprios, escriturados em sua
contabilidade;

6.7. Ainda que se entenda pela remissdo, os valores referentes ao
lancamento devem ser adicionados ao lucro presumido para fins de
incidéncia do IRPJ e da CSLL, o que ndo ocorreu no caso concreto;

6.8. As receitas oriundas dos patrocinios ndo se caracterizam como
prestacdo de servigos e, no caso, ndo houve contraprestacao de servigos
pela Touchdown;

6.9. O IRPJ e a CSLL, relativos ao periodo de 31/12/2012 a agosto de 2013,
foram alcangados pela decadéncia, nos termos do art. 150, §4¢ do CTN.
Caso se entenda pela aplicagdo do art. 173, | do CTN, requer a decretagdo
da decadéncia dos periodos de 31/12/2012 a 31/03/2013;

6.10. Sdo nulos os lancamentos de PIS e de Cofins, vez que foram
erroneamente apurados na forma trimestral;

6.11. O processo administrativo fiscal é regido pelo principio da verdade
material. Assim, em observancia a tal principio, protesta pela ulterior
juntada de documentos que possam corroborar as alegacdes de defesa
apresentadas

7. Adicionalmente, em relagdo a responsabilizagdo solidaria, o impugnante alega
gue ndo existe nos autos qualquer prova individualizada e especifica que possa
ensejar responsabilizacdo com base no art. 135, lll do CTN. Discorre que ndo ha
nos autos prova de sua atuagdo ou, ainda, de sua anuéncia em relagdo a alegada
remissdo das dividas da Touchdown pela CNO. Defende que ndo existe qualquer
prova de que o impugnante sabia que a Touchdown seria beneficiaria de
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vantagens econOmicas ilicitas. Conclui que a fiscalizacdo ndo logrou comprovar a
ocorréncia dos requisitos estabelecidos no art. 135 do CTN para a
responsabilizacdo, como é o caso da infracdo a lei, conforme entendimento
consolidado do Superior Tribunal de Justica (STJ). Considera, entdo, devida sua
exclusdo do polo passivo.”

Ja a 42 Turma da DRJ/REC julgou procedente em parte as impugnacgdes, cuja decisdo
restou assim ementada:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015
OMISSAO DE RECEITA. REMISSAO DE DIiVIDA.

Comprovado que o contribuinte ndo tributou acréscimo patrimonial decorrente
de remissdo de divida, devido ao langamento.

LUCRO PRESUMIDO. REMISSAO DE DIVIDA. ADIGAO A BASE DE CALCULO.

Na apuragdo pelo lucro presumido, a receita decorrente de remissdo de divida é
considerada 'demais receitas' e, pois, adicionada a base de calculo sem a
incidéncia do coeficiente de presuncao.

REMISSAO DE DiVIDA. ACEITE. TACITO.

O aceite da remissdo de divida pode ser tacito, bastando que a conduta do
devedor permita presumir a sua ocorréncia.

DELACAO PREMIADA.

A delacdo premiada, por si s6, ndo é prova, mas meio de obtencdo de prova.
Comprovado pela autoridade fiscal, por intermédio de farta documentagao obtida
durante o procedimento fiscal, que as informacGes contidas na delagdo se
confirmam, esta passa a integrar o conjunto probatdrio.

PATROCINIOS. CONTRAPRESTAGCAO COM PUBLICIDADE. TRIBUTAGAO.

Os valores recebidos a titulo de patrocinio para eventos particulares com
publicidade oferecida como contrapartida, se conceituam como uma operagao de
venda de servigos de publicidade. Os valores recebidos pela realizadora do evento
estdo sujeitos a tributacao.
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015
DECADENCIA.

Caracterizada a pratica dolosa de infragdo, aplica-se a regra de contagem do prazo
decadencial estabelecida no art. 173, | do CTN.

CONDUTA DOLOSA. MULTA QUALIFICADA.

Caracterizada a conduta dolosa do sujeito passivo, aplica-se a multa qualificada
prevista na legislacdo de regéncia.

SOCIO ADMINISTRADOR. INFRAGAO DE LEI E CONTRATO SOCIAL. CREDITOS
RESULTANTES. RESPONSABILIDADE.

O sécio administrador é responsavel pelos créditos correspondentes a obrigaces
tributarias resultantes de atos praticados com infracdo de lei, contrato social ou
estatutos, nos termos do art. 135, Il do CTN.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015
LANCAMENTO REFLEXO. MESMOS ELEMENTQOS DE CONVICCAO.

Aplicam-se ao lancamento de CSLL, no que couber, as mesmas razdes de decidir
do lancamento de IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de
convicgao.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Ano-calendario: 2013, 2014, 2015
LANCAMENTO REFLEXO. MESMOS ELEMENTOS DE CONVICCAO.

Aplicam-se ao lancamento de Cofins, no que couber, as mesmas razdes de decidir
do lancamento de IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de
convicgao.

LANCAMENTO. PERIODO DE APURAGAO TRIMESTRAL.

EXCLUSAO O fato de a autoridade ter efetuado o lancamento da contribuinte com
fatos geradores trimestrais ndo enseja a sua nulidade ou sua improcedéncia total.

Se o contribuinte tiver omitido receitas passiveis de tributacdo nos meses
correspondentes aos fatos geradores indicados no lancamento, ndo ha como
argumentar contrariamente ao fato de que nesses meses terd ocorrido fato
gerador das contribuigdes. A inclusdo indevida na base de cdlculo desses fatos
geradores (margo, junho, setembro e dezembro) de receitas relativas aos dois
meses anteriores, considerando o total do trimestre, enseja tdo somente a
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exclusdo desses montantes da base de cdlculo, mas a manuten¢ao das receitas
relativas ao més do fato gerador.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015
LANCAMENTO REFLEXO. MESMOS ELEMENTQOS DE CONVICCAO.

Aplicam-se ao langamento de PIS, no que couber, as mesmas razdes de decidir do
langamento de IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de
convicgao.

LANCAMENTO. PERIODO DE APURAGAO TRIMESTRAL. EXCLUSAO DAS RECEITAS
INCLUIDAS INDEVIDAMENTE.

O fato de a autoridade ter efetuado o lancamento da contribuinte com fatos
geradores trimestrais ndo enseja a sua nulidade ou sua improcedéncia total. Se o
contribuinte tiver omitido receitas passiveis de tributacgdo nos meses
correspondentes aos fatos geradores indicados no langcamento, ndo ha como
argumentar contrariamente ao fato de que nesses meses terd ocorrido fato
gerador das contribuigdes. A inclusdo indevida na base de cdlculo desses fatos
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geradores (marco, junho, setembro e dezembro) de receitas relativas aos dois
meses anteriores, considerando o total do trimestre, enseja tdo somente a
exclusdao desses montantes da base de cdlculo, mas a manutencdo das receitas
relativas ao més do fato gerador.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Os Recorrentes apresentaram recursos voluntdrios, cujos excertos seguem
transcritos:

Recurso da Pessoa Juridica

“(...)
Il -DA DECADENDIA DO DIREITO DE CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO

Os llustres membros da 4a Turma de julgamento votaram pela nao
ocorréncia da decadéncia, sob o argumento de que deve ser adotada a regra
contida no artigo 173, |, do CTN, para fins de contagem do prazo decadencial, vez
gue restou comprovada a pratica de conduta dolosa por parte da Recorrente ao
ndo incluir na base de calculo as receitas auferidas em razao da remissao de divida
pela CNO; e, desse modo, o dies a quo se inicia no primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado e ndo na data de
ocorréncia dos fatos geradores.

No entanto, em que pese o desmedido esforgo para a imputacdo da pratica
de conduta dolosa, frise-se destacar, desde ja, que para se chegar ao suposto
acréscimo patrimonial tributdvel objeto deste langamento, a Douta fiscalizagdo se
baseou exclusivamente nos depoimentos, frise-se, contraditdrios, coletados no
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PET 6842, sem que houvesse qualquer prova efetiva dos fatos ali narrados que
pudessem trazer alguma implicagao fiscal.

Nesse contexto, importante mencionar, que toda parcela do langamento
fiscal que atrai a contagem do lustro decadencial com base no artigo 173,1, do
CTN, é baseada exclusivamente nas delagdes premiadas coletadas na PET 6842,
sendo que o pressuposto para tal autuagdo seria de que a Construtora Norberto
Odebrecht, com o aval da Recorrente, teria realizado o pagamento dos servigos
de marketing prestados pela empresa Concept no montante de 90% do que seria
devido pela Touchdown, de modo que ficaria a cargo da Recorrente o pagamento
de 10% do montante devido a empresa de marketing.

Ocorre que, para comprovar tal teoria, ndo ha nos autos qualquer prova
gue demonstre o efetivo dolo e a pratica dos fatos ali narrados. Isto porque,
acostam-se aos autos além das declaragdes contraditdrias, documentos internos
da empresa Construtora Norberto Odebrecht, os quais comprovam que a divida
paga por esta empresa estava devidamente contabilizada na CNO e decorreram
de contrato firmado entre esta empresa e CONCEPT.
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Dito de outro modo, ndo ha nos autos qualquer prova da apontada atuacdo
dolosa da Recorrente ou, ainda, da sua aquiescéncia em relacdo a alegada
remissdo das dividas da Touchdown pela Odebrecht, que fosse capaz de ensejar a
contagem do prazo decadencial pelo artigo 173, I, do CTN, ndo se podendo
presumir que o sécio da Recorrente tinha ciéncia do suposto acordo que a CNO
pagaria os débitos da TTD.

Importante ressaltar, conforme serd adiante explorado, que a propria
declaracdo da CNO é contraditdéria e ndo encontra respaldo nos documentos
acostados. Isto porque, ndo ha nos autos qualquer documento que comprove que
houve o pagamento pela TTD dos supostos 10% que caberia do montante
mencionado nas delagdes, de modo que resta cristalino que a contratacdo da
Concept pela TTD ndo teve qualquer relagdo com os fatos narrados nas delagdes.

Verifica-se, em verdade, que se tenta imputar, a qualquer custo, a pratica
de ato doloso a Recorrente com um Unico objetivo: evitar a contagem do prazo de
decadéncia pelas datas de ocorréncia dos supostos fatos geradores, nos termos
do artigo 150, § 42, do CTN, sendo vejamos.

Ao decidir pela adoc¢do da regra contida no artigo 173,1, do CTN, o v. Aresto
recorrido ignorou, por completo, as declaracdes prévias e comprovantes de
pagamentos trazidos pela Recorrente que atraem a contagem do prazo
decadencial pelas datas de ocorréncia dos fatos geradores, de acordo com
entendimento sedimentado pelo C. STJ.

O Egrégio Superior Tribunal de Justica, em sede de recurso repetitivo,
definiu que o dies a quo da contagem do prazo decadencial se inicia na data de
ocorréncia do fato gerador, nos casos em que haja declaragdo prévia ou
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pagamentos, sendo vejamos:

(...)

Verifica-se do julgado retro, o qual deve ser reproduzido e aplicado pelos
conselheiros nos julgamentos no ambito do CARF, conforme expressa disposicao
do artigo 62, § 22, Anexo I, do Regimento Interno do CARF, que em havendo
pagamento parcial da exa¢do ou declaragdo prévia, a contagem do prazo
decadencial se inicia na data da ocorréncia do fato gerador, ao passo que, em nao
ocorrendo o pagamento antecipado, o marco inicial se inicia no primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos
termos do artigo 173,1, do CTN.

No caso sub examine, cobra-se da Recorrente supostos créditos tributarios
de IRPJ e CSLL, do periodo de 31/12/2012 a 30/09/2014, referentes a ndo inclusdo
das receitas auferidas em razdo do acréscimo proveniente da remissdo de divida
pela Construtora Odebrecht.

Todavia, ha de se apontar que no periodo em questdo a empresa declarou
suas receitas, as quais foram adicionadas a base de calculo do IRPJ e da CSLL
declarados nas respectivas DIP)'s e ECF's, ou seja, houve declarag¢do prévia de
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débitos e recolhimentos, ainda que parciais, os quais atraem a contagem do prazo
decadencial pelo artigo 150, § 49, do CTN, conforme DCTF's e guias DARF's ja
acostadas aos autos (fls. 4911/5127).

Em observancia ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justica,
exarado em sede de recurso repetitivo, colaciona-se julgados do CARF no sentido
de que a contagem se inicia da data de ocorréncia do fato gerador, no caso de
declaragdo prévia ou pagamento:

(...)

Dessa forma, ante as declaracbes e pagamentos ora anexados, conclui-se,
com fulcro na jurisprudéncia pacifica do STJ e do CARP, que se operou a
decadéncia do direito de constituicdo dos créditos tributario de IRPJ e CSLL dos
periodos de 31/12/2012 a agosto de 2013, em razdo do decurso de prazo de 5
anos entre a data de ocorréncia dos supostos fatos geradores e a ciéncia do Auto
de Infragcdo, que ocorreu em 24/08/2018.

Caso se entenda pela manutencdo da contagem do prazo com base no
artigo 173, I, do CTN, conforme decidido pela Delegacia Regional de Julgamento,
aponte-se que também se operou a decadéncia de o Fisco constituir o suposto
crédito tributario concernente aos periodos de 31/12/2012 e 31/03/2013, visto
gue, como o IRPJ e a CSLL possuem periodos trimestrais de apuragao, transcorreu
0 quinguénio legal entre os primeiros dias dos exercicios seguintes dos periodos
supra e a data de ciéncia do lancamento, ocorrido em 24/08/2018.

Assim, verifica-se que para o periodo de 31/12/2012, tem-se que o primeiro
dia do exercicio seguinte corresponde ao dia 01/04/2013; para o periodo de
31/03/2013, vé-se que primeiro dia do exercicio seguinte corresponde a data de
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01/07/2013, de modo transcorreu o prazo legal de 5 (cinco) anos entre os
exercicios seguintes dos referidos periodos e a data de ciéncia da autuagdo
(24/08/2018).

Isto posto, diante (i) da orientacdo firmada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justica em sede de recurso repetitivo; (ii) da entrega de declaragGes,
pagamentos antecipados; e, (iii)j ndo se constatando conduta dolosa da
Recorrente no que concerne a suposta remissdao de divida, é de rigor a aplicacdo
do art. 150, §4° do CTN, e por consequéncia, imperioso o reconhecimento da
decadéncia do direito de o Fisco lancgar o suposto crédito tributario de IRPJ e CSLL
referente ao Ultimo trimestre de 2012 até agosto de 2013; ou, caso se entenda
pela manutengdo da contagem com base no artigo 173, |, do CTN, seja reformado
o v. Acérddo para reconhecer a decadéncia dos periodos de 31/12/2012 e
31/03/2013.

DA NULIDADE DOS LANGAMENTOS DE PIS/COFINS - APURAGCAO MENSAL

Em relagdo a nulidade dos langcamentos de PIS e de COFINS, o v. Acdrdao
manteve como base de célculo apenas o montante de RS 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais) auferido no més de junho de 2015, decidindo pela exclusédo
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dos demais langamentos, em vista da inclusdo indevida nas demais bases de
calculo de receitas relativas aos dois meses anteriores.

Transcreve-se abaixo excerto do v. Acérdao:

"[...] 18. Isto porque se o contribuinte tiver omitido receitas passiveis de
tributacdo nos meses 12/2013, 06/2014, 09/2014, 12/2014, 06/2015 e
09/2015, objetos dos lancamentos, ndo ha como argumentar
contrariamente ao fato de que nesses meses tera ocorrido fato gerador das
contribuicoes.

19. O fato de a autoridade ter incluido indevidamente na base de calculo
das contribui¢cdes desses fatos geradores receitas relativas aos dois meses
anteriores, considerando o total do trimestre, enseja a exclusdo desses
montantes da base de calculo, mas a manutencdo das receitas relativas ao
més do fato gerador. [...]- grifos nossos "

No entanto, em que pese o acerto na exclusdao dos lancamentos dos meses
de dez/13, jun/14, set/14, dez/14 e set/15, o lancamento efetuado no més de
junho de 2015 também ndo deve subsistir, ante a evidente ilegalidade que o
atinge, senao vejamos.

Consoante expressa disposicdo legal contida no artigo 74, do Decreto n°
4.524/02, o PIS e a COFINS deverdo ser apurados mensalmente. /ta lex dicit:

"Art. 74. O periodo de apuracgdo do PIS/Pasep e da Cofins é mensal" (Lei
Complementar n° 70, de 1991, art. 22, e Lei n®9.715, de 1998, art. 29).

Veja-se, portanto, que ndo had qualquer discussdo acerca da
periodicidade de apurag¢do do PIS e da COFINS, os quais devem ser apurados
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mensalmente, segundo a legislacdo de regéncia retro transcrita e como também
decidiram expressamente os julgadores de origem.

Todavia, em que pese a clareza do artigo 74, do Decreto n° 4.524/02,
verifica-se que embora se tenha decidido pela exclusdo dos langamentos
referentes aos meses de dez/13, jun/14, set/14, dez/14 e set/15, o v. Aresto
adotou os mesmos critérios utilizados na apuragdo da base de cdlculo do IRPJ e
CSLL para fins de quantificacdo da base de calculo do PIS e da COFINS de junho de
2015, qual seja, identificacdo das supostas receitas ndo declaradas no trimestre.

Em evidente afronta ao principio da legalidade, a fiscalizagdo apurou o
suposto crédito trimestralmente, seguindo, equivocadamente, os critérios para
apuracdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL, o que restou mantido pelo v.
Acérddo.

Oportuno mencionar que. embora subsista o suposto crédito no més de
junho de 2015, ndo se pode privilegiar o intuito meramente arrecadatério em
detrimento dos principios da legalidade e da estrita legalidade que norteiam o
langcamento tributdrio, posto que deveria ter sido observado, ab initio, a apuragado
mensal referente a junho de 2015.
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Ao revés, o v. Acdrddao houve por bem manter lancamento plenamente
nulo, que ndo observou a legislacio que determina a apuragcdo mensal das
contribuicdes. Ou seja, busca-se o aproveitamento do erréneo lancamento
efetuado no més de junho de 2015, apurado de forma trimestral, em arrepio a
vinculacdo do langamento ao tipo legal.

()

Vale destacar que, em casos idénticos ao presente, no qual houve erro da
fiscalizacdo na periodicidade da apuracdo do PIS e da COFINS, este Colendo
Tribunal Administrativo decidiu pela nulidade total dos lancamentos:

(...)

Posto isso, diante do insandavel vicio incorrido na apuragao do crédito de PIS
e COFINS de junho/15, os quais foram lancados e mantidos de forma trimestral,
em total afronta ao artigo 74, do Decreto n° 4.524/02, que determina
expressamente a apuracao mensal dos tributos em comento, requer-se a exclusdo
do langamento de PIS e COFINS do més de junho de 2015.

- V-DA INEXISTENCIA DA REMISSAO DE DiVIDA PASSIVEL DE TRIBUTACAO

V.l Colaboracgdo premiada como meio de obtencdo de provas e ndo como meio de
prova — Auséncia de contraditdrio nas delacdes e provas

Os Nobres julgadores da Turma de Julgamento, ao examinarem o argumento
da Recorrente de que a colaboracdao premiada é simples meio de obtencdo de
prova, o qual ndo pode servir para, de forma exclusiva, fundamentar a
responsabilidade soliddria, decidiram que "os lancamentos ndo se basearam
unicamente nos fatos narrados pelos delatores, mas em uma vasta documentagéo
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obtida por intermédio de procedimentos fiscais instaurados junto a CNO e a
Concept em func¢do das delagées. ".

Decidiu-se, ainda, que "O interessante é que, agora, em fase de contencioso,
traz em sua impugnagdo a alegagdo de que a delagdo decorrente da colaboragdo
premiada é prova emprestada do PET 6842, realizada sem o devido contraditdrio
do impugnante, afrontando os principios da ampla defesa e do contraditdrio.
Convenhamos, a conduta comissiva por parte do contribuinte durante o
procedimento fiscal, correspondente a recusa de comentar as informagdes
prestadas nas delagbes e os documentos obtidos junto a CNO e a Concept, joga
por terra tal alegacgdo.".

No entanto, conforme demonstrar-se-a adiante, a decisdo merece reparos
pois (i) as delagdes sdo meios de obtengdo de prova e ndo de prova; (ii) a auséncia
de contraditdrio e ampla defesa aduzida se refere a PET 6842. da qual se obteve
as delacGes e ndo houve qualquer manifestacdo da Recorrente.

Conforme se infere do Relatério de Auditoria Fiscal do Processo
Administrativo n° 18088-720.037/2018-38 em epigrafe, a Douta Fiscalizacdo
entendeu que "[...] a TOUCHDOWN incorreu na prdtica de sonegagdo e fraude,
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mediante adog¢do de conduta dolosa, executada com o evidente intuito de fraude,
afim de impedir o conhecimento da ocorréncia do fato gerador pelo Fisco e da sua
condicGo pessoal de real beneficidria dos servicos prestados pela CONCEPT,
liquidados pela ODEBRECHT, que resultou na obteng¢do de acréscimo patrimonial
advindo de receitas ndo oferecidas a tributagdo culminando na falta de
recolhimento do imposto de renda e da contribuigdo social devidos pela pessoa
juridica. ".

Depreende-se, ainda, de excerto extraido do préprio decisum recorrido,
gue o suposto esquema fraudulento foi desvendado pelos delatores Emilio
Odebrecht e Alexandrino Alencar, em depoimentos formalizados no ambito da
PET 6842: (...)

Em sintese, os delatores afirmaram que a Recorrente receberia beneficios
econdmicos da Construtora Norberto Odebrecht, que se consubstanciavam na
contrata¢do da empresa Concept, pela Construtora, para a prestacao de servigcos
de organizacdo e divulgacdo do campeonato de futebol americano organizado
pela Touchdown e, com isso, decidiu-se “que o Sr. Luis Cldudio participou
diretamente na prdtica doloso, e que tinha pleno conhecimento de que a CNO
estava pagando os débitos da Touchdown perante a Concept. "

A esse passo, mister trazer a baila a legislagcdo que disciplina a colaboracdo
premiada.

O artigo 39, inciso |, da Lei n° 12.850/13 disp&e, claramente, que a
colaboragdo premiada é permitida, em qualquer fase da persecugdo penal, como
meio de obtengdo de prova. In verbis o teor do citado dispositivo legal:

"Art. 32 Em qualquer fase da persecucdo penal, serdo permitidos, sem
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prejuizo de outros ja previstos em lei, os seguintes meios de obtencdo da
prova:

| - colaboragdo premiada; "

Verifica-se da simples leitura do artigo supramencionado que a colaboracdo
premiada se traduz em meio de obtencdo de prova e NAO como meio de prova,
essencial para a validade de uma autuacdo fiscal, consoante sobejamente
utilizada para a constituicdo e manutencdo do suposto crédito atinente a
remissao.

Em igual passo, acerca da natureza da colaboracdo premiada, é a
sedimentada jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal, como se depreende,
exemplificativamente , do julgado abaixo: {...)

Em adicdo, a prépria Lei n° 12.850/13 disciplina em seu artigo 42, paragrafo
16, que "Nenhuma sentenga condenatéria serd proferida com fundamento
apenas nas declaragdes de agente colaborador".

Consigne-se, por relevante, que o Supremo Tribunal Federal vem
firmando relevante jurisprudéncia no sentido de que os depoimentos do agente
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delator, por padecerem da presuncdo relativa de falta de fidedignidade, sequer
sdo capazes de embasar o juizo de admissibilidade da acusacdo, servindo, apenas,
"para autorizar a deflagracdo da investigacdao preliminar, visando adquirir coisas
materiais, tracos ou declara¢des dotadas de forca probatdria”. Veja-se: (...)

Os esclarecimentos acima trazidos, embora atinentes a seara processual
penal, mostram-se extremamente pertinentes ao deslinde do corrente feito, eis
qgue, conforme cedico, os fatos narrados pelos Srs. Alexandrino Alencar e Emilio
Odebrecht serviram de base para a lavratura do Auto de Infracdo e, ainda, pela
manutencao do AllIM pela Turma julgadora.

Destarte, se a colaboracdo premiada, enquanto simples meio de obtencdo
de prova, ndo constitui elemento idoneo para, de forma isolada, supedanear o
prosseguimento da fase investigatdria ou o recebimento da denuncia, afigura-se
inconcebivel o seu manejo para amparar uma autuacao fiscal, o que demandaria a
producao de outras provas capazes de produzir um juizo desfavoravel.

Nesse sentido, a Camara Superior de Recursos Fiscais do CARF ja decidiu
gque "ndo prevalece o auto de infracdo baseado unicamente em prova
testemunhal produzida na fase de inquérito policial" - (CSRF, Acérddo 9202-
01.720, julgado em 28.09.2011).

Além de a colabora¢do premiada ndo servir como meio de prova, por se
tratar de meio para obtencdo de prova, aponta-se que se trata, ainda, de prova
emprestada da PET 6842, realizada sem o devido contraditdrio da Recorrente, em
total afronta aos constitucionalmente consagrados principios da ampla defesa e
do contraditdrio.

Menciona-se, a esse passo, a total incongruéncia da fundamenta¢do adotada
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no v. Acérddo, o qual, nitidamente, confunde a argumentacdo referente a
auséncia de contraditério e ampla defesa no ambito da PET 6842, com a dita
recusa da Recorrente em comentar as informag¢des prestadas nas delagdes e os
documentos obtidos juntos a CNO e a Odebrecht no ambito da fiscalizacdo
tributaria. Verdadeiro absurdo!

Ora. em momento algum a argumentac¢do da auséncia de contraditério e
ampla defesa se referia ao Procedimento Fiscal que a Touchdown foi submetida,
mas sim a auséncia de contraditdrio e ampla defesa da Recorrente no ambito das
delagdes premiadas dos Srs. Alexandrino Alencar e Emilio Odebrecht, ou seja, na
PET 6842 que originou as delag¢des utilizadas como prova.

Vale mencionar, nesse diapasdo, que o Colendo Supremo Tribunal Federal
ja decidiu pela ilicitude de provas emprestadas utilizadas sem o contraditdrio,
sendo vejamos: (...)

Outrossim, o CARF também ja definiu que "para resguardar os direitos
fundamentais dos contribuintes, somente é admitida a prova emprestada para
basear auto de infracdo se cumpridos dois requisitos de admissibilidade
cumulativamente, quais sejam: i) que a prova tenha sido originalmente produzida
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sob o crivo do contraditdrio; e i) que o sujeito passivo da obrigagdo tributdria,
cujos interesses sd@o postos em andlise pela prova emprestada no processo
administrativo, tenha participado do referido contraditorio original, ou seja, seja
do parte no processo do qual a prova foi transladada". - (Acérddao 3402004.290,
4a Camara / 2a Turma Ordinaria, julgado em 17.07.2017 - grifos nossos).

Denota-se, portanto, que em razdo da auséncia do contraditério nas provas
emprestadas da PET 6842, quais sejam, colaboragbes premiadas, tais "provas"
ndo podem ser admitidas como evidéncias precipuas da manutenc¢do da autuagao
da Recorrente, sob pena de ofensa aos seus direitos fundamentais, conforme
acertadamente ja decidido por este Colendo Tribunal Administrativo.

Cumpre mencionar, em complementacdo, que noutro julgamento realizado
pelo CARF, cancelou-se integralmente Auto de Infracdo baseado em provas
produzidas em processo criminal, que foram posteriormente reconhecidas como
ilicitas, aplicando-se a teoria dos frutos da arvore envenenada: (...)

Com isso, demonstra-se que, ao contrdrio do afirmado no v. Aresto
recorrido, a repercussao criminal da PET 6842 influi diretamente na autuacdo, em
especial no que concerne a utilizacdo das frageis delacdes como meios de prova,
contrariando-se a sua natureza, de simples meio obtencao de prova.

Ademais, pergunta-se: Qual a vasta documentagdo que confirma as
informacdes prestadas nas delacdes? O v. Acdrdao ndo logrou éxito em apontar,
detalhadamente, quais as provas que supostamente confirmariam as informacdes
dos delatores, ou seja, ndo é possivel verificar a suposta conduta dolosa incorrida
pela Recorrente.

Note-se que os documentos acostados pelos delatores sequer tiveram o
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cunho de comprovar a efetiva relacdo entre os valores pagos pela Recorrente e os
valores pagos pela CNO, de modo que sem a efetiva comprovagdo da
materialidade da teoria criada, ndo ha como persistir a presenta autuagao fiscal.

Portanto, verifica-se que (i) a colaboracdo premiada dos Srs. Alexandrino
Alencar e Emilio Odebrecht se consubstanciam em meios de obtengdo de prova e
ndo como prova; (ii) a colaboragdo premiada ndo é capaz de embasar,
exclusivamente, a autuacdo fiscal da Recorrente; (iii) a argumentacdo da
Recorrente cinge-se a auséncia de contraditério e ampla defesa na PET 6842, da
qual se extraiu as delagGes; (iv) se trata de prova emprestada da PET 6842,
produzida sem o crivo do contraditdrio; (v) o resultado do processo criminal
influencia diretamente na presente autuac¢do, razoes pelas quais se requer a
reforma do v. Acérddo para cancelar a integralidade da autuacdo que teve como
prova precipua a fragil e contraditéria delagdo premiada, que ndo tem o condao
de trazer qualquer implicagdo fiscal a Recorrente.

V.2 Dos pontos controvertidos das dela¢cdes e das provas apresentadas pela
Concept - Auséncia de convergéncia nas provas
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O v. acdérddo ora atacado, no que concerne a auséncia de precisdo e
convergéncia entre as provas referentes a suposta remissdo da divida pela
Odebrecht, consignou que "as informacdes decorrentes das dela¢cdes do Sr. Emilio
e do Sr. Alexandrino foram confirmadas documentalmente, e que os servigos
prestados pela Concept, para a implementacdo de projeto do contribuinte relativo
a realizacdo de torneios de futebol americano no Brasil, foram pagos em quase
sua totalidade (quase 90%) pela CNO, que ndo cobrou os correspondentes valores
da Touchdown. Assim, as delagdes, bem assim, os esclarecimentos prestados em
resposta a intimacdo, passam a ter forca probatdria juntamente com os demais
documentos juntados, vez que confirmados. " Destacou, outrossim, que "ainda
gue houvesse equivoco por parte da Concept quanto ao exato conteddo dos
servicos, tal inconsisténcia ndo afasta o fato de que os servicos foram prestados
por parceira da Concept, para a implementacdo e realizacdo do projeto
Touchdown, e que foram remunerados pelo contribuinte, integrando o custo total
do projeto. ".

Em sintese, o v. Acdrddo houve por bem manter a tese da fiscalizagdo de
que (i) a Recorrente tinha conhecimento quanto aos pagamentos realizados pela
Construtora; e, (ii) que a Construtora seria responsavel por 90% dos valores pagos
e a empresa Touchdown seria responsdavel pelo restante 10% dos valores devidos
a Concept.

Data venia, em que pesem os fundamentos lancados pela Turma julgadora,
incumbe reiterar a incongruéncia entre as delacdes e a manifestacdo da Concept
e, também, entre as informag¢des da Concept e os documentos por ela trazidos,
sendo vejamos.

N3do pode se olvidar que a empresa Concept produziu conteudos para a
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Touchdown, os quais, no entanto, foram pagos pela Touchdown, conforme
verificado no proprio Acérddo (itens 42 e 43), que apontou, inclusive, as notas
fiscais emitidas pela Concept diretamente para a Recorrente.

Ou seja, os servigos prestados pela Concept a Touchdown foram por esta
quitados, mediante o pagamento dos valores descritos nas notas fiscais de n2s
138 e 642.

Todavia, em que pesem os pagamentos diretos feitos pela TTD a Concept,
a r. decisdo destacou que "ndo é de facil digestdo o fato de uma empresa de
consultoria estabelecida no mercado, que prestava servigos, dentre outras
empresas, para o grupo Odebrecht, aceitar desenvolver um projeto de
estruturacdo, organizacdo e marketing de um campeonato de futebol americano
no Brasil, partindo praticamente do "zero", por apenas cerca de RS 5.038,00
mensais (considerados todos os meses dos anos 2012 a 2014, e os seis primeiros
meses de 2015). Nenhuma firma de consultoria mediana se submete a prestar

servicos por tal montante. " e, assim, presumiu que ndo ha duvidas de que os
servicos prestados pela Concept para a Touchdown foram quitados pela

Odebrecht, utilizando, ainda, de e-mail em que o Sr. Alexandrino consta copiado
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como "prova" de que o projeto do futebol americano tinha o envolvimento da
Odebrecht.

Diga-se presumiu, pois ndo ha qualquer estudo ou prova de que os servigos
prestados estavam em desacordo com o prego usual, sendo certo, ainda, que o
fato do Sr. Alexandrino se encontrar copiado em e-mail ndo é prova de qualquer
tipo envolvimento no Torneio, tampouco da apontada remissao.

Ademais, conforme comprovado nos autos o servico prestado pela Concept
nao tinha qualquer relagdo com a efetiva estruturacdo e organizacdo do Torneio,
consubstanciando-se. deveras, no auxilio na elaboracdo das imagens de flyers,
banners e das imagens que eram divulgadas nas redes sociais, consoante
documentacdo apresentada pela prépria Concept e pela TTD, o que atesta que a
remuneracdo acordada entre as partes - Concept e TTD - estava dentro dos
valores de mercado.

Além disso, conforme se dessume da prépria delacdo do Sr. Alexandrino
Alencar, a Concept também produzia conteldos para a Construtora Norberto
Odebrecht. sendo que, a toda evidéncia, os pagamentos feitos pela Construtora
se referiam aos servicos que lhe eram diretamente prestados pela Concept.

Para melhor visualizacdo, colaciona-se abaixo o trecho da colaboracdo que
afirma a relacdo de fornecedora que a empresa Concept ja mantinha com a
Construtora Norberto Odebrecht: (...)

Oportuno, mencionar, também, que no video da delacdo premiada do Sr.
Alexandrino, ja anexado aos autos, aos minutos 9:50-10:10, o colaborador aduz
expressamente que a Concept jd trabalhava com a Construtora Norberto
Odebrecht na drea de marcas e mantinha um contrato para a prestacao de tais
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Servigos.

Revela-se. portanto, que a Concept ja mantinha relagdo com a Odebrecht,
sendo certo que (i) era remunerada pelos servicos prestados em apoio as
estruturas dos estadios de futebol; e, (ii) referidos servicos ndo guardavam
qualquer relagdo com a Touchdown, fato este declarado pelo préprio Sr.
Alexandrino.

Contudo, tal fato é descrito como "natural" pelo Acérdao, que justifica que
a relagdo da Concept com a CNO somente refor¢a a conclusdo de que a
prestadora de servicos viabilizou o projeto da Touchdown.

Em relacdo a suposta remissdo pela Odebrecht, o Sr. Alexandrino confirmou
que houve o pagamento de RS 2.100.000,00 (dois milhdes e cem mil reais) da
Odebrecht para a Concept, de modo que supostamente caberia a Touchdown o
pagamento de RS 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) a empresa prestadora de
servicos, de acordo com a teoria criada para corroborar com os interesses das
delagdes realizadas.

34




ACORDAO 1402-007.725 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720037/2018-38

Todavia, conforme atestado nos autos, a Recorrente efetuou o pagamento
de RS 94.600,00 (noventa e quatro mil e seiscentos reais) a CONCEPT, fato que,
por si so, jd demonstra que a Touchdown passou ao largo do suposto valor que
seriam esses 10% mencionados na fundamentac¢do do v. Acérdao.

A proépria delacdo do Sr. Alexandrino, utilizada como prova capital para a
manuten¢do dos langamentos infirma a tese de que a Odebrecht efetuou
pagamentos a Concept em decorréncia de servicos prestados para a empresa
Touchdown, vez que (i) o préprio colaborador afirma que a Concept ja era
fornecedora da Odebrecht e a apoiava nas estruturas dos estddios de futebol, o
gue evidencia o pagamento de valores a Concept; (ii) a Touchdown efetuou o
pagamento do valor de RS 94.600,00 (noventa e quatro mil e seiscentos reais) a
Concept em decorréncia da prestacao de servicos que lhe foram prestados, ou
seja, o valor pago a Concept em nada se assemelha aos supostos 10% (RS
210.000,00) que deveriam ter sido pagos a referida prestadora de servicos,
segundo informacdes prestadas pelo colaborador e, data vénia, equivocadamente
ratificadas pela prestadora de servicos a Receita Federal.

Inclusive, ha contradicdo entre as ditas "provas" utilizadas para a constituicao
do crédito, na medida em que o colaborador afirma que a Touchdown pagaria
10% do custo total a Concept, ao passo que a préopria Concept, em manifestagdo
apresentada a Receita Federal, sustentou que o pagamento dos supostos 10%
"foram realizados para empresa parceira da Concept, SP Trade Servicos de
Editoracdo Ltda. - ME".

Outrossim, a manifestacdo da Concept também se contradiz com as
proprias "provas" por ela anexadas, haja vista que aduziu que os pagamentos
correspondentes aos 10% foram realizados para SP Trade, no montante de RS
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117.036,24 (cento e dezessete mil, trinta e seis reais e vinte e quatro centavos),
em "trabalhos esses especialmente de conteudo" (fl. 8 do relatério fiscal e fls.
175/193 dos autos), quando, em verdade, mais de 50% do valor mencionado se
referia a reembolso de despesas, conforme comprovado nos autos por meio das
notas fiscais 5130/5174.

Referidas despesas eram quitadas pela SP Trade e posteriormente
reembolsadas pela Recorrente, que quitava as notas que continham a descri¢ao
"prestacdo de servicos de autonomos" e se referiam a servicos prestados por
autébnomos que eram delegados das partidas do Torneio e. também, vistoriavam
uniformes, campos e tiravam fotos para posterior publicacdo na internet.

Verifica-se. a toda evidéncia, a contradicdo incorrida pela Concept e
relevada pelos julgadores, visto que do apontado montante de RS 117.036,24
(cento e dezessete mil, trinta e seis reais e vinte e quatro centavos), o qual se
considerou como prestacao de servigos proprios da SP Trade, 53,11% de tal valor,
mais precisamente RS 62.161,69 (sessenta e dois mil, cento e sessenta e um reais
e sessenta e nove centavos) correspondiam a reembolso de despesas referentes
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aos servicos prestados por autonomos, conforme se verifica das notas fiscais
colacionadas as fls. 5130/5174 dos autos.

Em que pesem todas as incongruéncias retro, os Nobres julgadores
fundamentaram que ainda que tivesse equivoco por parte da Concept quanto ao
exato conteldo dos servigos, tal inconsisténcia ndo afasta o fato de que "os
servicos foram prestados por parceira da Concept. para a implementacdao e
realizacdo do projeto Touchdown, e que foram remunerados pelo contribuinte,
integrando o custo total do projeto. ".
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Ora, competia privativamente a autoridade administrativa lancar o crédito
tributario, nos termos do artigo 142, do CTN, com provas convergentes e certas,
sem a utilizacdo de presuncdes e/ou relatos incongruentes, como as ocorridas no
caso sub examine.

Depreende-se do acervo probatdrio colacionado aos autos que nao ha
qgualquer certeza nas provas, o que acaba por comprometer, de sobremaneira, o
proprio lancamento tributdrio mantido pelo julgamento colegiado.

Nesse sentido, o CARF ja decidiu que a atividade do langamento ndo comporta
incertezas, devendo a prova deve ser precisa e convergente, sendo vejamos: {...)

Isto posto, verifica-se que as provas utilizadas nos autos demonstram, tdo
somente, (i) que houve a prestacdo de servicos da Concept para a Touchdown, os
quais foram diretamente por esta quitados; (ii) que a Concept ja prestava servicos
e possuia contrato com a Construtora Norberto Odebrecht; (iii) ha contradicdo
existente entre a colaboracdo premiada do Sr. Alexandrino e a manifestacdo da
Concept, bem como entre as informacdes apresentadas pela Concept e os
documentos por ela apresentados, motivos pelos quais imperioso a reforma do
Acérdao para cancelar o lancamento tributario referente a suposta omissao de
receitas oriundas do acréscimo patrimonial em razao da remissdo das dividas.

V.3 Da inexisténcia de remissdao da divida - divida reconhecida e contabilizada
pela Odebrecht

No que concerne ao argumento da Recorrente de que (i) a divida foi
reconhecida contabilmente e admitida pela CNO; e, (ii) ndo ha provas do aceite da
Recorrente ou, ainda, do ato remitente pela Odebrecht, o v. Acérdao refutou tais
argumentos, sob o fundamento de que a remissao foi tacita presumida, bem
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como nao resta duvida de que houve aceitagdo tacita do contribuinte quanto ao
perdao da divida.

Ao final da fundamentagdo, consignou-se, expressamente, que "ndo resta
qualquer duvida de que o fato imponivel da remissdo ocorreu no caso concreto,
qual seja o ato de remir a divida. Este aconteceu no momento mesmo dos
pagamentos das dividas da Touchdown pela CNO, ja que evidente o perddo da
divida ja estava acordado previamente por essas empresas. ".

No entanto, passar-se-a a expor, novamente, acerca da impossibilidade de
remissdo de divida reconhecida contabilmente pela prépria empresa que praticou
o ato remitente, ou seja, da impossibilidade de remissdo de débitos proprios.

Conforme dispGe o artigo 385, do Cddigo Civil, "a remissdo da divida, aceita
pelo devedor, extingue a obrigacdo, mas sem prejuizo de terceiro. ", ou seja, é
imprescindivel que exista o aceite pelo devedor para que a sua divida seja remida.

()

Contudo, a fiscalizacdo tributdria, a quem compete, privativamente, a
atividade de constituicdo do crédito pelo lancamento, NAO conseguiu comprovar
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gue a Recorrente tenha reconhecido qualquer divida, tampouco aquiescido com a
sua remissao.

A prépria Receita Federal, em solucdo de consulta, e o CARF ja possuem
entendimento no sentido de que o fato imponivel da remissdo se concretiza no
momento do ato remitente:

()

In casu, conforme j& sopesado, NAO ha qualquer prova de que (i) a
Recorrente tenha reconhecido a suposta divida; (ii) houve aceitagdo da remissado
da suposta divida pela Recorrente, ou, ainda, (iii)j do ato remitente pela
Odebrecht. o que seria impossivel, vez que os valores pagos pela Construtora a
Concept se referiam a débitos préprios, escriturados na contabilidade da prépria
CNO.

Consta no relatério fiscal, a fl. 9, que a prépria fiscalizagcdo afirma que a
divida estava contabilizada na Construtora, ou seja, nunca se tratou de divida da
empresa Touchdown, o que foi corroborado pelo v. Acérdao recorrido, em seu
item 65.

Para melhor visualizacdo, colaciona-se o referido excerto do relatério fiscal
e do Acdrdao atacado: (...)

No caso concreto, ndo houve reconhecimento da suposta divida pela
Touchdown que fosse passivel de ser considerada acréscimo patrimonial, sendo
certo que, como apontado pela fiscalizacdo, a divida foi reconhecida
contabilmente e admitida pela CNO, ndo representando, portanto, divida
existente no passivo da Touchdown.

Com a devida vénia, a fundamentagdo de que houve aceitagdo tacita
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presumida por parte da Recorrente carece de qualquer légica, na medida em que
ndo existe divida contabilizada na Touchdown passivel de remissdo pela CNO, ao
contrario, a divida foi contabilizada pela prépria Odebrecht, o que explica o fato
de ndo haver qualquer acdo de cobranca.

Igualmente, ndo ha provas nos autos do apontado conluio, tampouco de
gue o perddo da divida ja estava acordado previamente entre as empresas,
tratando-se, vez mais, de meras presung¢des, sem qualquer lastro probatério, que
fulminam a propria atividade de langamento do crédito tributario, a qual deve ser
plenamente vinculada, conforme tratado alhures.

Desse modo, tem-se que (i) a divida foi reconhecida contabilmente pela
CNO; (ii) ndo ha nos autos qualquer prova de que a Recorrente tenha reconhecido
a suposta divida ou, ainda, que houve aceitacdo da remissdo da suposta divida;
(iii) trata-se de ato remitente pela Odebrecht, vez que se trata de débitos
proprios, razdes pelas quais requer-se o cancelamento da autuagdo referente a
remissao de divida.
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V.4 Da remissdao da divida - base de cdlculo do IRPJ e CSLL no regime de
tributagao com base no lucro presumido

O v. Acdérdao entendeu, ainda, que os valores decorrentes da suposta
remissdo de divida devem ser adicionados a parcela da base de calculo
determinada a partir da aplicacdo dos coeficientes de presuncdo, nido se
submetendo aos coeficientes de presunc¢ao, em desacordo com a legislacdo de
regéncia. E o que se passa a tratar.

O artigo 53, da Lei n° 9.430/96 e o artigo 521, § 39, do RIR/99 tratam de
recuperacdo de valores a titulo de custos, despesas e perdas: {...)

A redacgdo do artigo 88, Ill, g, da Instrugdo Normativa n° 390/04, que dispoe
sobre a apuracdo e o pagamento da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido é
idéntica aos artigos supramencionados e dispde que "os valores recuperados
correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no recebimento de
créditos, salvo se a pessoa juridica comprovar ndo os ter deduzido em periodo
anterior no qual tenha se submetido ao regime de incidéncia da CSLL com base no
resultado ajustado, ou que se refiram a periodo no qual tenha se submetido ao
regime de incidéncia da CSLL com base no resultado presumido ou arbitrado."

A leitura dos dispositivos retro é suficiente para que se conclua, de maneira
inequivoca, que os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas,
nos quais se incluem os valores decorrentes da suposta remissao da divida com a
Concept. deverdo ser adicionados ao lucro presumido para fins de incidéncia do
IRPJ e CSLL, sendo certo que, no caso concreto, referidos valores ndo foram
adicionados ao lucro presumido e, por conseguinte, foram submetidos a
tributagdo de 25% a titulo de IRPJ e 9% de CSLL.
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Ora, ainda que se mantenha a decisdo no tocante a remissao, sem qualquer
respaldo legal ou contabil, de que houve a remissdo de divida pela Odebrecht,
ndo deve prosperar o entendimento de que as supostas receitas devem ser
adicionadas a base de calculo presumida e ndo se submeter a aplicagdo do
coeficiente, em razdao da disposicdo legal no sentido de que as receitas
concernentes a valores recuperados devem ser adicionadas ao lucro presumido
para fins de tributacao.

Desse modo, como os valores nao foram adicionados ao lucro presumido
para determinacdo do Imposto de Renda e da Contribuicdo Social, necessaria a
reforma do Aresto e, como coroldrio, o cancelamento de todos os lancamentos de
IRPJ e CSLL referentes a suposta remissao de dividas pela Odebrecht.

VI DA NAO TRIBUTACAO DOS "SERVICOS DE DIVULGACAO E EXPOSICAO DE
MARCAS" - AUSENCIA DE CONTRAPRESTAGAO DE SERVICOS PELA TOUCHDOWN

A Recorrente sustentou ainda que a veiculagdo das marcas das empresas
patrocinadoras no Torneio Touchdown nao caracteriza prestacdao de servicos e,
por conseguinte, ndo deve ser submetida a tributagdo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS,
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o0 que restou repelido pelos julgadores, cuja fundamentacdo adotou o
entendimento esposado na Solucdo de Consulta Cosit 141 de 2016.

Como a referida Solucdo de Consulta ndo possui efeito vinculante no
ambito do CARF, passar-se-a a expor as razées pelas quais os valores recebidos a
titulo de patrocinio ndo devem ser submetidos a tributagao.

A Touchdown foi autuada pela suposta prestacao de servicos de divulgacao
e exposicdo de marcas as empresas Ambev S/A, Impar Servicos Hospitalares S/A,
Sustenta Telecomunica¢des Ltda., Cervejaria Petrépolis e ao time Caxias
Gladiators, que tiveram seus logos expostos nos campos de jogos e midias sociais.

A fiscalizagdo apurou que, embora os valores recebidos das referidas
empresas tenham sido contabilizados como "recebimento de patrocinio'*, se
trata de receitas operacionais decorrentes de servicos prestados pela Touchdown
na divulgacdo e exposicdo das marcas.

Como a decisdo colegiada considerou que os valores recebidos a titulo de
patrocinio sdo tributaveis por corresponderem a pagamentos por prestacdo de
servicos de publicidade, vale trazer a baila a legislacdo que dispGe sobre o ISS, que
tem como fato gerador a prestacao de servicos.

Com a edicdo da Lei Complementar n° 116/03, a atividade de veiculacdo e
divulgacdo de textos e outros materiais de propaganda e publicidade foi excluida
do campo de incidéncia do ISS, em razdo do veto presidencial ao item 17.07, que
tratava da "Veiculacdo e divulgacdo de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, por qualquer meio. ".

A veiculagdo das marcas das empresas nos materiais impressos, midias
sociais, além da exposicdo das marcas nos campos de jogos (backdrops e
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banners), ao contrdrio do fundamento decisério, ndo caracteriza prestacdo de
servigos, ante o expresso veto presidencial ao item que tratava sobre receitas de
patrocinios.

No caso da Touchdown, houve apenas a divulgacdo e exposi¢cdo das marcas
quando da realizagdo do Torneio de futebol americano, sem qualquer
contraprestacdo de servicos que pudesse ensejar a incidéncia de imposto
municipal. Os prdprios contratos apresentados pelas empresas que tiveram a
marca exposta corroboram a afirmag¢do supra no sentido de que ocorreu tdo
somente a veiculagdo das marcas, sem qualquer contraprestacao por parte da
Touchdown.

Sendo assim, ndo é demais sopesar que, conforme esclarecido em sede de
fiscalizacdo, os valores oriundos dos patrocinios eram utilizados para o custeio do
proprio campeonato, com o pagamento da infraestrutura e preparacdo do
Torneio e despesas com o pagamento de prestadores de servigos, premiagdes,
arbitragem, ambulancia, etc., sendo um valor que transitava pela contabilidade da
empresa.
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Veja-se, portanto, que ndo se trata de receitas operacionais, mas sim de
receitas de patrocinio, as quais ndo se caracterizam como prestacdo de servicos e,
por conseguinte, ndo sao tributaveis, ante a auséncia de previsdo legal, sendo
certo que ndo ha nos autos provas de contraprestagdo de outros servigos aptos a
ensejar a tributacdo pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, motivo pelo qual se requer o
cancelamento da autuagao referente as receitas de patrocinio.

VII-DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 150% - AUSENCIA DE SONEGAGAO OU
FRAUDE

O v. Acérdao, ao manter a aplicacdo da multa qualificada de 150% para o
Recorrente, justificou que houve "[...] adogdo de conduta dolosa, executada como
evidente intuito de fraude, visando impedir o conhecimento da ocorréncia do fato
gerador pela Receita Federal e da sua condi¢cdo pessoal de real beneficidria dos
servicos prestados pela Concept, liquidados pela CNO. que resultou em acréscimo
patrimonial advindo de receitas ndo oferecidas a tributagéo, culminando na falta
de recolhimento do IRPJ e da CSLL.".

Em relacdo ao sécio da Recorrente, o Acérdao destaca que "Sr. Luis Claudio
participou diretamente na pratica dolosa, e que tinha pleno conhecimento de que
a CNO estava pagando os débitos da Touchdown perante a Concept. (i) seja
porque foi anexada aos autos mensagem eletrénica trocada entre ele. o
representante da Concept (prestador do servico) e o representante da CNO (Sr.
Alexandrino, delator da operagdo), tratando de assunto relativo ao projeto de
realizacdo de torneios de futebol americano, logo apés a reunido realizada entre o
Sr. Emilio, o Sr. Alexandrino, o ex-Presidente Lula e ele (Luis Claudio), onde a
negociata foi acordada; (ii) seja porque nao é crivel que o uma empresa estivesse
prestando de servicos de graga, com periodo de mais de um ano sem qualquer
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pagamento, e com remunerag¢do incompativel com a complexidade da atividade e
com a sua condi¢do no mercado (com cliente nivel do grupo Odebrecht), e que o
administrador da empresa contratante acredite ser isso possivel. ".

Com a devida vénia, o procedimento fiscalizatério ndao logrou éxito em
comprovar a imputada pratica de sonegacdo e fraude, sendo que conforme
consta no item 91 do v. Acérdao, o suposto esquema fraudulento foi desvendado
em razao das colaboragdes premiadas dos Srs. Alexandrino Alencar e Emilio
Odebrecht. sem que, frise-se, haja nos autos qualquer comprovacdo de que a
Recorrente tivesse participado de qualquer ato doloso como pretende a
Fiscalizagao.

Consoante exposto a exaustdo nestas razdes recursais, as referidas
delacdes (i) sdo meios de obtencdo de prova e ndo pode servir como prova; (ii) a
colaboragdo premiada ndo é <capaz de embasar, exclusivamente, a
responsabilidade solidadria do sdcio da Recorrente e o agravamento da
penalidade; (iii) se tratam de prova emprestada da PET 6842, produzida sem o
crivo do contraditdrio; e, (iv) tem-se evidente contradicdo entre a colaboragdo
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premiada do Sr. Alexandrino e a manifestacio da Concept, o que infirma o
langamento tributdrio que ndo comporta incertezas.

Igualmente, demonstrou-se que (i) o fato do Sr. Alexandrino se encontrar
copiado em um e-mail - que NAO traz qualquer mengdo a valores ou pagamentos
- ndo comprova que a CNO pagou débitos da Touchdown; (ii) a Concept ja
mantinha relagbes com a CNO; (iii) ndo ha qualquer estudo ou prova de que a
remuneragdo da Concept era incompativel com a complexidade da atividade.

Ressalte-se, novamente, que ndo ha qualquer documento nos autos que
comprove a teoria de que o sécio da Recorrente tinha ciéncia do mencionado
"acordo" entre o ex-presidente Luiz Indcio Lula da Silva e o Sr. Emilio Odebrecht.

Em verdade, o crédito tributdrio mantido pelo Acdérddo decorre da
presuncdo de que os servicos prestados pela Concept foram pagos pela
Odebrecht. haja vista que ndo ha qualquer prova de que as notas fiscais emitidas
pela Concept contra a Odebrecht se referiam aos servicos que foram prestados
para a Touchdown, lembrando, ainda, que a prestadora de servicos ja trabalhava
com a Odebrecht na drea de marcas e apoios em estadios.

Tudo isso é importante para ressaltar que o artigo 44, |, §1°, da Lei n°
9.430/96, traz em seu contelddo a exigéncia para a caracteriza¢do das situacdes
previstas nos artigos 71,72 e 73 da Lei n° 4.502/64, o que n3o se verificou e ndo se
COMprovou no caso concreto.

Desse modo, ante a evidente falta de comprovacao da pratica de sonegacao
ou fraude, sobre valores que foram escriturados e reconhecidos contabilmente
pela Odebrecht, a imposicao da multa qualificada ndao se sustenta com base na
simples apuragdo de omissdo de receita, consoante as Simulas 14 e 25 do CARF:
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"Sumula CARF n° 14: A simples apuragcdo de omissGo de receita ou de
rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo
necessdria a comprovagdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo."

"Sumula CARF n° 25: A presuncgdo legal de omissdo de receita ou de
rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo
necessdria a comprova¢do de uma das hipoteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei
n°4.502/64. "

Por todo o exposto, verifica-se claramente que a multa aplicada ndo guarda
nenhuma consonancia com a legislacdo e jurisprudéncia do Colendo Conselho e,
por tais razdes, requer-se o seu afastamento imediato.

- VII DOS PEDIDOS

Ex positis, requer sejam acolhidas as preliminares arguidas para, além de
reformar o v. Acdrdao, (i) seja reconhecida a decadéncia do suposto crédito
tributdrio de IRPJ e CSLL referente ao ultimo trimestre de 2012 até o més de
agosto de 2013, em razao do decurso do prazo quinquenal a que alude o artigo
150, § 49, do CTN; ou, caso se entenda pela contagem com base no artigo 173, |,
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do CTN, requer-se a decretacdo da decadéncia dos periodos de 31/12/2012 e
31/03/2013; e, (ii) a exclusdo do langamento de PIS e COFINS do més de junho de
2015.

No mérito, requer-se a reforma do Acdérddo para (i) cancelar autuacgdo
referente a suposta remissao de divida, pois se trata de divida da Odebrecht, que
jamais foi reconhecida pela Touchdown; ou, ainda, por se tratar de remissao de
divida no periodo em que a Touchdown apurava o IRPJ e a CSLL com base no lucro
presumido; (ii) cancelar os créditos cobrados em relacdo aos valores oriundos do
recebimento de patrocinio para o Torneio de futebol americano, vez que a
veiculagdo de marcas no referido Torneio ndo se consubstancia em prestacdo de
servigos.

Por derradeiro, no caso de permanéncia do Auto de Infracdo, requer-se a
reducdo da multa punitiva, respeitando-se os enunciados das Sumulas 14 e 25 do
CARF”.

RECURSO DO RESPONSAVEL SOLIDARIO (SR. LUiS CLAUDIO LULA DA SILVA)

Em seu recurso, o responsavel solidario reproduziu os argumentos elencados pela
Recorrente (pessoa juridica) e acrescentou que ndo existe nos autos qualquer prova
individualizada e especifica que corrobore com os fatos narrados que ensejem eventual
responsabilidade pessoal do Recorrente, nos termos do artigo 135, do CTN. As razdes podem
assim ser resumidas:

(i) decaiu o direito de constituicdo do crédito de IRPJ e CSLL do periodo de
31/12/2012 a agosto de 2013;

(ii) a nulidade de todos os langamentos de PIS e COFINS, que restaram
erroneamente apurados de forma trimestral;

(iii) a colaboracdo premiada ndo é capaz de embasar, exclusivamente, a autuacao
fiscal e a responsabilidade soliddria do Recorrente, eis que (i) se trata de simples meio de
obtencdo de prova; (ii) contém contradicdes ndo superadas pela fiscalizacdo; (iii) e foi obtida, a
titulo de prova emprestada da PET 6842, sem o crivo do contraditério;

(iv) ndo ha provas de que a remuneracgdo recebida pela Concept da Odebrecht seja
efetivamente de eventual acordo entre essa empresa e a TTD, ja que, conforme atestado na
prépria delacdo utilizada como prova, a Concept ja mantinha relagdo com a Odebrecht, que era
remunerada pelos servicos prestados em apoio as estruturas dos estadios de futebol, sendo que
referidos servicos ndo guardavam qualquer relacdo com a Touchdown;

(v) os servicos prestados pela Concept a Touchdown foram por esta diretamente
quitados;

(vi) existe contradicdo entre a colaboracdo premiada do Sr. Alexandrino e
manifestacdo da Concept;
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(vii) os fatos narrados ndo possuem qualquer implicacdo fiscal, muito menos uma
possivel remissao de divida que acarretaria em um acréscimo patrimonial tributavel, ja que ndo ha
qualquer prova de que (a) o Recorrente tenha reconhecido a suposta divida; (b) houve aceitacdo
da remissao da suposta divida pelo Recorrente, ou, ainda, (c) do ato remitente pela Odebrecht, o
que seria impossivel, vez que os valores pagos pela Construtora a Concept se referiam a débitos
préprios, escriturados na contabilidade da prépria CNO;

(vii) ainda que se entenda pela remissdo, os valores referentes ao langamento
devem ser adicionados ao lucro presumido para fins de incidéncia do IRPJ e da CSLL, o que nao
ocorreu no caso concreto;

(ix) por fim, as receitas oriundas dos patrocinios recebidos ndo se caracterizam
como prestacdo de servicos e, no caso, ndo houve contraprestacao de servicos pela Touchdown;

(x) ndo existe nos autos qualquer prova individualizada e especifica que corrobore
com os fatos narrados que ensejem eventual responsabilidade pessoal do Recorrente, nos termos
do artigo 135, do CTN;

(xi) ndo se comprovou a ocorréncia de sonegacdo ou fraude que pudessem ensejar
a qualificacao da multa, sendo que a apuragao de omissdo de receita nao serve para tal fim.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

Os recursos voluntdrios apresentados pelos Recorrentes (pessoa juridica e solidario
passivo) atendem aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial
no Decreto n2 70.235, de 06 de marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do
Cédigo Tributario Nacional. Portanto, deles tomo conhecimento.

DA SINTESE DOS FATOS

Conforme ja relatado, os autos versam acerca de lancamentos a titulo de IRPJ e de
lancamentos reflexos de CSLL, de Cofins e PIS, consubstanciados nos autos de infracdao as e-fls.
4475 a 4565, com fundamento na constatacdo de omissdao de receitas tributaveis entre os anos-
calenddrio 2012 a 2015.

A conduta da Recorrente, pessoa juridica, foi classificada como dolosa, com o
intuito de fraude e sonegacdo, uma vez que as operagcdes foram ocultadas por quatro anos e as
contabilidades foram forjadas para ndo deixar rastros dos pagamentos feitos pela Odebrecht. Por
essa razao, foi aplicada uma multa qualificada de 150%.
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Adicionalmente, o sécio administrador Luis Cldudio Lula da Silva foi arrolado como
responsavel soliddrio, sob o argumento de que, como gestor, praticou atos com infracdo a lei e
tinha pleno conhecimento de que sua empresa recebia beneficios econdmicos indevidos da CNO.

Explicando, de acordo com o TVF e documentos constantes dos autos, a fiscalizacdo
identificou duas infragdes principais que resultaram na omissdo de receitas:

45



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.725 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720037/2018-38

1) Omissao de receita decorrente de remissdo (perdio) de divida:

A fiscalizacdo comprovou que a Construtora Norberto Odebrecht (CNO) pagou
aproximadamente RS 2,1 milhdes a empresa Concept por servicos de marketing que foram
efetivamente prestados a Touchdown, ora Recorrente.

Como a Recorrente, pessoa juridica, usufruiu dos servicos e a CNO ndo exigiu o
ressarcimento dos valores pagos, caracterizou-se um perddo de divida, o que juridicamente
representa um acréscimo patrimonial (receita)

Essa operacao foi mantida a margem da escrituragdo contabil e omitida das
declaragdes fiscais, resultando em langcamentos de IRPJ e CSLL com a aplicagdo de uma multa
qualificada de 150% devido a identificacdo de conduta dolosa e fraude

2) Omissdao de receitas da atividade (patrocinios) escrituradas, mas ndo

declaradas:

A Recorrente, pessoa juridica, registrou em sua contabilidade valores recebidos de
patrocinadores (como Ambev e Cervejaria Petrdpolis), mas ndo os ofereceu a tributagao, alegando
que eram apenas para custeio do campeonato.

No entanto, o Fisco entendeu que, como havia contraprestacdao de publicidade e
exposicdo de marcas em uniformes e midia, esses valores configuravam, na verdade, uma venda
de servigos de publicidade. Esta infragdo acarretou o langamento de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, com a
aplicagao de uma multa de 75%

De forma adicional, o sécio administrador Luis Cladudio Lula da Silva foi arrolado
como responsavel solidario, sob o argumento de que, como gestor, praticou atos com infracdo a
lei e tinha pleno conhecimento de que sua empresa recebia beneficios econdmicos indevidos da
CNO.

O julgamento da DRJ manteve a maior parte dos lancamentos de débito e a
responsabilidade do administrador, acolhendo apenas parcialmente a impugnacdo para ajustar a
apuracao de PIS e Cofins de trimestral para mensal, nos seguintes termos:

a) manter integralmente os langamentos de IRPJ e de CSLL, bem assim a
qualificacdo da multa incidente sobre a infracdo de omissdao de demais receitas
(remissdo de divida);

b) manter os lancamentos de PIS e de Cofins relativos apenas ao fato gerador
junho de 2015, nos montantes (principais) de RS 975,00 e RS 4.500,00,
respectivamente;

¢) Manter a responsabilizacdo soliddria do Sr. Luis Claudio Lula da Silva pelo
crédito tributario.
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Os Recorrentes apresentaram recurso voluntario questionando a decisdo de piso.
As razbes recursais foram uma reproducdo dos argumentos delineados por ocasido da
impugnacao ao langamento. Todavia, conforme serd demonstrado a seguir, entendo que o
acérdao de piso ndo merece reforma, pelo menos, parcialmente. Explico.

PRELIMINARES

Em sede de preliminar, a Recorrente, pessoa juridica, apresentou argumentos que
visam a extincdo do crédito tributdrio ou a nulidade de parcelas da autuacdo antes mesmo da
analise do mérito .

Inicialmente, sustenta-se a ocorréncia de decadéncia do direito do Fisco de
constituir os créditos tributdrios de IRPJ e CSLL relativos ao periodo compreendido entre
31/12/2012 e agosto de 2013.

A Recorrente, pessoa juridica, ainda. argumentou que, como houve declaracdo
prévia de débitos e recolhimentos por sua parte, deve-se aplicar a regra do art. 150, § 42 do CTN,
que estabelece a contagem do prazo decadencial de cinco anos a partir da ocorréncia do fato
gerador.

Dessa forma, contesta-se a utilizacdo do art. 173, 1, do CTN pela fiscaliza¢do, que
desloca o marco inicial para o primeiro dia do exercicio seguinte ao que o langcamento poderia ter
sido efetuado.

De maneira complementar, alegou-se a nulidade do langcamento de PIS e COFINS
referente especificamente ao més de junho de 2015.

A fundamentac¢do repousa no fato de que a fiscalizagdo utilizou um critério de
apuracdo trimestral para quantificar a base de cdlculo dessas contribuicdes, o que afronta
diretamente o Art. 74 do Decreto n2 4.524/02, que determina a obrigatoriedade da apuracdo
mensal.

Segundo a Recorrente, pessoa juridica, esse equivoco na periodicidade constitui um
vicio insanavel, pois viola o principio da legalidade e os critérios temporais e quantitativos
previstos no Cédigo Tributdrio Nacional, justificando a exclusdo desse langamento.

Dessa forma, nos termos do art. 114, § 129, | do Regimento Interno do CARF
(RICARF/2023), se ndo houver inovagdo nas razdes recursais, nem no quadro fatico-juridico, o
relator pode aderir a fundamentacao coligida no acérdao-recorrido.

Assim, registro o seguinte trecho do acdrdao-recorrido como complemento aos
meus fundamentos para decidir:

“Decadéncia

9. O impugnante entende devida a aplicagdo da regra de decadéncia
disposta no art. 150, §42 do CTN, qual seja, de que o termo inicial da contagem do
prazo de cinco ano é a data da ocorréncia do fato gerador, uma vez que declarou
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débitos e efetuou os recolhimentos, ainda que parciais. Informa que anexou
DCTFs e Darfs para comprovar o alegado. Como refor¢o do entendimento
adotado, carreia decisdo do STJ em sede de recurso repetitivo (REsp 973.733/SC,
de 2009) e julgados do Carf. Assim, considera que se operou a decadéncia do
direito de constituicdo dos créditos tributdrios de IRPJ e de CSLL relativos aos
periodos de 31/12/2012 a agosto de 2013.

10. Completa sua argumentacdo, alegando que, mesmo que se entenda
pela contagem com base no art. 173, | do CTN, haja vista a apontada ocorréncia
de atos de sonegacdo e fraude, o que frisa ndo ter ocorrido, ter-se-ia operado a
decadéncia relativamente aos periodos 31/12/2012 e 31/03/2013.

11. Conforme sera tratado mais adiante, restou comprovada a pratica de
conduta dolosa por parte do contribuinte ao ndo incluir na base de calculo as
receitas auferidas em razdo remissao de divida pela CNO1. Assim, em funcdo da
ressalva contida no art. 150, §42 do CTN, deve-se adotar a regra contida no art.
173, 1 do CTN, para fins de contagem do prazo decadencial:

Art. 150. {(...)
(...)

§ 42 Se a lei ndo fixar prazo a homologag¢do, serd ele de cinco anos, a contar
da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda
Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de
dolo, fraude ou simulagdo.

(...)

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio
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extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do_exercicio sequinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado;(grifou-se)

12. Considerando-se o fato gerador mais antigo, qual seja, 31/12/2013
(lucro presumido, consoante adotado pelo contribuinte), os langamentos de IRPJ
e de CSLL somente poderiam ter sido realizados a partir de 2014. Uma vez que o
exercicio seguinte aquele em que poderia ter sido realizado o langamento iniciou-
se em 01/01/2015, é devido considerar esta data como termo inicial da contagem
nos termos do art. 173, | do CTN. Contando-se 0s cinco anos a partir desta data,
ha que se considerar que ainda ndo expirou o prazo decadencial, o que ird ocorrer
apenas em 31/12/2019. Assim, para os demais fatos geradores, posteriores,
também ndo ha que se falar em decadéncia.

13. Ao defender que também teria ocorrido a decadéncia para os fatos
geradores ocorrido em 31/12/2012 e 31/03/2013, mesmo considerando-se a
regra do art. 173, | do CTN, o contribuinte equivocou-se ao determinar qual seria
o0 exercicio seguinte ao que poderia ter sido lancado. Sendo vejamos: ele
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considerou que para o fato gerador 31/12/2012, o exercicio seguinte seria o 22
trimestre de 2013 e ndo o ano de 2014. Ele confundiu exercicio(ano) com periodo
de apuracdo (trimestral). O "exercicio seguinte" ndo corresponde ao "periodo de
apuracdo seguinte".

14. Devido observar que o contribuinte ndo questionou a decadéncia relativa
ao crédito tributdrio decorrente da infracdo de omissao de receitas da atividade
(patrocinio com contraprestacdo de servigos). Isto porque a autoridade fiscal
considerou receitas omitidas a partir de novembro de 2013, o que, mesmo na
regra de contagem do art. 150, §42 do CTN, ndo ensejaria a ocorréncia de
decadéncia.

Alegacao de nulidade dos langamentos de PIS e de Cofins

15. Nesta parte, o impugnante defende a nulidade dos langcamentos de PIS
e de Cofins, haja vista que sdo tributos apurados mensalmente nos termos do
Decreto n? 4.524, de 2002, mas que foram constituidos trimestralmente pela
autoridade fiscal. Menciona Acérdao Carf n? 1201-001.408, de 2016, que
considerou nulos os lancamentos efetuados trimestralmente por afronta aos
critérios temporal e quantitativo previstos no art. 142 do CTN.

16. Quanto ao fato de que as referidas contribuicdes sdo apuradas
mensalmente ndo ha qualquer discussdo, por corresponder a previsdao
estabelecida no art. 74 do referido decreto, cujas bases legais sdo o art. 22 da Lei
Complementar n2 70, de 1991, e art. 22 da Lei n2 9.715, de 1998. O que se discute
é se o fato de os lancamentos terem sido constituidos em periodos de apuragao
trimestral enseja a nulidade ou a improcedéncia integral desses.

Art. 74. O periodo de apuracdo do PIS/Pasep e da Cofins é mensal.
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17. Por outro lado, contrariando o entendimento do contribuinte, bem
assim da maioria dos julgadores da DRIJ/Brasilia/DF, que tiveram a decisdo
confirmada, por maioria, pelo no acérddo mencionado acima (ao ndo dar
provimento ao recurso de oficio), considero a situacdo descrita ndo é caso nem de
nulidade, nem de improcedéncia total dos langamentos.

18. Isto porque se o contribuinte tiver omitido receitas passiveis de
tributacdo nos meses 12/2013, 06/2014, 09/2014, 12/2014, 06/2015 e 09/2015,
objetos dos langamentos, ndo hd como argumentar contrariamente ao fato de
gue nesses meses tera ocorrido fato gerador das contribuicdes.

19. O fato de a autoridade ter incluido indevidamente na base de calculo
das contribuicdes desses fatos geradores receitas relativas aos dois meses
anteriores, considerando o total do trimestre, enseja a exclusdao desses montantes
da base de cdlculo, mas a manutencdo das receitas relativas ao més do fato
gerador.

49




ACORDAO 1402-007.725 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720037/2018-38

20. Nesta hipdtese ndo se pode alegar que os fatos geradores referidos nao
ocorreram, havendo, sim, um erro na determinagdo da base cdlculo que deve
obrigatoriamente ser corrigido.

21. Na espécie, conforme demonstrativo abaixo, verifica-se que apenas
para o fato gerador 30/06/2015 é que houve omissdo de receita no respectivo
més. Assim, mantém-se como base de célculo apenas o montante de RS
150.000,00 auferido em junho.

Fatos Fatos Vir VIr Tributavel Valor PIS Cofins
Geradores | Tributavel | Lancado por | Tributavel
Geradores | Lancados | Infrac8o 2 | Fato Gerador Mantido
out/13 100.000.00
nov/13| dez/13  |100.000,00( 200.000,00 0.00 0.00 0,00
dez/13 0,00
abr/14 301.550,00
mai/14| jun/14 0,00] 301.550.00 0.00 0.00 0,00
jun/14 0,00
juli14 0,00
ago/14| set/14  |500.000,00{ 500.000,00 0.00 0.00 0,00
set/14 0,00
out/14 300.000,00
novi14| dez/14 0,000 300.000.00 0.00 0.00 0,00
dez/14 0,00
abr/15 0,00
mai/156| jun/15 0,00 150.000,00] 150.000,00 975,00 4.500,00
jun/15 150.000.00
juli1s 0,00
ago/15| set/15  |200.000,00{ 200.000,00 0.00 0.00 0,00
set/15 0,00

22. Cabe esclarecer que o precedente do Carf trazido pelo contribuinte nao
tem efeito de norma complementar, nos termos do Il do art. 100 do CTN, pois
inexiste lei que tenha atribuido as decisGes daquele 6rgdo colegiado eficdcia
normativa. Além disso, o referido érgdo ndo expediu Sumula com efeito
vinculante estabelecido pelo Ministro da Fazenda, com esse entendimento. Assim,
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a decisdo paradigma indicada pelo contribuinte ndo vincula este julgador.

22. Cabe esclarecer que o precedente do Carf trazido pelo contribuinte nao
tem efeito de norma complementar, nos termos do Il do art. 100 do CTN, pois
inexiste lei que tenha atribuido as decisGes daquele 6rgdo colegiado eficacia
normativa. Além disso, o referido érgdo ndo expediu Sumula com efeito
vinculante estabelecido pelo Ministro da Fazenda, com esse entendimento. Assim,
a decisdo paradigma indicada pelo contribuinte ndo vincula este julgador.”

Assim, rejeito as preliminares de nulidade devendo prevalecer a decisao de piso.
MERITO

No mérito, os Recorrentes contestaram a natureza dos fatos que geraram a
autuacdo, buscando o cancelamento total das cobrancas, bem como o afastamento da
responsabilidade atribuida ao sdcio administrador.

Quanto a inexisténcia de remissao de divida, a fiscalizacdo acusou as Recorrentes,
alegacdo mantida pela decisdo recorrida, de terem recebido um "perddo de divida" (remissdo)
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porque a Odebrecht teria pagado servicos de marketing prestados pela empresa Concept em
beneficio da Touchdown.

Os Recorrentes aduziram, também, que: a) as colaboragcbes premiadas utilizadas
como prova sao apenas meios de obtenc¢do de prova e nao possuem forga probatdria isolada para
embasar a autuagao; b) ndo ha provas de que a Touchdown tenha reconhecido tal divida ou
aceitado qualquer remissao, e, c) os pagamentos feitos pela Odebrecht a Concept referiam-se a
contratos proprios entre essas duas empresas, enquanto a Touchdown quitou diretamente os
servicos que a Concept lhe prestou.

Por outro lado, quanto a ndo tributagdo de receitas de patrocinio para o Torneio
Touchdown, os Recorrentes argumentaram que a simples veiculagdo de marcas em campos de
jogos e midias sociais ndo caracteriza prestacdo de servico, pois ndo haveria contraprestacao a ser
feita.

Para a defesa, tais valores sdo receitas de patrocinio destinadas ao custeio do
campeonato e n3ao devem ser tributadas como receitas operacionais de servicos
(ISS/PIS/COFINS/IRPJ/CSLL).

Sustentaram que nao houve comprovagdao de sonegacdo, fraude ou conluio para a
qualificacdo da multa de oficio e que a fiscalizacdo se baseou em presuncdes e relatos
incongruentes de delatores, sem demonstrar o "dolo" (intencdo de fraudar) necessario para a
aplicacdo da multa agravada, conforme orientam as Simulas 14 e 25 do CARF.

Todavia, entendo nao assistir razao ao pleito de reforma da decisdo recorrida
pelos fundamentos a seguir expostos.

De acordo com o relato dos fatos e documentos constantes dos fatos, o
procedimento foi instaurado apds citacdes da empresa em acordos de colaboracdo premiada no
ambito da Operacdo Lava Jato, que revelaram um suposto esquema de "“troca de favores".

Segundo os depoimentos de executivos da Construtora Norberto Odebrecht (CNO),
houve um acordo entre o ex-presidente Lula e Emilio Odebrecht.

Em contrapartida a atuacdo de Lula para mediar a relagdo entre a presidéncia da
Republica e Marcelo Odebrecht, o grupo Odebrecht apoiaria a estruturacdo do negdcio de futebol
americano de Luis Claudio.

Para implementar esse apoio, a CNO contratou a empresa de marketing Concept
para prestar servicos diretamente a Touchdown.

Assim; ficou demonstrado que a Odebrecht arcou com aproximadamente 90% dos
custos desses servicos (cerca de RS 2,1 milhdes entre 2012 e 2015), enquanto a Touchdown, ora
Recorrente, pagou apenas uma minima parcela.

Perdado da divida e o acréscimo patrimonial
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N3o ha ilicitude em uma empresa pagar dividas de outra, e/ou no fato de o credor
remir os débitos do devedor, DESDE que esses fatos estejam devidamente contabilizados de modo
a refletir as consequéncias tributdrias advinda dessas operacdes.

Entretanto, a fiscalizagdo comprovou que essa operagcdo nao foi devidamente
contabilizada pela Touchdown. Isso porque a CNO pagava as dividas da empresa e ndo exigia o
ressarcimento, o que caracteriza uma remissado (perdao) de divida.

Tributariamente, esse perdado resultou em um acréscimo patrimonial (receita) que
deveria ter sido oferecido a tributagdo do IRPJ e da CSLL, mas foi mantido a margem da
escrituragao contabil.

Em tempo, constou nos autos que a Receita Federal comprovou a aceita¢do tacita
da remissdo de divida pela Touchdown (Recorrente) fundamentando-se no fato de que o aceite do
devedor, conforme o art. 385 do Cddigo Civil, ndo precisa ser expresso, bastando que seus atos
demonstrem a intengao de aceitar o perdao.

Para o Fisco, com o qual concordo, a conduta da empresa e de seu administrador
deixou clara essa aceitagdo visto que a Recorrente, pessoa juridica, recebeu servicos de
consultoria de marketing de alto padrdo por cerca de quatro anos (2012 a 2015) sem ser
efetivamente onerada por eles.

Ora, de acordo com a fiscalizacdo, seria "absurda" e "ndo crivel no mundo dos
negocios", a tese de que uma empresa receberia tais servigcos, chegando a passar anos inteiros
sem fazer qualquer pagamento direto ao prestador, sem que houvesse um acordo prévio de
assuncao de divida por terceiros.

Também restou demonstrado que a Odebrecht (CNO), na condicdo de credora (por
ter quitado as dividas da Recorrente junto a Concept), ndo cobrou o ressarcimento desses valores.

A Recorrente, pessoa juridica, ciente de que suas obrigacOes estavam sendo
liguidadas pela CNO, permaneceu silente e ndo ajuizou qualquer acdo de consignagdao em
pagamento ou medida judicial para demonstrar discordancia com a extingdo de suas obrigacdes
por terceiros;

Ademais, a aceitacdo também foi evidenciada pela omissdo completa das operacoes
na escrituracdo contabil. A Recorrente, pessoa juridica, ndo registrou as despesas dos servicos, o
passivo correspondente nem o acréscimo patrimonial decorrente do perddo, o que foi
interpretado como uma conduta dolosa para ocultar o beneficio econémico e evitar a tributacao

Dessa forma, a autoridade julgadora concluiu que a "liberacdo graciosa" do débito
foi aceita pela Touchdown, ora Recorrente, caracterizando o fato gerador do IRPJ e da CSLL sobre
0 acréscimo patrimonial gerado pela insubsisténcia do passivo.

Ou seja, além de mantidas a margem da escrituracdo contabil, as receitas
tributdveis auferidas ndao foram oferecidas a tributacdo pela Recorrente, pessoa juridica,.
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Omissdo de receita tributavel (demais receitas)

A Recorrente, pessoa juridica, recebeu valores de patrocinadores (como Ambev e
Cervejaria Petrdpolis), mas ndo os tributou por considera-los meras verbas de custeio. O Fisco, no
entanto, fundamentou que, como havia contrapartida de publicidade e exposicdo de marcas em
uniformes e midia, tais valores configuravam, juridicamente, uma venda de servicos de
publicidade.

Assim, para além da omissdo de receita por remissao de divida, a autoridade fiscal
identificou que a Touchdown, ora Recorrente, recebeu valores expressivos, como dito, a titulo de
patrocinios de grandes empresas (como Ambev e Cervejaria Petrépolis), mas nao os tributou.

Embora a Recorrente, pessoa juridica, alegasse que os valores eram apenas para
custeio do campeonato, o Fisco, corretamente, entendeu que, como havia contraprestacdo de
publicidade e exposicdo de marcas, tais valores configuravam venda de servicos de publicidade.
Portanto, essas receitas deveriam compor a base de calculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins.

Importante destacar que a fiscalizagdo reuniu um vasto conjunto de provas
materiais para corroborar os depoimentos dos colaboradores (por meio de procedimentos fiscais
instaurados nas empresas envolvidas).

As principais provas documentais obtidas incluem:

a) Registros da Concept & Idea: A empresa de marketing apresentou extratos
bancdrios, notas fiscais de servicos de consultoria e documentos que comprovam a
execucdo efetiva dos trabalhos para a Touchdown, como fotos, filmes, credenciais,
manuais, cartazes e convites. Também foram entregues mensagens eletronicas (e-mails)
trocadas entre o sdcio Luis Cladudio e os representantes da Concept, demonstrando que ele
tratava pessoalmente da execucdo dos servicos;

b) Registros da Odebrecht (CNO): A construtora forneceu sua contabilidade e
planilhas de conciliagdo que comprovam o pagamento de aproximadamente RS 2,1
milhdes a Concept. Um ponto crucial foi a obtenc¢do de telas do portal interno de servigos
da Odebrecht, onde as ordens de pagamento a Concept continham a descricdo explicita de
gue se referiam ao "Projeto Touchdown";

c) Comunicagdes Triangulares: Foi identificado um e-mail especifico de fevereiro de
2012 enviado por Luis Claudio ao responsavel pela Concept com cépia para o executivo da
Odebrecht, Alexandrino Alencar, o que evidenciou a articulagdo e o acompanhamento do
projeto pela construtora desde o inicio;

d) Auditoria na Touchdown (Recorrente): O Fisco analisou a escrituracdo contabil da
propria contribuinte, constatando que ela registrou apenas dois pagamentos isolados a
Concept e empresas parceiras (totalizando cerca de RS 94,6 mil), confirmando que a quase
totalidade dos servicos usufruidos nao foi paga por ela e nem contabilizada como divida ou
receita;

53



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.725 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720037/2018-38

e) Provas de Terceiros (Patrocinios): Para comprovar a omissdo de receitas
operacionais, a Receita intimou fontes pagadoras como Ambev e Cervejaria Petrépolis,
obtendo os contratos e documentos que confirmaram que os valores repassados a
Touchdown, ora Recorrente, eram, na verdade, contraprestagdes por servicos de
publicidade e exposicdo de marca, e nao meros auxilios de custeio.

Esses elementos formaram o que a autoridade julgadora “a quo” considerou um
"consistente arcabouco documental”, permitindo concluir que as delagcdes ndo eram provas
isoladas, mas meios de obtencdo de provas que foram devidamente confirmadas por documentos
materiais. Nesse sentido, expresso minha concordancia com a decisdo recorrida.

Ademais, quanto a utiliza¢ao da delagdo premiada para o langamento, cabe frisar
que as informagdes contidas na aludida dela¢dao, integraram o conjunto probatério de um
lancamento fiscal e foram confirmadas por provas materiais (documentagao farta) obtidas
durante o procedimento de fiscalizagao.

Por isso, concordo com o acdrdao de piso visto que:

a) o lancamento n3do se baseou apenas nos depoimentos, mas em um "vasto e robusto

conjunto de documentos comprobatdérios" obtidos em diligéncias nas empresas envolvidas
(CNO e Concept). Entre essas provas estavam registros contdbeis, e-mails trocados entre os
envolvidos, ordens de pagamento no sistema interno da Odebrecht citando o "Projeto
Touchdown" e extratos bancarios;

b) o _contribuinte, ora Recorrente, teve acesso a todo o acervo documental durante a

fiscalizacdo, mas optou por ndao se manifestar sobre os documentos na época, o que
enfraqueceu a alegacdo de cerceamento de defesa;

c) o resultado do processo criminal (condenacdo ou absolvicdo) ndo afeta

obrigatoriamente o ilicito tributdrio, pois tratam de esferas distintas e a autuagao fiscal

estava fundamentada em provas materiais independentes das declara¢des dos delatores.

Em suma, deve-se esclarecer que a delacdo premiada foi t3o somente o ponto de

partida que permitiu ao Fisco localizar as provas documentais necessdrias para sustentar e
comprovar a acusagao de omissao de receita e remissao de divida, nos exatos termos da decisao
recorrida a seguir reproduzida:

(...)
Omissdo de receita tributavel - divida remida

23. A autoridade fiscal apurou que a Touchdown foi a tomadora de servicos
prestados pela Concept, cujos pagamentos foram liquidados pela CNO, a qual, por
sua vez, ndo exigiu do contribuinte a quitacdo do débito, incorrendo em remissao
de divida. Em vista disso, adicionou as bases de calculo dos tributos (sem
incidéncia do coeficiente de presungdo) o montante da divida remida por
entender que esta representa acréscimo patrimonial advindo de reducdo de um
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passivo, e, pois, receita tributavel, caracterizando a ocorréncia do fato gerador do
IRPJ e da CSLL. Segundo constatado, o contribuinte ndo escriturou tal operacao,
nao registrou as despesas dos servigos prestados pela Concept, nem o surgimento
do correspondente passivo e, por fim, também nado registrou as receitas oriundas
do acréscimo patrimonial obtido com a remissdo das dividas pela CNO. Portanto,
todas essas operacbes e o consequente beneficio econdmico obtido foram
mantidos a margem de sua contabilidade.

24. O contribuinte ndo questiona o fato de que a remissdo de divida,
guando ocorrida, tem natureza de receita tributdvel pelo IRPJ e pela CSLL,
contudo, traz as seguintes contestagdes:

24.1. A colaboragdo premiada nao é meio de prova, mas, sim, meio de
obtencdo de prova, nos termos do art. 39, inciso | da Lei n2 12.850, de 2013, e
conforme jurisprudéncia do STF, sendo inconcebivel o uso da delagdo para
amparar a autuacao sem a devida producdo de provas. Nesse sentido decisdo do
Carf, que ja decidiu que "ndo prevalece o auto de infracdo baseado unicamente
em prova testemunhal produzida na fase de inquérito policial" (AC 9202-01.720,
de 2011). Além disso, a delacdo decorrente da colabora¢do premiada é prova
emprestada do PET 6842, realizada sem o devido contraditério do impugnante,
afrontando os principios da ampla defesa e do contraditério. O uso de provas
emprestadas é considerado ilicito pelo STF (Rcl 11243, de 2011) e pelo Carf (AC
3402-004.290, de 2017,

24.2. Nao ha qualquer certeza ou robustez nas provas em que se baseou o
langamento nesta parte. As provas utilizadas pela fiscalizagdo demonstram apenas
que:
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24.2.1. (i) A Concept produziu conteldos para a Touchdown, os quais foram
pagos diretamente por esta, conforme pode ser verificado a fl. 13 do RF, onde sdo
indicadas as notas fiscais emitidas para tanto (n2s 138 e 642). Assim, ndo houve
remissdo de divida, uma vez que houve o pagamento da presta¢do do servico;

24.2.2. (ii) A Concept ja prestava servicos na area de marcas e mantinha
contrato de prestacdo de tais servicos com a CNO, sendo remunerada por
servigos prestados em apoio a estruturas dos estadios de futebol, os quais nao
mantinham qualquer relagdio com a Touchdown, conforme delagao do Sr.
Alexandrino. Por esta razdo, todos os pagamentos feitos pela CNO para a
Concept se referiram a servigos que lhe eram prestados diretamente;

24.2.3. (iii) Ha contradigdo existente entre a colaborag¢do premiada do Sr.
Alexandrino e os documentos apresentados pela Concept:

24.2.3.1. (a) A fiscalizagdo concluiu, e foi confirmado pelo referido
delator, que houve pagamento de RS 2.100.000,00 da CNO para a
Concept, de modo que, segundo teoria criada pela autoridade
fiscal, juntamente com os delatores, supostamente caberia ao
contribuinte o pagamento de RS$ 210.000,00 (10%) para a
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prestadora. Todavia, conforme atestado pela fiscalizacdo, o
contribuinte pagou RS 94.600,00, demonstrando que nem chegou
perto dos 10% da fantasiosa teoria;

24.2.3.2. (b) A prdpria delagdo do Sr. Alexandrino infirma a teoria
de que a CNO pagou a Concept por servigos prestados por esta ao
contribuinte, vez que (i) afirma que a Concept ja era fornecedora da
CNO, o que justifica o pagamento de valores aquela; e(ii) o
contribuinte efetuou o pagamento de RS 94.600,00 em decorréncia
de servicos que lhe foram prestados pela Concept, sendo que este
valor ndo se assemelha aos supostos 10% (RS 210.000,00) que
deveriam ter sido pagos a ela;

24.2.3.3. (c) O delator afirma que o contribuinte pagaria 10% do
custo total a Concept, ao passo que esta sustentou, em
manifestacdo durante a fiscalizacdo, que o pagamento dos supostos
10% foram realizados para empresa parceira da Concept, SP Trade
Servigcos de Editoracdo Ltda - ME";

24.2.3.4. (d) Nessa manifestacdo, a Concept se contradiz, haja vista
que aduziu que os pagamentos correspondentes aos 10% foram
realizados para a SP Trade, no montante de RS 117.036,24, "em
trabalhos esses especialmente de conteudo" (fl. 8 do RF e fls. 175 a
193 dos autos), quando, em verdade, mais de 50% do valor
mencionado (RS 62.161,69) se referiram a reembolso pago pelo
contribuinte relativamente a despesas quitadas pela SP Trade. Tais
despesas eram descritas nas notas como "prestagao de servigos de
autébnomos" (DOC 3) e se referiam a servicos prestados por
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autébnomos que eram delegados de partidas do torneio, e que
também vistoriavam uniformes, campos e tiravam fotos para
posterior publicacdo na internet;

24.3. Consoante o art. 385 do CC, na remissdao de divida é imprescindivel que
exista o aceite pelo devedor para que a sua divida seja remida. Para ele, a
autoridade fiscal ndo conseguiu comprovar que o sécio do impugnante, na
condicao de sécio administrador, reconheceu a divida e que tampouco aquiesceu
com a sua remissdo. Cita SC Disit 12 RF n2 17, de 2010 e Acérdado Carf n? 1401-
001.113, de 2014, que estabelecem entendimento de que o fato imponivel da
remissao se concretiza no momento do ato remitente. Discorre que a fiscalizacdo
afirmou a fl. 19 do RF que a divida estava contabilizada na CNO, ou seja, que
nunca se tratou de divida do contribuinte, o que demonstra ser impossivel um ato
remitente da construtora, j4 que os valores pagos eram divida prépria.
Complementa, afirmando que a divida foi feita a pedido da CNO, em seu nome,
ou seja, ndo ha que se falar em divida contabilizada no patrimoénio do contribuinte
que justifique a tributagdo de acréscimo patrimonial inexistente;
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24.4. Os valores advindos da suposta remissdao ndao foram submetidos ao
coeficiente de presuncdo, vez que a autoridade fiscal aplicou diretamente as
aliqguotas dos tributos sobre tais montantes. Segundo ele, as legislacdes de
regéncia do IRPJ (art. 53 da Lei n2 9.430, de 1996, e art. 521, §32 do RIR/99) e da
CSLL (art. 88, Ill, alinea "g" da IN - n? 390, de 2004) determinam que os valores
advindos de suposta remissdao sejam adicionados ao lucro presumido para a
determinacao do tributo devido.

25. Em relagdo ao primeiro argumento trazido, considero acertado o
entendimento do impugnante no sentido de que a colaboracdo premiada nao é
meio de prova, por si s6, mas, sim, meio de obtencdo de prova, e que o
lancamento ndo pode estar alicercado unicamente em delagdes.

26. A prépria autoridade fiscal concorda com tal alegacao do contribuinte, vez que
destacou no RF que as delacGes sdo apenas indicios de um esquema delituoso,

Analisando a questdo sob o ponto de vista tributdrio, os fatos narrados
pelos depoentes revelaram fortes indicios de esquema delituoso,
notadamente no que tange a prdtica de sonegagdo e crime contra a ordem
tributdria.

27. Todavia, diferentemente do considerado pelo contribuinte, no caso concreto
os langamentos ndo se basearam unicamente nos fatos narrados pelos delatores,
mas em uma vasta documentacdo obtida por intermédio de procedimentos fiscais
instaurados unto a CNO e a Concept em funcdo das delacbes. Ou seja, a
autoridade fiscal buscou provas documentais capazes de consubstanciar os fatos
narrados nos TCs n2s 19 (Sr. Alexandrino) e 30 (Sr. Emilio). Essa necessidade da
busca de provas foi registrada no RF:
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Por conta disso, a Receita Federal do Brasil instaurou procedimentos fiscais
tanto na Construtora Norberto Odebrecht (CNO) quanto na Concept & Idea
Marketing e Empreendimentos Ltda., com vista a obtengdo das provas
documentais capazes de consubstanciar os fatos revelados pelos delatores.
Com efeito, foram carreados para os autos um vasto e robusto conjunto de
documentos comprobatdrios (provas materiais) da veracidade dos fatos
narrados pelos colaboradores.

28. Nao bastasse isso, o contribuinte foi cientificado dos fatos narrados pelos
delatores via TIPF n2 001/1841/2017, e de todos os documentos obtidos nos
referidos procedimentos fiscais por meio do TIF 002/1841/2017, assegurando-lhe
o contraditério e a ampla defesa em fase de instrugao. Contudo, preferiu ndo
tecer qualquer comentario em relagdo aos documentos obtidos pela autoridade
fiscal, bem assim quanto as delagdes, informando que os fatos seriam
devidamente apurados na esfera criminal, competindo privativamente ao Fisco a
apuracdo da exigéncia de eventual crédito tributario, conforme pode ser visto nos
trechos da resposta as fls. 3077 a 3080 (Doc. 126) copiados a seguir:
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Ademais, em relagio pos fatos narrados pelos Srs. Emilio
Odebrecht e Alexandrino Alencar em seus Termos de Colaboragio, importante destacar
que a matéria penal concernente s delagdes encontra-se sub judice nos autos da Peligio
0008633-66.2017.4.03.6181 (oriunda da PET 6842), em tramite na 4 Vara Federal

Criminal da Subsegfio Judiciaria de Séo Paulo.

Cumpre esclarecer. ainda, que ao contririo do contido na r
intimagao, eventual siléncio da Contribuinte NAO representa, de modo algum.
aquiescéncia com os fatos contidos no Termo, vez que (i) os fatos seriio devidamente
apurados na esfera criminal, nos autos da Petigdo 0008633-66.2017.4.03.6181: e. (ii)
compete privativamente ao Fisco a apuragdo e exigéncia de eventual crédito tributario.
ex vi do artigo 142, do Cddigo Tributirio Nacional e artigos 9° e seguintes do Decreto n®
70.235/72

29. Adicionalmente, foram solicitados esclarecimentos e outros documentos ao
contribuinte, os quais se encontram nos autos.

30. Os termos de intimacdo e constatacdo fiscal lavrados nos procedimentos
fiscais realizados junto as trés empresas envolvidas nas operagdes (CNO, Concept
e Touchdown), as respostas dos fiscalizados as intimacdes, bem assim os
documentos obtidos, os quais corroboram as informacdes prestadas nas delagoes,
como veremos, foram juntados aos autos as fls. 37 a 3107 (Docs. 12 a 130).

31. Além disso, foi assegurado ao contribuinte o conhecimento do inteiro teor das
delagdes e dos documentos obtidos junto a CNO e a Concept, sendo garantido ao
mesmo o contraditério e o pleno exercicio de seu direito de defesa. Porém ele
preferiu ndo exercer esse direito durante o procedimento fiscal, consoante visto
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acima.

32. O interessante é que, agora, em fase de contencioso, traz em sua impugnacao
a alegacao de que a delagdo decorrente da colaboragdo premiada é prova
emprestada do PET 6842, realizada sem o devido contraditério do impugnante,
afrontando os principios da ampla defesa e do contraditério. Convenhamos, a
conduta comissiva por parte do contribuinte durante o procedimento fiscal,
correspondente a recusa de comentar as informacées prestadas nas delagdes e os
documentos obtidos junto a CNO e a Concept, joga por terra tal alegacao.

33. Estd claro que o langamento nao foi baseado exclusivamente nas informagdes
constantes nos TCs n% 19 e 30, mas também na farta documentacdo carreada aos
autos em decorréncia dos procedimentos fiscais realizados. Registre-se que,
confirmadas por vasta documentagao as informagGes prestadas nas delagdes,
estas, que antes representavam indicio e eram instrumentos de obtencdo de
provas, passam a integrar o conjunto probatdrio da infracdo cometida. Também
sao provas da infragdo as informagdes constantes na resposta da Concept durante
o procedimento fiscal, vez que confirmadas documentalmente.
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34. Demonstrada a improcedéncia do primeiro argumento do contribuinte, passa-
se a analisar a alegacdo de que ndo ha certeza ou robustez nas provas em que se
baseou o lancamento.

35. Consoante depoimento realizado pelo Sr. Alexandrino, teria ocorrido reunidao
entre o ele, o Sr. Emilio e o ex-Presidente Lula no final de 2011 para tratar de uma
troca de favores entre o grupo Odebrecht e o ex-Presidente: este se ocuparia de
melhorar o relacionamento entre o Sr. Marcelo Odebrecht e a entdo Presidenta
Dilma, funcionando como um mediador, e em troca, a CNO ajudaria o Sr. Luis
Claudio, filho do ex-Presidente, na implantacdo de um campeonato de futebol
americano no Brasil através da sua empresa Touchdown. Além disso, foi dito que
apos a reunido, eles, Sr. Alexandrino e Sr. Emilio, foram apresentados ao Sr. Luis
Claudio, oportunidade em que apresentou os planos de sua empresa.

No final de 2011, no encontro entre o Ex-Presidente Lulae o Dr.EmilioOdebredlt,m!'nxdu
na sede do Instituio Lula e do qual participei, ﬁwuacudadomtembosq:eo]-}x—?reﬂd_mw
Lulz sjudaria na Mmhnmmmmmwtenpmmm Dilma
Rmmwemmmwnmmmmommmwsmumm@
eles. Este era o sentido da sjuda pedida por Emflioa Lula: que ele funcionasse como uma espécie
de mediador nessas situagBes, facilitando o dislogo. A seu rno, Lula pediu & Emilio que este
qmmcmbwhmsim”ﬁhmmwbmcwd:ﬁmm}
americano no Brasil através de sua empresa Touchdown. A ideiadnl.ulamd?smmlva
competéncias empresariais de scu filho, contando ¢om a nossa experiéncia empresarial.

Rmmd&mqugmhﬁodamﬂo,chmﬂbW&mmestagm
filho Luis Claudio Lula da Silve, que estava na sala.2o lado, & nossa espera. Nesta oportunidade
conversamos com Luis Claudio Lula da Silva, quando este nos apreséntou brevemente os planos
dsmmmummwmhmsm&MaymdamM
com o Ex-Presidente Lula, fiquei de tratar diretamente com Luis Claudio Lula da Silva sobre o
apoio solicitado, L&nhoquminhaprh!wimmrﬁiodewahnl}nmeuhCla}m»luhdt
Silva foi realizada em 16 de janeiro de 2012 e, depois disso, foram feitas reunides
quinzenalmente, em meu escritdtio,

36. Conforme declarado, a coordenacdo do apoio ao Sr. Luis Claudio seria feita
pelo Sr. Alexandrino, tendo ocorrido a primeira reunido em 16/01/2012 e, em
sequéncia, reunides quinzenais (vide acima). Consta na delagdo que a consultoria
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na drea de marketing foi prestada pela Concept, que ja era prestadora de servicos
da CNO a época, e que 0os pagamentos pelos servigos prestados por esta foram
efetuados pela CNO, totalizando aproximadamente RS 2,1 milhdes.

Dr. Emilio solicitou-me que eu coordenasse esse apoio, ¢ assim o fiz. Busquei entlio
mﬂhoﬁsmmﬂomﬁuﬁrLﬁsMoLuhdaSiMwsegumsm
mhﬁﬁﬂemﬁml.NamunMgﬁMWmmwu
CONCEFT,qmnmmiawmmmmmdedeﬁgebd.Agmpedﬁo.a
CONCEFrmwtoumiposmadeldommpmds[umChndn,emedlmte
memdasmdoﬁwow.

DmemmdaCONCEHmumeumhdomacmmNmbmw
movﬂmmnmwmﬂm a Touchdown responsével pelos_lﬂzﬁ
mmmmmmﬂmmmmmmam“m .
SobreospagammtosﬁmiCONCEFTnGompwhhmméomm,
mmmHMmilrﬁsmMsMSM,wuﬁuﬁOmdeﬂillmlm

de reais.
36.1. Frise-se que, ao contrdrio do que entende o contribuinte, o fato de a
Concept ja ser prestadora de servigos da CNO somente reforga a conclusao de que
esta viabilizou o projeto pretendido pela Touchdown (ou, seu sécio administrador
Sr. Luis Claudio), indicando empresa de sua confianca no ramo de marketing para
implementar o torneio de futebol americano no Brasil. Nada mais natural.
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37. Essas informacgGes, presentes na delagdo do Sr. Alexandrino, restaram
confirmadas pela autoridade fiscal a partir de documentos obtidos em
procedimentos fiscais realizados junto & CNO e a Concept. E o que se passa a
demonstrar.

38. Foi juntada a fl. 148 dos autos, cépia de e-mail trocado entre o Sr. Luis Claudio
e o Sr. Adalberto Viviani, responsdvel da Concept perante a Touchdown, datada
de 13/02/2012, referente ao projeto de futebol americano. Tal e-mail foi
encaminhado por cépia para o Sr. Alexandrino (representante da CNO). Percebe-
se, a partir da data do envio, que as datas referidas pelo Sr. Alexandrino em seu
depoimento tém fundamento, com os trabalhos sendo desenvolvidos desde o
inicio de 2012.

From 1andi 2 Silva <luisc
Sent 13

To: Al 1 <adal.vivianifuol.com.br

ce: Aexandrino Alsacar <alexandrinododenzecht.cos ¢

Subject: Nike

38.1. Essa mensagem demonstra claramente que o projeto relacionado ao
futebol americano conduzido pela Touchdown, com execucdo da Concept,
tinha o envolvimento da CNO. Caso contrario, se o contribuinte, e o Sr. Luis
Claudio, ndo tivessem mantido relacdo alguma, em especial no projeto
referido, questiona-se: para que, entdo, o Sr. Luis Claudio encaminhou
cOpia da mensagem para o Sr. Alexandrino? Foi sem querer? Mas, se ele
"nem conhecia" o Sr. Alexandrino, ao menos em relacionamento comercial,
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conforme alegado, por que sem querer digitou o endereco de correio deste
Sr.? E, ainda, como ele sabia o e-mail do representante da CNO?

39. A Concept apresentou extratos bancarios e declaragdes do gerente de conta
no Banco Itau (fls. 132 a 147), notas fiscais de presta¢do de servicos de consultoria
(fls. 90 a 130) e planilha (fls. 86 a 89), que indicam o recebimento de RS
2.039.611,21, no transcorrer do periodo de maio de 2012 até 2015, a titulo de
prestacdo de servicos. As notas fiscais foram emitidas contra a CNO e os
pagamentos foram efetuados pela CNO via TEDs, consoante rubrica nos extratos
bancdrios. Portanto, tais documentos confirmam um pagamento pela CNO de
aproximadamente RS 2,1 milhdes, conforme declarado pelo Sr. Alexandrino.

40. A CNO apresentou telas do portal de servicos da Odebrecht, relativamente a
ordens de pagamento onde constam detalhados os valores pagos a Concept,
coincidentes em quantitativo e data com os indicados e documentados por esta
durante o procedimento fiscal, com informac¢do do fornecedor dos servicos como
sendo a Concept e, na descricdo da motivacdao do pagamento, com referéncia ao
"Projeto Touchdown" (projeto de futebol americano do contribuinte). Também
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constam cdpias das impressdes dessas consultas n? portal. Tais documentos estdo
juntados as fls. 25 a 31.

41. Pergunta-se: para que o grupo Odebrecht manteria em seu sistema de ordens
de pagamento a informacdo de que os pagamentos se referiam ao projeto
Touchdown? Inclusive, esta conduta é contraditdria com os cuidados por eles
adotados para manter sob sigilo a operacdo, ndao assinando contratos,
escriturando a prestacao de servicos pela Concept como se fossem despesas suas,
e com as notas fiscais emitidas em nome da CNO.

41.1. A resposta a pergunta é simples: as informagdes contidas em seu
sistema continham dados necessarios para o gerenciamento de suas
operacdes, mas eram dados de acesso interno, que nunca chegariam ao
conhecimento da administragdo fazenddria. Somente foi possivel ver tais
informagdes em decorréncia dos trabalhos desenvolvidos pela Operagao
Lava Jato.

42. E devido ressaltar que esses pagamentos nos anos 2012 a 2015 sido
compativeis com os documentos carreados pela Concept para comprovar a
realizacido dos servicos para a Touchdown, relativos ao projeto de
implementacdo de campeonato de futebol americano no Brasil (fls. 225 a 2911).
Tais documentos (e-mails trocados, fotos, filmes, credenciais, manuais, cartazes,
encartes, banners, convites, tabelas, reportagens, grava¢ao de programa de
radio e TV para divulga¢cdo do torneio, divulgacdo na midia impressa, etc.)
indicam que os servigos foram prestados no transcorrer dos anos 2012 a 2015.

43. Por outro lado, o contribuinte logrou comprovar, mediante os registros
contabeis e notas fiscais apresentadas, apenas dois pagamentos relativos ao
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projeto Touchdown, efetuados: (i) a Concept, no valor de RS 47.675,00, em
15/12/2014, referente a nota fiscal n2 642, ndo incluida entre as notas pagas pela
CNO; e (ii) a Conception2 (dos mesmos sécios da Concept), no valor de RS
46.925,00, em 09/12/2012, referente a nota fiscal n? 138; em um total de RS
94.600,00. Além desses pagamentos, a autoridade fiscal apurou que o
contribuinte ainda fez pagamentos relativos ao mencionado projeto para a
empresa SP Trade (parceira da Concept), no valor de RS 117.036,24, no periodo
entre 18/12/2012 e margo de 2014. Ou seja, a empresa Touchdown fez
pagamentos diretos a Concept, e empresas ligadas ou parceiras, relacionados ao
projeto de futebol americano, no montante total de RS 211.636,24.

44. Com base nesses pagamentos diretos da Touchdown a Concept, e empresas
ligadas ou parceiras, e se ndo fosse considerada a participacdo da CNO no
pagamento dos servigcos prestados pela Concept, haveria dois periodos em que a
Concept teria trabalhado de graca, o que, convenhamos, nao é crivel: de janeiro a
novembro de 2012 e no ano 2015, periodos para os quais ndo houve pagamento
direto da Touchdown. Adicionalmente, também ndo é de facil digestdo o fato de
uma empresa de consultoria estabelecida no mercado, que prestava servigos,
dentre outras empresas, para o grupo Odebrecht, aceitar desenvolver um projeto
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de estruturagdo, organizacao e marketing de um campeonato de futebol
americano n2 Brasil, partindo praticamente do "zero", por apenas cerca de RS
5.038,00 mensais (considerados todos os meses dos anos 2012 a 2014, e os seis
primeiros meses de 2015).

Nenhuma firma de consultoria mediana se submete a prestar servicos por tal
montante.

45. Assim, nao resta duvida de que os servigos prestados pela Concept relativos
as notas fiscais e aos comprovantes de pagamentos apresentados por ela e pela
CNO se referiram a gastos efetuados por esta com servigos prestados a
Touchdown, corroborando as informag6es contidas no depoimento.

46. Outro ponto a se atentar, e que deve ser destacado, é o montante dos gastos
efetuados diretamente pela Touchdown com a Concept, e empresas
ligada/parceira desta: RS 211.636,24, conforme detalhado acima. Este valor
corresponde, aproximadamente, a 9,40% do valor total gasto no projeto: RS
2.039.611,21 + RS 211.636,24 = RS 2.251.247,45. Este percentual é compativel
com o percentual 10% indicado pelo delator e confirmado pela Concept em sua
resposta a intimacdo durante o procedimento fiscal.

47. O contribuinte questiona o fato de que o Sr. Alexandrino teria afirmado que
10% do custo total do projeto Touchdown teriam sido pagos a Concept, ao passo
gue esta informou que RS 117.036,24 teria sido pagos a empresa parceira SP
Trade. Ndo se vislumbra qualquer incongruéncia neste fato, vez que nao cabia a
CNO administrar a atividade da Concept, competindo exclusivamente a esta a
decisdo quanto a "subcontratagao" de parte dos servigos prestados. A CNO ndo
tinha ingeréncia sobre a administragao da Concept, prestadora de servigos.
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48. Para comprovar que a SP Trade prestou servigos como sua parceira, a resposta
dada pela Concept a intimagao também foi assinada pela Sr. Patricia Helena de
Almeida, sdcia administradora da SP Trade, além do que foram apresentados o
contrato social desta, planilha com detalhamento dos pagamentos, as notas
fiscais respectivas, emitidas contra a Touchdown, e extratos e documentos
bancdrios que indicam o recebimento pela SP Trade dos pagamentos realizados,
sendo o primeiro pago via TED e os demais via boletos bancarios(fls. 159 a 257).

49. Em sua impugna¢do o proéprio contribuinte reconhece que efetuou tais
pagamentos a empresa parceira da Concept no projeto relativo ao campeonato
de futebol americano no Brasil (projeto Touchdown), trazendo cépias das notas
fiscais, dos boletos e dos comprovantes de pagamentos as fls. 4827 a 4871. Além
disso, ao tentar caracterizar uma suposta incongruéncia na informacdo prestada,
ele detalha a que titulo teriam sido realizados os pagamentos, informando que
mais de 50% "correspondiam a reembolso referentes aos servigos prestados pro
autébnomos", afirmando que esses servigos teriam sido prestados por "por
autébnomos que eram delegados de partidas do Torneio e, também, vistoriavam
uniformes, campos e tiravam fotos para posterior publica¢do na internet" (grifou-
se). Ou seja, ele confirma o recebimento dos servicos relacionados ao projeto
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Touchdown (torneio de futebol americano - uma liga) e que os pagamentos foram
por si efetuados.

50. A incongruéncia apontada pelo contribuinte quanto a informacao da Concept
relativamente aos servigos prestados pela sua parceira SP Trade, refere-se ao fato
de que aquela disse que os trabalhos realizados por esta eram "especialmente de
conteudo", sendo que mais de 50% se referiram, em realidade, a reembolso de
servicos de autbnomos.

51. Primeiro: é devido considerar que as descricdes dos servicos prestados nas
notas fiscais da SP Trade sdo genéricas, ndao permitindo confirmar se o
detalhamento dado pelo contribuinte em sua impugnacdo corresponde a
realidade. Nem o préprio contribuinte anexou comprovacao do alegado;

52. Segundo: a informacdo prestada pela Concept menciona que os servicos eram
"especialmente" de conteldo, o que significa dizer, "boa parte". O prdprio
contribuinte, ao afirmar que mais de 50% se referiam a reembolso de despesas
com auténomos, ndo detalha a que os outros mais de 40% se referiam. Seriam de
conteudo?

53. Terceiro: ndo é possivel determinar exatamente o que significa trabalho de
conteudo. Abrange que tipo de trabalho. O que a Concept quis dizer com isso?

54. Ademais, ainda que houvesse equivoco por parte da Concept quanto ao exato
conteudo dos servicos, tal inconsisténcia ndo afasta o fato de que os servicos
foram prestados por parceira da Concept, para a implementacdo e realizacdo do
projeto Touchdown, e que foram remunerados pelo contribuinte, integrando o
custo total do projeto.

55. Devido ressaltar mais uma vez que todos os documentos foram cientificados
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ao contribuinte para que se manifestasse a respeito, porém ele preferiu ndo
exercer o contraditdrio durante a fase do procedimento fiscal.

56. Entdo, ante todas as provas carreadas aos autos, ndo ha o que se contestar
gue as informacgdes decorrentes das delagdes do Sr. Emilio e do Sr. Alexandrino
foram confirmadas documentalmente, e que os servigos prestados pela Concept,
para a implementacdo de projeto do contribuinte relativo a realizacdo de torneios
de futebol americano no Brasil, foram pagos em quase sua totalidade (quase 90%)
pela CNO, que nao cobrou os correspondentes valores da Touchdown. Assim, as
delacdes, bem assim, os esclarecimentos prestados em resposta a intimacao,
passam a ter forca probatdria juntamente com os demais documentos juntados,
vez que confirmados.

57. Quanto a alegacdo de que ndo restou comprovado o aceite do contribuinte, o
gue contraria o disposto no art. 385 do CC, é devido considerar que esta ndo
procede.

58. Segundo Nader, diante do estabelecido no art. 385 do CC nao resta duvida de
gue a remissdo de divida é ato bilateral, exigindo a aceitacdo do devedor. Todavia,
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ele esclarece que a aceitacdo pode ser expressa ou tdcita, esta Ultima
caracterizada por atitude do devedor que demonstra de forma inequivoca sua
intengdao em aceitar a remissao:

Embora ndo haja consenso entre os autores, a remissdo da divida é ato
bilateral, uma vez que se exige a concorddncia do devedor para que o
negdcio se aperfeicoe. Ndo aceitando a dddiva, o devedor poderd, se for o
caso, ajuizar uma agdo de consigna¢do em pagamento. A aceitagdo poderd
ser expressa ou tdcita.

A primeira realiza-se por escrito ou oralmente, enquanto a segunda, por
atitude que deixe inequivoca a intengdo do devedor.

(...)

Hoje, a matéria se encontra superada, diante dos termos do art. 385, que
exige expressamente a aceitagdo do devedor. (...)

59. No mesmo sentido, entendimento de Maria Helena Diniz, que expde que a
aceitacdo pode ser expressa ou tdcita, além do que a remissdo por parte do
credor pode também ser expressa ou tdcita, ocorrendo esta ultima modalidade
guando a vontade do credor de remitir é presumida, em virtude de atos que
indicam seu intento de perdoar o débito:

A remissdo de dividas é a liberacGo graciosa do devedor pelo credor, que
voluntariamente abre mdo de seus direitos creditdrios, com o escopo de
extinguir a obrigagdo, mediante o consentimento expresso ou tdcito do
devedor, desde que ndo haja prejuizo a direitos de terceiro (CC, art. 385).

(...)

A remissdo poderd ser:

(..)

29) Expressa ou tdcita. Serd expressa quando firmada por ato escrito, isto é,
se estiver contida num instrumento, publico ou particular, 'inter vivos' ou
‘causa mortis' (testamento ou codicilo), oriundo de formal de manifestacdo
de vontade do credor de redimir o devedor. Serd tdcita se decorrer dos casos
previstos em lei, como os dos arts. 386 e 387 do Cddigo Civil, nos quais se
presume a vontade do credor de remitir, por resultarem de atos que indicam
o seu intento de perdoar o débito.

60. Ante o entendimento doutrinario, com o qual coaduno, esta claro que o aceite
do devedor, no caso o contribuinte, ndo precisa ser expresso, bastando para tanto
gue seus atos demonstrem a intengdo de aceitar o perdado da divida, situagao em
gue se caracteriza a aceitagdo tacita. Adicionalmente, a remissdo por parte do
credor também ndo precisa ser expressa, podendo ser tacita, bastando para tanto
a pratica por este de atos que indicam sua inten¢ao em perdoar a divida”.
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Portanto, nos termos do acdérdiao de piso, restou plenamente confirmada, a
demonstragao efetuada pela fiscalizagao acerca da existéncia da divida para com a CNO, vez que
essa empresa pagou as obrigacdes da Recorrente, ora Recorrente, perante a Concept,
decorrentes de servigcos que foram prestados a este.

Ainda que se considerasse que o socio administrador do contribuinte, ora
Recorrente, ndo participara de reunido com representantes da CNO e com o ex-Presidente Lula, o
que diverge do depoimento prestado, a ciéncia da divida por parte da Recorrente, ora Recorrente
(e do seu sdcio administrador, responsavel tributario) é incontestavel!

Afinal, ndo se pode aceitar que um cliente receba prestacdo de servicos de
consultoria por cerca de quatro anos, e tenha ano em que nem pagamento direto fez ao
prestador. Ou seja, ndo é possivel que no mundo dos negdcios, que um prestador de servicos
passe um ano trabalhando e ndo receba pagamento algum. Esse é o absurdo que os Recorrentes
defendem.

Ademais, restou provado que a CNO, credor, ndo cobrou da Recorrente, pessoa
juridica, o pagamento das obrigacbes, o que restou confirmado definitivamente com os
depoimentos prestados pelos Srs. Emilio e Alexandrino, e pela resposta da Concept. A remissao
foi tdcita, presumida, jd4 que o credor ndo adotou atitude de nao cobrar a divida, o que
caracteriza a sua remissao.

Além disso, ndo resta duvida de que houve aceita¢do tacita do contribuinte , pessoa
juridica, quanto ao perddo da divida, vez que, embora ciente do pagamento de suas obrigacdes
pela CNO, permaneceu silente, sem registrar qualquer ato relativo a esse negdcio em sua
escrituragdao, e ndo ajuizou qualquer a¢do de consignagao em pagamento para demonstrar sua
discordancia com a extin¢do de suas obrigacdes.

Tal atitude somente vem confirmar que as informacdes prestadas nos depoimentos
sao veridicas, no sentido de que desde o inicio ja estava acordada a assungdo da divida pela CNO e
a consequente remissao da divida.

Outrossim, a prépria SC Disit/ 12 RF n2 17, de 2010, citada pela Recorrente, pessoa
juridica, confirma o entendimento acima descrito, quando estabelece que a aceitacdo pode ser
tacita. Vide trecho da fundamentacao transcrito a seguir:

9. Assim, a remissGo pode ser total ou parcial, isto é, pode-se remitir
completamente ou parcialmente a obrigagdo. Ademais, é necessdria a
aceitacdo pelo devedor, de forma tdcita ou escrita. Ndo se pode olvidar que
a remiss@o produz como efeito “a extingdo da obrigagdo, equivalendo ao
pagamento e a quitagdo do débito, por liberar o devedor” (DINIZ, Maria
Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro. V. 2: teoria geral das obrigagdes.
21. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2006. p. 382). (grifou-se)

Além disso, cumpre considerar que:
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a) a CNO contabilizou de forma irregular a divida da Recorrente perante a Concept
como se fosse despesa propria;

b) a Recorrente, pessoa juridica, ndo registrou em sua contabilidade as operacdes
realizadas;

Nesse contexto, ndo ha como afastar a existéncia da divida da Recorrente, pessoa
juridica, perante a CNO, decorrente da assuncdo e quitacdo, por esta, da obrigacdo junto a
prestadora de servicos, nem tampouco a ocorréncia de remissdo, ja que a CNO ndo recebeu
qualquer valor pela divida assumida nem promoveu sua cobranca.

Assim, a Recorrente, pessoa juridica, ndo pode invocar a propria conduta
fraudulenta, praticada em conluio com os demais envolvidos para ocultar as transa¢des, como
fundamento para sustentar que ndo houve remissao.

Vale frisar que, como reconhecido pela CNO, a partir de depoimentos de seus
representantes, e com fulcro nas informacdes dadas pelo prestador de servicos, bem como com
base nos documentos obtidos durante o procedimento fiscal, junto aqueles e junto a Recorrente,
pessoa juridica, foi fartamente comprovado pela autoridade fiscal que a contabilidade das duas
empresas, CNO e Touchdown, foram forjadas, ndo representando as operagdes na forma como
realizadas.

Logo, é certo que o fato imponivel da remissdo ocorreu no caso concreto, qual seja
o ato de remir a divida, que aconteceu no momento mesmo dos pagamentos das dividas da
Touchdown pela CNO, ja que evidente o perdao da divida ja estava acordado previamente por
essas empresas.

Por outro lado, no tocante a alegacdo de que os valores advindos da remissao
deveriam ter sido submetidos aos coeficientes de presuncdo, tal afirmacdo ndo tem qualquer
fundamento, decorrendo de erro de interpretacdo por parte da Recorrente, pessoa juridica, e erro
nos dispositivos normativos referidos, tal qual explicado pela decisao recorrida:

“(...)
69. Vejamos a legislacao citada pelo contribuinte:
Lei 9.430/1996 Art. 53.

Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com
perdas no recebimento de créditos, deverdo ser adicionados ao lucro
presumido ou arbitrado para determinag¢do do imposto de renda, salvo se o
contribuinte comprovar ndo os ter deduzido em periodo anterior no qual
tenha se submetido ao regime de tributacéo com base no lucro real ou que
se refiram a periodo no qual tenha se submetido ao regime de tributagdo
com base no lucro presumido ou arbitrado.

RIR/99 Art. 521.
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Os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos liquidos auferidos em
aplicagbes financeiras, as demais receitas e os resultados positivos
decorrentes de receitas ndo abrangidas pelo art. 519, serdo acrescidos a
base de cdlculo de que trata este Subtitulo, para efeito de incidéncia do
imposto e do adicional, observado o disposto nos arts. 239 e 240 e no § 3°
do art. 243, quando for o caso (Lei n2 9.430, de 1996, art. 25, inciso Il).

(...)

§ 32 Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive
com perdas no recebimento de créditos, deverdo ser adicionados ao lucro
presumido para determina¢do do imposto, salvo se o contribuinte
comprovar ndo os ter deduzido em periodo anterior no qual tenha se
submetido ao regime de tributagdo com base no lucro real ou que se
refiram a periodo no qual tenha se submetido ao regime de tributagdo com
base no lucro presumido ou arbitrado (Lei n® 9.430, de 1996, art. 53).
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IN SRF 390/2004

Art. 88. A base de cdlculo da CSLL em cada trimestre, apurada com base n?
resultado presumido ou arbitrado, corresponderd a soma dos seguintes
valores:

| - 12% (doze por cento) da receita bruta auferida no periodo de apuragdo,
exceto para as atividades de que trata o art. 89;

Il - 12% (doze por cento) da parcela das receitas auferidas, no respectivo
periodo de apuragdo, nas exportagées a pessoas vinculadas ou para paises
com tributagdo favorecida, que exceder ao valor jG apropriado na
escrituragdo da empresa, na forma da legislacdo especifica;

Ill - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos liquidos auferidos em
aplicacbes financeiras, as demais receitas e os resultados positivos
decorrentes de receitas ndo abrangidas pelo inciso |, auferidos no mesmo
periodo de apuragdo, inclusive:

(...)

g) os valores recuperados correspondentes a custos e despesas, inclusive
com perdas no recebimento de créditos, salvo se a pessoa juridica
comprovar ndo os ter deduzido em periodo anterior no qual tenha se
submetido ao regime de incidéncia da CSLL com base no resultado ajustado,
ou que se refiram a periodo no qual tenha se submetido ao regime de
incidéncia da CSLL com base no resultado presumido ou arbitrado;

70. O art. 53 da Lei n? 9.430, de 1996, o §32 do art. 521 do RIR/99, bem assim a
alinea "g" do inciso Ill do art. 88 da IN SRF n2 390, de 2004, tratam de valores
recuperados de custos e despesas, inclusive com perda no recebimento de
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créditos, o que ndo tem qualquer relagdo com remissdo de divida propria para
com terceiro, que é a situagdo objeto dos autos.

71. Aplica-se ao caso apenas o caput do art. 521 do RIR/99 (base legal é o art. 25,
I, da Lei n2 9.430, de 1996), para o IRPJ, e o inciso lll, do art. 88 da IN SRF n2 390,
de 2004 (base legal o art. 29, Il da Lei n? 9.430, de 1996), para a CSLL, conforme
capitulado pela autoridade fiscal no RF e no auto de infracdo, onde sdo tratados
genericamente os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos liquidos em
aplicagdes financeiras, as demais receitas e os resultados positivos ndo abrangidos
no art. 519 do RIR/99 (onde estdo listadas receitas operacionais por atividade
para aplicacdo do coeficiente de presuncao).

72. Nos parégrafos do art. 521 do RIR/99 e nas alineas do inciso Ill do art. 88 da IN
SRF n2 390, de 2004, o legislador tratou de especificidades relativas a alguns dos
tipos de receitas genericamente tratados no caput do art. 521 e no inciso Ill do
art. 88, referidos, sendo a recuperac¢do de despesas apenas uma hipdtese possivel
de "demais receitas".
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73. Ou seja, a recuperagdo de custos e despesas, da mesma forma que a receita
decorrente de remissdo de dividas, embora correspondam a operagoes distintas,
recebem o mesmo tratamento na norma como demais receitas para fins de
determinacado das bases de célculo do IRPJ e da CSLL.

74. Esclarecido o erro cometido pelo contribuinte quanto aos dispositivos
normativos aplicaveis ao caso, passa-se a explicar o erro de interpretacado
ocorrido.

75. Da leitura do caput do art. 521 do RIR/99, e do inciso lll, do art. 88 da IN SRF
n? 390, de 2004, verifica-se que ha a determinacdo de que as "demais receitas",
no que se enquadra a receita de remissdo de divida, devem ser adicionadas a
parcela da base de célculo apurada com base na aplicacdo do coeficiente de
presuncdo (no caso do IRPJ, na forma do art.

519 do RIR/99, e no caso da CSLL, na forma dos incisos | e |l do art. 88 da IN SRF n?
390, de 2004). Tal determinacdo resta evidente quando se |Ié o disposto nos art.
25 e 29 da Lei n2 9430, de 1996, que sdo as bases legais das normas referidas: (...)

76. Esta claro que as demais receitas devem ser adicionadas a parcela da base de
calculo determinada a partir da aplicacdo dos coeficientes de presuncdo. Ou seja,
nado se submetem a aplicacdo do coeficiente.

77. Destaque-se que, mesmo que se considerasse que a receita de remissao de
divida se enquadra em recuperacdo de despesas, como tratado pelo contribuinte
em sua impugnagdo, ainda assim essa receita ndo estaria submetida ao
coeficiente de presuncdo, haja vista ser uma hipdtese de demais receitas.

78. Em vista do exposto, hd que se considerar correta a forma como foram
determinadas as bases de calculos do IRPJ e da CSLL pela autoridade fiscal.

Ainda quanto as receitas da atividade escrituradas, mas ndo declaradas, a
fiscalizacdo apurou que a Recorrente, pessoa juridica, deixou de tributar valores recebidos a titulo
de patrocinio, oferecidos em contrapartida a divulgacdo e a exposicao das marcas das
patrocinadoras durante os campeonatos de futebol americano.

Entendeu-se, por isso, que tais valores tém natureza de receita de prestacdo de
servicos e devem ser tributados juntamente com as demais receitas operacionais. Ressaltou-se,
ainda, que todas as notas fiscais emitidas fazem referéncia a cota de patrocinio, o que evidencia a
mesma natureza das receitas tributadas e das ndo tributadas.

Por sua vez, a Recorrente, pessoa juridica, defendeu que com a edi¢do da LC n? 116,
de 2003, e em decorréncia do veto presidencial ao item 17.07, a veiculacdo de marcas de
empresas nos materiais impressos, midias sociais, além da exposicdo de marcas nos campos de
jogos (backdrops e banners), passou a ndo mais se caracterizar como prestacdo de servicos.

Segundo a Recorrente, os proprios contratos apresentados pelas empresas que
tiveram a marca exposta confirmam que ocorreu tdo somente a veiculagdo das marcas, sem
contraprestacao alguma, e, que tais valores oriundos dos patrocinios eram utilizados para o
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custeio do préprio campeonato, com pagamento da infraestrutura e preparacao do torneio, e com
despesas com prestadores de servicos, premiagdes, arbitragem, ambulancia etc.

Dessa forma, concluiu a Recorrente, pessoa juridica, que tais valores ndo seriam
receitas operacionais de prestacdo de servicos, mas sim receitas de patrocinio, ndo sendo

tributaveis.

Porém, ndo procedem os argumentos, nos termos da decisdo de piso:

(..

85. Para elucidagdo da questdo é pertinente transcrever a ementa e partes do
relatério e da fundamentacdo da Solucdo de Consulta Cosit n? 141, de
26/09/2016, que estabelece claramente o entendimento da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil no sentido de que valores recebidos a titulo de
patrocinio para eventos particulares com publicidade oferecida em contrapartida,
se conceituam como opera¢do de venda de servicos de publicidade, ou seja,
correspondem a pagamentos por prestacdo de servicos, estando sujeitos a
tributacdo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da Cofins:

Ementa
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

ISENCOES. PATROCINIOS. PROGRAMA NACIONAL DE APOIO A CULTURA
- PRONAC -. REQUISITOS.

Os valores recebidos a titulo de patrocinio para eventos particulares com
publicidade oferecida como contrapartida, se conceituam como uma operagdo de
venda de servigos de publicidade. De um lado uma empresa contribui com
recursos financeiros para determinado evento e por outro lado a realizadora do
evento veicula a marca da empresa doadora, ou seja, prestagdo de servico de
publicidade. Os valores recebidos pela realizadora do evento estdo sujeitos a
tributa¢do do Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ, Contribui¢do Social
sobre o Lucro Liguido - CSLL -, Contribui¢do para o PIS/Pasep e Contribuigdo
para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
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Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL

ISENCOES. PATROCINIOS. PROGRAMA NACIONAL DE APOIO A CULTURA
- PRONAC -. REQUISITOS.

Os valores recebidos a titulo de pafrocinio para eventos particulares com
publicidade oferecida como contrapartida, se conceituam como uma operagdo de
venda de servigos de publicidade. De wum lado wuma empresa contribui com
recursos financeiros para determinado evento e por outro lado a realizadora do
evento veicula a marca da empresa doadora, ou seja, prestagdo de servico de
publicidade. Os valores recebidos pela realizadora do evento estdo sujeitos a
tributagdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ, Contribui¢do Social
sobre o Lucro Ligquide - CSLL -, Contribuigdo para o PIS/Pasep e Contribuigdo
para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.

(.)

70




ACORDAO 1402-007.725 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720037/2018-38

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

BASE DE CALCULO. RECEITA. PATROCINIOS. EXCLUSAO.
IMPOSSIBILIDADE.

Os valores recebidos a fitulo de patrocinio para eventos particulares com
publicidade oferecida como contrapartida, se conceituam como uma operacdo de
venda de servicos de publicidade. De um lado wma empresa contribui com
recursos financeiros para determinado evento e por outro lado a realizadera do
evento veicula a marca da empresa doadora, ou seja, presta¢do de servigo de
publicidade. Os valores recebidos pela realizadora do evento estdo sujeifos a
incidéncia da Confribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.

Néo ha na legisla¢do da referida contribuigcdo nenhuma exclusdo desses valores
da base de cdlculo.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

BASE DE CALCULO. RECEITA. PATROCINIOS. EXCLUSAO.
IMPOSSIBILIDADE.

Os valores recebidos a titulo de patrocinio para eventos particulares com
publicidade oferecida como contrapartida, se conceituam comeo uma operagdo de
venda de servicos de publicidade. De um lado uma empresa contribui com
recursos financeiros para determinado evento e por outro lado a realizadora do
evento veicula a marca da empresa doadora, ou seja, prestagdo de servigo de
publicidade. Os valores recebidos pela realizadora do evento estdo sujeitos a
incidéncia da Contribui¢do para o PIS/Pasep. Ndo ha na legislagdo da referida
contribuicdo nenhuma exclusdo desses valores da base de cdlculo.

Relatério

2.1 — 4 Consulente tem como atividade precipua consultoria empresarial. No
intuito de colaborar para a difusdo do conhecimento e consegiiente incremento
do bem-estar social, realiza eventos, (...)

2.2 — Tais eventos sdo realizados com apoio de empresas patrocinadoras, as
quais repassam recursos financeiros a Consulente, estritamente em virtude da
realizagdo dos eventos. Em contrapartida, a empresa Consulente oportuniza a
divulgagdo das empresas patrocinadoras, por exemplo, inserindo as logomarcas
das patrecinadoras nos materiais do evento, tais como pastas, blocos e banners
entregues aos presentes assim como nas revistas que sdo elaboradas a partir do
encontro.
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Fundamentos

5.4 Consulente cita a Lei n® 8.313, de 1991 como embasamento para obter
beneficios de isengdo ou ndo incidéncia de tibutos sobre valores recebidos de
oufra pessoa juridica, classificados pela Consulente como “ patrocinio ™.

6.Na verdade, a citada Lei ndo se aplica ao caso. (...)

f...)

8. No RIR/99 ndo ha mnenhuma previsdo para exclusdo desses valores da
tributagdo. O artigo 219 define a composigdo da base de cdlculo do IRPJ.

f...)

9. Ndo ha previsdes para isen¢do desses valores. O RIR/99 Se¢do IV, arts. 174 a
184 prevé as isengdes possiveis para diversas atividades, entre as quais ndo
estdo previstas as atividades da Consulente. Ndo ha previsdo para isengdo
objetiva ou subjetiva no caso em comento:

f...)

10. Como pode ser observado, ndo ha previsdo para isengdo de valores recebidos
de pessoa juridica como patrocinio, para oufra pessoa juridica.

11. 4 Lei n® 8.981, de 1995 prevé as mesmas regras do IRPJ para apurag¢do da
CSLL, portanto, descartada também a hipotese de ndo incidéncia dos valores

=71




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.725 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720037/2018-38

recebidos a titulo de patrocinio, na forma como narrada pela Consulente, para
apuragdo da Contribuicdo:

"Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢cdo Social sobre o Lucro (Lei n°
7.689, de 1988) as mesmas norinas de apuragdo e de pagamento
estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base
de calculo e as aliguotas previstas na legislacdo em vigor, com as
alteracées introduzidas por esta Lei. (Reda¢do dada pela Lei n®
0.065, de 1095)"

12. Quanto a Contribui¢do para o PIS/Pasep e a Cofins devidas sob o regime de
apuragdo cumulativa, a receita de patrocinio referida pela Consulente faz parte
do seu faturamento, de acordo com a Lei n® 9.718, de 27 de novembro de 1998:

(.)

13. Quanto a Contribui¢do para o PIS/Pasep e a Cofins devidas
sob o regime de apuragdo ndo cumulativa, as Leis n° 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, e n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, determinam as bases de
calculo e suas exclusées. Confira-se os dizeres da Lei n° 10.833, de 2003, com
dispositivos equivalentes na Lei n® 10.637, de 2002:

(.)

14. Constata-se que as quantias repassadas a titulo de patrocinio
para o evento organizado pela consulente sdo tributdveis porque fazem parte da
sua receita bruta. Ndo ha qualquer dispositive legal que afaste a incidéncia das
contribui¢des em rela.

Destarte, entendo que o langamento deve ser mantido também neste tocante.

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA ATRIBUIDA AO SR. LUiS CLAUDIO LULA DA

SILVA

O sécio administrador, Luis Claudio, foi arrolado como responsavel solidario pelo
pagamento integral desses débitos por ter praticado atos com infracao a lei, cuja responsabilidade
foi mantida pela decisao recorrida.

De acordo com o contante dos autos, a fiscalizagdo comprovou a participacdo direta
de Luis Claudio Lula da Silva por meio de um conjunto de evidéncias que integraram depoimentos
e provas materiais robustas.

Primeiramente, restou comprovado que ele era o sdécio administrador e
representante legal da Touchdown, sendo responsavel por assinar todas as altera¢des contratuais
e declaracdes da Recorrente desde 2011.

Por isso, foi-lhe atribuida a pessoa fisica Luis Claudio Lula da Silva, com fulcro no art.
135, Il do CTN.

No ambito das comunicag¢des, o Fisco obteve um e-mail enviado por Luis Claudio
em 13/02/2012 ao representante da empresa Concept, tratando do projeto de futebol
americano, com coépia direta (c/c) para o executivo da Odebrecht, Alexandrino Alencar. Esta
mensagem foi considerada uma prova crucial de que ele tinha pleno conhecimento do
envolvimento e do suporte financeiro da construtora em seus negocios.

De fato, a principal prova documental eletrénica que comprova a ligacdo direta
entre Luis Claudio e a Odebrecht (CNO) é um e-mail datado de 13/02/2012.
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Dessa forma, foi juntada a e-fls. 148 dos autos, copia de e-mail trocado entre o Sr.
Luis Claudio e o Sr. Adalberto Viviani, responsdvel da Concept perante a Touchdown, datada de
13/02/2012, referente ao projeto de futebol americano.

Tal e-mail foi encaminhado por cdpia:

From: Luia Clapdic da Silva <luiscis@hotmall,.con.br
Sent: 1370272012 15:08:3

To: Adal Dol <adal.vivianifuol.com.br ¢

{34 Aloxandrir Algacar R laxandrinoagebrecht . con>

Subject: Nike

Os detalhes especificos desse e-mail sdo os seguintes:
e Remetente: Luis Claudio da Silva .

e Destinatdrio: Adalberto Viviani (responsavel pela empresa de marketing
Concept).

e Copia (c/c): Alexandrino Alencar, executivo da Odebrecht .
e Assunto: "Nike" .

e Conteudo: Na mensagem, Luis Cladudio relata que a Nike gostou do projeto
de futebol americano e que estavam planejando uma viagem aos Estados
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Unidos para conversar com pessoas da NFL, destacando a necessidade de
convencer a Nike Brasil a apoiar o projeto.

Concordo com a fiscalizagdo no sentido de que esse e-mail é prova categodrica, pois
o envio de uma coépia para o representante da Odebrecht demonstra o envolvimento e o
acompanhamento da construtora no projeto da Touchdown, ora Recorrente desde o inicio de
2012.

O Fisco chegou a questionar o porqué Luis Claudio enviaria cdpias de tratativas
comerciais a um executivo da Odebrecht, se ndo houvesse uma relagdao de suporte financeiro e
coordenacao ja estabelecida, todavia, ndo houve explicacdo a respeito.

Além desse e-mail especifico, a Receita Federal obteve junto a empresa Concept um
vasto acervo de mensagens eletrénicas (citadas como Docs. 019, 020 e 024 a 113) trocadas entre
Luis Claudio e os prestadores de servico ao longo dos anos de 2012 a 2015.
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Aludidas comunicagdes, somadas aos registros internos da Odebrecht que
classificavam os pagamentos a Concept como "Projeto Touchdown", consolidaram a prova da
triangulagao financeira entre as partes.

Abaixo reproduzo algumas dessas comunicagdes:

Doc. 20 (e-fls. 141-153)

From:

Sent:

To:

Ce:

Subject: RES: Esthjdic

Ok

TambA®©@m acho que temos que conversar. Mas como o tema foi candente em nossa reuniffo acho que temos que ter um discurso A%nico. O que falamos foi de termos um plana
B...de termos um canal aberto. EntAfo vamos abrindo o canal...se usamos A® outra histA*ria.

O discurso AD:

Vimos os campos

Temos dificuldades

Vamos ver se conseguimos TaboAfo

Vamos conversar com os times sobre o que eles acham para nAfo criarmos um conflito com eles. SerAi uma decisAfo conjunta.

O nosso parceiro tem razAfo quando diz que fazer em SP, com nossa estrutura aqui, com o tamanho de pA2blico, imprensa etc...pode ser melhor...

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Na minha agenda tenho que temos problema tambA® m dia 7...nAfo temos?

De: Luis Claudio [mailto: luis.lula@touchdown.net]
Enviada em: quarta-feira, 27 de junho de 2012 17:50
Para: 'Adal Uol

Assunto: RES: Esthidio

Adal, veja bem... Esse AD um assunto a ser conversado com os times de 5P

Diferente mente do que o Alex acha, eu acredito nfo poder impor esse tipo de decisAfo

Acho mais correto levantar essa questAfo com eles primeiramente

Tirando que 5P, fora a semana do dia 14/07 estaremos tranquilos. Temos problemas muito piores no RJ e no ES

De: Adal Uol [mailto:adal.viviani@uol.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 27 de junho de 2012 16:34
Para: 'Luis Claudio/

Assunto: Estiidio

Luis

Segue um estAjdio gue nos pareceu bom.Fomos informados que jAj abrigaram jogos de futebol americano. EstAjvamos conversando e ve se ocupou. Segue aqui pA® link para vc
conhecer.

Temos uma conversa telefA nica agendada para hoje no final do dia

Campos em SP estAfo sendo avaliados. Mas existem resistA2ncias por conta de uma visAfo de que o esporte detona on gramado.

AbraAgo

Adal

Referido e-mail foi mencionado pela autoridade julgadora “a quo” como prova
central da "triangulacdo" entre a Touchdown, a Concept e a Odebrecht comprovando que Luis
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Claudio sabia, desde o inicio, que a Odebrecht coordenava e financiava o apoio ao seu negécio,
visto que ndo haveria outra razdo para copiar um executivo da construtora em tratativas
comerciais internas.

Além do mais, conforme ja mencionado, também ha um "vasto acervo de
mensagens eletronicas"” obtido pela Receita Federal junto a empresa Concept & Idea, que foi um
dos pilares fundamentais para comprovar a execucao dos servicos e a participa¢ao direta de Luis
Claudio Lula da Silva na gestado dos beneficios recebidos da Odebrecht (CNO).

Ha, nos autos, portanto, ha forte comprovacdao que fiscalizacdo ndo se baseou
apenas em citagles superficiais, mas em um conjunto robusto de documentos materiais.

Entre os documentos apresentados pela Concept, constavam:

a) Centenas de e-mails: As mensagens estdo registradas no processo sob diversas
numeracdes (Docs. 019, 020 e 024 a 113), chegando a compor partes de acervos
qgue vao até o Doc. 2911;

b) Conteudo Operacional: As mensagens tratavam de detalhes minuciosos da
execucao dos servicos de marketing e comunicacdo, como a criagao de manuais,
cartazes, convites e a divulgacado do torneio na midia;

Como bem destacado pela decisdo de piso, o acervo de e-mails serviu para derrubar
os principais argumentos de defesa provando que Luis Claudio tratava pessoalmente da
execucdo dos servigos, o que demonstra que ele tinha pleno conhecimento de que sua empresa
estava usufruindo de consultoria de alto custo sem pagar por ela.

A mensagem materializou, pois, os depoimentos colhidos na Operag¢do Lava Jato,
gue indicavam que Alexandrino havia sido designado por Emilio Odebrecht para coordenar o
apoio a estruturacao do negécio de Luis Claudio.

Também serviram para corroborar que a Concept realmente trabalhou para a
Touchdown entre 2012 e 2015, o que justificou a cobranca dos impostos sobre os valores que a
Odebrecht pagou em nome da empresa.

Outrossim, a recorréncia das mensagens ao longo de quatro anos provou que a
omissdo de receitas ndo foi um erro isolado, mas uma conduta dolosa e deliberada para ocultar o
acréscimo patrimonial.

Em sintese, os e-mails transformaram as delagées premiadas (que sdo apenas
meios de obteng¢do de prova) em prova material confirmada para a responsabilidade do sécio
Luis Claudio, evidenciando que o administrador participava ativamente da execug¢ao dos servigos
sabendo que sua empresa recebia vantagens econdmicas da Odebrecht que ndo eram
contabilizadas.

Dessa forma, entendo que deve ser mantida a responsabilidade solidaria atribuida a
Luis Claudio, sdcio administrador da Recorrente, pessoa juridica, nos seguintes termos:
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(...)
Sujeicao passiva solidaria

93. No que se refere a relacdo a responsabilizacdo solidaria, o impugnante,
Sr. Luis Claudio, alega que nao existe nos autos qualquer prova individualizada e
especifica da sua atuacgdo, ou, ainda, de sua anuéncia em relagdo a alegada
remissdo das dividas da Touchdown pela CNO. Defende que ndo existe qualquer
prova de que o impugnhante sabia que a Touchdown seria beneficidria de
vantagens econOmicas ilicitas. Conclui que a fiscalizacdo ndo logrou comprovar a
ocorréncia de infracdo a lei, requisito do art. 135, 1ll do CTN.

94. Para o enquadramento no art. 135, Ill do CTN, é necessario que o
imputado seja administrador do contribuinte e que as obriga¢ées tributarias pelas
guais seja responsabilizado decorram de atos praticados com excesso de poderes
ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

Art. 135. SGo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigag¢des tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

(..)

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

95. Quanto a condicdo de administrador do contribuinte no periodo
fiscalizado, ndo ha que se questionar que o Sr. Fabio Luis atende tal requisito,
conforme segue:

95.1. A Touchdown foi constituida em 27/06/2011, mediante subscri¢do do
capital social de RS 1.000,00, divididos em 1.000 cotas entre os socios LFT
(90%) e o Sr. André (10%). No periodo entre 08/10/2013 até 10/11/2015, a
LFT passou a deter 100% do capital social da Touchdown, em razdo de
falecimento do sécio André (Doc.117).

95.2. Em decorréncia da 62 Alteracdo do Contrato Social, ocorrida no dia
03/11/2015, o capital social da Touchdown foi majorado para RS
501.000,00, dividido em 501.000 quotas, com a seguinte composigdo: LFT,
com 500.000 quotas e Luis Claudio, titular de 1.000 quotas (Doc. 117).

95.3. A LFT, por sua vez, é administrada diretamente pelo Sr. Luis Claudio,
que detém 99,99% do seu capital social, sendo 0,01% pertencente ao seu
cOnjuge (Doc. 117);

95.4. Todas a alteragdes contratuais, documento de entrada do CNPJ e
declaragdes protocoladas junto a Jucesp desde 2011 foram firmadas por
Luis Claudio, como representante (administrador) da Touchdown (Doc.
117);
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95.5. O proprio impugnante ndo contesta a sua condicdo de
administrador.

96. Em relacdo ao alcance dos atos praticados com infracdo de lei
estabelecido no art. 135 do CTN como requisito para a responsabilizacdo
tributaria, é pertinente mencionar a decisdo proferida no RE 562.276/PR (rito de
repercussdo geral), que, embora destaque a posicdo consolidada no STJ de que o
simples adimplemento de obrigacdo tributdria ndo justifica a responsabilizacdo
pelo dispositivo referido (Simula STJ n2 430), traz licdo de Marco Aurélio Greco,
deixando evidente que o entendimento do STF é no sentido de que, quando
houver abuso, fraude, sonegacdo e condutas dolosas, a responsabilizacdo do
administrador da sociedade é devida:

A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica hd muito vem destacando
que tais ilicitos, passiveis de serem praticados pelos sdcios com poderes de
gestdo, ndo se confundem com o simples inadimplemento de tributos por
forca do risco do negdcio, ou seja, com o atraso no pagamento dos tributos,
incapaz de fazer com que os diretores, gerentes ou representantes
respondam, com seu proprio patriménio, por divida da sociedade (Primeira
Secdo, EAg 494.887 e EREsp 374.139).

Exige, isto sim, um ilicito qualificado, do qual decorra a obrigagcdo ou seu
inadimplemento, como no caso da apropria¢do indébita (REsp 1.010.399 e
REsp 989.724). {(...)

Marco Aurélio Greco, no artigo Responsabilidade de terceiros e crédito
tributdrio: trés temas atuais, publicado na Revista Férum de Direito
Tributdrio n.° 28/235, aborda o art. 13 da Lei 8.620/93, tendo em
consideragdo justamente a garantia da liberdade de iniciativa:(...)Obvio -
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ndo é preciso repetir — que quando houver abuso, fraude de cardter penal,
sonegagdo, uso de testas de ferro, condutas dolosas, etc., existe
responsabilidade do sdcio da limitada ou do acionista controlador da
sociedade anénima, mas isto independe de legislagdo especifica: basta o
fisco atender ao respectivo énus da prova com a amplitude necessdria a
cada caso concreto (...)

97. Nesse sentido estd o Parecer PGFN/CRJ/CAT n? 55/2009 antes
mencionado, que dispbe que a sonegacdo fiscal se subsome a infracdo a lei
tratada no art. 135 do CTN. O conceito de sonegacdo fiscal adotado no parecer é
mais abrangente do que o estabelecido no art. 71 da Lei n2 4.502, de 1964, e seu
alcance esta estabelecido na Lei n? 4.729, de 1965, no qual se insere a situacdo
descrita nos autos:
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Parecer PGEN/CRJ/CAT n® 55/2009

60. Podemos enumerar aqui as conclusdes gerais decorrentes da doutrina
da responsabilidade subjetiva dos administradores, na forma da

jurisprudéncia hoje pacificada do Superior Tribunal de Justica:

¢} A mera auséncia de recolhimento de tributos devidos pela pessoa
juridica ndo pode ser atribuida ao administrador, ndo respondendo este

em razdo desse mero inadimplemento da sociedade;

d) O administrador s6 & responsdvel por atos seus que denotem infracdo
3 lei ou excesso de poderes, como, por exemplo, a sonegacao fiscal (que

é ilicito punivel inclusive penalmente) ou a dissolucdo irregular da

sociedade;

e) O ato ilicito ensejador de responsabilidade tributdria pode ser tanto

culposo quanto doloso;
Lein?24729/65
Art. 12 Constitui crime de sonegagdo fiscal:

I - prestar declaracdo falsa ou omitir, total ou parcialmente, informag¢do que
deva ser produzida a agentes das pessoas juridicas de direito publico
interno, com a inten¢do de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento
de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei;

Il - inserir elementos inexatos ou omitir, rendimentos ou opera¢des de
qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a
intengdo de exonerar-se do pagamento de tributos devidos a Fazenda
Publica;

Il - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operacées mercantis
com o propdsito de fraudar a Fazenda Publica;

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas,
majorando-as, com o objetivo de obter deducdo de tributos devidos a
Fazenda Publica, sem prejuizo das san¢des administrativas cabiveis.

V - Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficidrio da
paga, qualquer percentagem sébre a parcela dedutivel ou deduzida do
impésto sébre a renda como incentivo fiscal. (Incluido pela Lei n® 5.569, de
1969)

98. Portanto, estd claro que ndo basta o simples adimplemento da
obrigacao tributdria, mas este deve decorrer de pratica deliberada e intencional
por parte do administrador visando vantagens fiscais indevidas.

99. N3do poderia ser outro o entendimento, pois os administradores devem
agir com zelo na gestdo fiscal da sociedade de modo a ndo cometer ilicitos que
acarretem o inadimplemento de obrigacGes tributarias (vide art. 1011 do Cddigo
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Civil). Ao agir com abuso, fraude, sonegacdo e outras condutas dolosas para
escapar a tributacdo total ou parcialmente, o administrador, além de praticar atos
ilicitos com infracdo a lei tributdria, infringe também o Cédigo Civil:

Art. 1.011. O administrador da sociedade deverd ter, no exercicio de suas
fungdes, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administragdo de seus proprios negocios.

100. Na espécie restou demonstrado pela autoridade fiscal que a
Touchdown, em conluio com a CNO e com a Concept, forjou documentos fiscais e
escrituracdo para ocultar que cerca de 90% das despesas da Touchdown relativas
a prestacdo de servicos da Concept foram assumidas e pagas pela CNO, sem o
devido ressarcimento.

Nesse contexto, restou demonstrado que o Sr. Luis Claudio participou

diretamente na pratica dolosa, e que tinha pleno conhecimento de que a CNO estava pagando

os débitos da Touchdown perante a Concept, afinal:

(i)

(ii)

foi anexada aos autos mensagem eletrénica trocada entre ele, o
representante da Concept (prestador do servico) e o representante da CNO
(Sr. Alexandrino, delator da operacgdo), tratando de assunto relativo ao
projeto de realizacdo de torneios de futebol americano, logo apds a reunidao
realizada entre o Sr. Emilio, o Sr. Alexandrino, o ex-Presidente Lula e ele
(Luis Claudio), onde a negociata foi acordada;

é possivel que o uma empresa estivesse prestando de servicos de graca, com
periodo de mais de um ano sem qualquer pagamento, e com remunera¢ao
incompativel com a complexidade da atividade e com a sua condi¢ao no
mercado (com cliente a nivel do grupo Odebrecht), e que o administrador da
empresa contratante acredite ser isso possivel.

Esta, portanto, caracterizada a pratica de atos com infragdo as normas tributarias

e empresariais, tendo em vista que:

(a) os registros contabeis nao refletiam a realidade dos fatos;

(b) foram descumpridas as normas que impdem ao administrador da sociedade
o dever de agir com o cuidado e a diligéncia esperados de quem administra os
proprios negacios;

(c) os Recorrentes incorreram em sonegacao fiscal, nos termos do art. 12 da Lei
n2 4.729, de 1965, ao prestarem declara¢cdes falsas, omitirem receitas em seus
livros fiscais com o objetivo de se eximirem do pagamento de tributos e
participarem, em conluio com a Concept e a CNO, da emissdo de documentos
fiscais com informacdo falsa sobre o contratante dos servicos;

(d) houve violacao da legislacdo tributaria, com a pratica de sonegacao fiscal e
fraude previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n? 4.502, de 1964, mediante conduta
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dolosa e evidente intuito de fraude, voltados a impedir o conhecimento, pela
Receita Federal, da ocorréncia do fato gerador e da condicdo dos Recorrentes
como reais beneficidrios dos servigos prestados pela Concept e pagos pela CNO,
0 que resultou em acréscimo patrimonial ndo tributado e, consequentemente,
na falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL.

N3ao restam duvidas que essas infragdes, como dito, foram cometidas de forma
intencional, de forma a viabilizar o descumprimento das obrigacdes tributdrias por parte da
Touchdown, ora Recorrente, e ao favorecimento final do Sr. Luis Claudio (Responsavel
Solidario).

Portanto, oriento meu voto no sentido de manter a responsabilidade solidaria, nos
termos do art. 135, lll, atribuida ao sécio administrador da Recorrente Sr. Luis Claudio Lula da
Silva.

DA MULTA QUALIFICADA PARA 150% (INCLUSAO NA BASE DE CALCULO DE
RECEITAS AUFERIDAS EM RAZAO DE ACRESCIMO PATRIMONIAL PROVENIENTE DE REMISSAO DE
DiVIDA PELA CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT)

A multa foi qualificada para o percentual de 150% (em vez dos 75% usuais) porque a
autoridade fiscal concluiu que a Touchdown agiu com dolo, fraude e sonegag¢dao, conforme
previsto nos artigos 71 e 72 da Lei n2 4.502/1964, quanto a ndo inclusdo na base de célculo de
receitas auferidas em razao de acréscimo patrimonial proveniente de remissdo de divida pela
Construtora Norberto Odebrecht.

A base legal para essa majoracdo foi o art. 44, |, ¢c/c §12 da Lei n2 9.430/1996, que
prevé a duplicacdo da multa de oficio em casos de evidente intuito de fraude. A qualificacdo
aplica-se quando a infracdo ndo é apenas um erro escusavel, mas uma conduta deliberada para
enganar o Fisco.

Os detalhes que fundamentaram essa decisdo foram:

a) A empresa manteve as operacgées de "remissdo de divida" (o perddo dos débitos
pagos pela Odebrecht) completamente a margem da escrituracdo contdbil e das
declaracGes fiscais (DIPJ e ECF) por quatro anos consecutivos. A fiscalizacdo
entendeu que isso visava impedir que o Fisco soubesse quem era o real
beneficiario dos servicos prestados pela Concept;

b) O acérddo destaca que as contabilidades da Odebrecht (CNO) e da Touchdown
foram forjadas para ndo deixar rastros. A CNO registrava os pagamentos como
despesas préprias e a Touchdown simplesmente omitia a entrada desse
beneficio econdmico, o que o Fisco classificou como um esquema fraudulento
estruturado;
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c) A autoridade ressaltou que, sem as dela¢des premiadas da Operacdo Lava Jato,
o Fisco dificilmente descobriria as ilegalidades, ja que as empresas ndo deixaram
qgualquer rastro documental ou contratual das transacdes cruzadas;

d) A conduta foi considerada dolosa porque restou provado que o sdcio
administrador, Luis Claudio, tinha pleno conhecimento do arranjo. Ele participou
de reunides desde o inicio do projeto e trocava e-mails diretos com os
prestadores de servico, sabendo que sua empresa usufruia de servicos de alto
custo sem ser onerada por eles;

e) A omissdo ndo ocorreu em um evento isolado, mas se repetiu sistematicamente
entre 2012 e 2015, o que afasta a tese de "mero erro" e refor¢a o propdsito
especifico de eximir-se do pagamento do IRPJ e da CSLL

Ao contrario do alegado pelos Recorrentes, entendo que ser mantida a qualificacao
da multa, nos moldes da decisdo de piso:

“..)

86. O contribuinte questiona a qualificacdo da multa, entendendo ser devida a sua
redugdo ao percentual de 75%. Segundo ele, a fiscalizagdo ndo logrou comprovar
a pratica de sonegacdo e fraude. Entende que o suposto esquema fraudulento foi
desvendado em razdo de colaboragbdes premiadas, as quais, como ja destacado,
sdo meios de obtencdo de prova, e ndo prova, ndo podendo embasar a
qualificacdo da penalidade, além do que sdo prova emprestada, sem o devido
contraditdrio. Considera que foram demonstradas contradi¢des entre a delagdo
do Sr. Alexandrino e a manifestagdo da Concept, o que infirma o langamento.
Defende ndo haver provas nos autos de que o sécio tivesse ciéncia do "acordo"
entre o ex-Presidente e o Sr. Emilio. Discorre que a tese de remissdo de divida nao
prospera, vez que a CNO reconheceu a divida como sua e a escriturou.

87. Assim, considera que a omissao se deu por presun¢ao, sem qualquer lastro
probatério. Para ele, a fiscalizagdo presumiu que os servicos prestados pela
Concept foram pagos pela CNO, ja que ndo ha qualquer prova de que as notas
fiscais emitidas por aquela em favor desta se refiram aos servigos prestados para
a Touchdown, lembrando, ainda, que a citada prestadora ja trabalhava com a CNO
na area de marcas e apoios em estadios.

88. Conclui, afirmando que o art. 44, I, §12 da Lei n? 9.430, de 1996, exige a
caracterizacao das situacdes previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n2 4.502, de 1964, o
gue ndo se comprovou no caso, razao pela qual a qualificacdo ndo se sustenta.
Destaca o entendimento constante das Sumulas Carf n2 14 e 25, segunda as
guais, a simples constatacdo de omissdo de receita ndo autoriza a qualificacdo da
multa.

89. E devido ressaltar que as consideragdes do contribuinte quanto (i) a utilizacdo
das delagbes como provas e ndo como meios de obtencdo de provas; (ii) a
utilizacdo de prova emprestada, sem contraditorio; (iii) as contradicGes entre a
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delagdo e a manifestacdo da Concept; (iv) ao fato de que o reconhecimento pela
CNO da divida, com a devida escrituracdo, e a emissdo de notas fiscais pela
Concept em nome da CNO, afastaria a "tese" de remissdo de divida; e (v) ao fato
de que a Concept ja trabalhava anteriormente para a CNO; ja foram apreciadas
anteriormente neste voto, quando da andlise do mérito da infracdo, concluindo-
se pela improcedéncia dos argumentos, pela caracterizacao da remissao de divida,
e pela caracterizagdo de conduta dolosa, mediante contabilizacdo forjada por
parte da CNO e falta de contabilizagdo por parte da Touchdown, que, em conluio,
ocultaram o acréscimo patrimonial desta.

90. A partir da vasta documentagdo obtida por intermédio de procedimentos
fiscais instaurados junto ao contribuinte, a CNO e a Concept, as quais, como ja
tratado, confirmam as informac¢des dadas nas colabora¢des premiadas, restou
fartamente demonstrado pela autoridade fiscal que a Touchdown incorreu na
pratica de sonegacao e de fraude previstas nos artigos 71 e 72 da Lei n? 4.502, de
1964, mediante adoc¢do de conduta dolosa, executada como evidente intuito de
fraude, visando impedir o conhecimento da ocorréncia do fato gerador pela
Receita Federal e da sua condicdo pessoal de real beneficidria dos servicos
prestados pela Concept, liquidados pela CNO, que resultou em acréscimo
patrimonial advindo de receitas ndo oferecidas a tributagdo, culminando na falta
de recolhimento do IRPJ e da CSLL.

91. N3o fossem os depoimentos dos colaboradores, que desvendaram o esquema
fraudulento perpetrado ao longo de quatro anos consecutivos, dificilmente essas
ilegalidades chegariam ao conhecimento da Receita Federal, pois as
contabilidades das empresas e os documentos fiscais emitidos ndo deixaram
rastros da operac¢do, omitindo-a por completo.
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192. N3o bastasse isso, a sonegac¢ao de informagbes ao Fisco, bem como a omissao
das operagdes em sua contabilidade, por quatro anos consecutivos, revela a

III

conduta dolosa do sujeito passivo, o que a diferencia de mero erro escusave

Todavia, o percentual de 150% aplicado na cobranga da multa de oficio qualificada
deve ser reduzido para 100%. Isso porque, a Lei n? 14.689/2023 alterou o dispositivo do referido §
19, do art. 44, da Lei n2 9.430/96, que trazia a previsdo da multa duplicada. Vale a conferéncia da
nova redacdo da legislacao:

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de:

(...)

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuigdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de
2023)
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VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de
imposto ou de contribuigdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Como se V€, a nova regra geral da multa de oficio nos casos previsto nos arts. 71, 72 e
73 da Lei n2 4.502/64 prevé a majoracdo ao patamar de 100%, conforme dispde o inciso IV, §19,
da Lei n29.430/96.

Destarte, considerando o disposto no art. 106, I, alinea “c”, do CTN, tem-se por
aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de oficio qualificada ser reduzida ao patamar
de 100%.

Aplicam-se aos langcamentos de CSLL, de PIS e de Cofins, no que couber, as mesmas
razes de decidir do lancamento de IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de
convicgao.

Por fim, a busca da verdade material ndo é apenas um direito do contribuinte, mas
uma exigéncia procedimental a ser observada pela autoridade lancadora e pelos julgadores do
processo administrativo tributdrio, os quais referendam ou ndo a regularidade da constituicdo do
crédito tributdrio, como forma de lhe assegurar os atributos de certeza, liquidez e exigibilidade
que justificam os privilégios e garantias a ele referiveis, conforme indica o Cdédigo Tributario
Nacional e legislagao.

Neste sentido, esta Egrégia Turma Ordindria tem entendimento consolidado que
privilegia a busca incansavel da verdade material e enseja a valoracdo da prova com atencdo ao
formalismo moderado, em observancia aos principios da instrumentalidade e economia
processuais, devendo ser considerados todos os fatos e provas novas e licitas, em detrimento das
presuncgoes tributdrias ou outros procedimentos que se atentem apenas a verdade formal dos
fatos.

Contudo, os Recorrentes ndo juntaram nenhum documento comprobatério de suas
alegacdes, aos autos, por ocasido da interposicao do recurso voluntario.

Dispositivo

Ante o exposto, oriento meu voto para, preliminarmente, rejeitar as preliminares

de nulidade suscitadas e, no mérito, dar provimento parcial para:

a) manter o crédito tributario nos termos da decisdo recorrida;

b) manter a responsabilidade solidaria atribuida Sr. Luis Claudio Lula da Silva pelo
crédito tributario;

o _n
C

¢) considerando o disposto no art. 106, Il, alinea “c”, do CTN, manter a multa

de oficio qualificada, todavia, reduzindo-a patamar de 100%.
Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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